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EDITAL

PREEÃÚ ELETIãtÚIIIIEZI]l Nº MEIRE - EDNTRÁTO

Processo Administrativo n.“ 219431'2022]:
codigo de Identificação CidadES: 2Ú23..ÚIEEÚTÚÚÚÚI .IEIIJIIEIÚI

Torna-se publico. para conhecimento dos interessados. que o Município de Colatina-ES. pessoa iuridica de
direito público interno.. inscrito no CNPJ sob o n'ª É?.IEISJEQI'DIJIH-Td, com sede na Avenida Angelo Giuoerti.
343. Bairro Esplanada, Colatina - ES, por intermediouda Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e
Inovação, realizará licitação. na modalidade PREGAÚ. na forma ELETRONICA. do tipo menor preço por
lote, 0 Pregão Eletrônico será. realizado pelo Pregoeiro do Municipio de Colatina. designado pela Portaria nº
IlõõlÉIIZÉ, nos termos da Lei nº IELEEÚ. de 1? de lulho de 2002. Decreto Federal nD “1.024 de El] de setembro
de 21319, da Lei Complementar nº 123. de 14 de deaembro de 2006 e suas atualiZações. do Decreto n'ª TESE“.
de 23 de janeiro de 2013, aplicando-se subsidiariamente, a Lei nD 8.665, de 21 de gunho de 1393, e as
exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: D.?!DBIZIIÉÉ;

Horário: [18h39

ENDERE DELETRÓHIEÚÍW. ortaidecom ras ubiicas.com.br.

1 - DD ÚBJETÚ:

1.1 - CI ohieto da presente licitação e a escolha da proposta mais Irantagosa para a contratação de empresa
especializada em solução de tecnologia da informação para locação de sistemas de gestão pública,
incluindo migração de base de dados, implantação, suporte técnico e treinamento para o corpo
técnico do Município de Colatina, por meio de cessão de direito de uso por tempo determinado
Ilicença), destinados a Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação e a
Controladoria Geral Municipal, através da Secretaria Municipal de Elencia, Tecnologia e Inovação.
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2 - As especificações e as condições para contratação dos serviços. obieto desta licitação, são as
constantes neste edital e seus anel-tos.

2 - DA ESTIMÁTIVÁ DE QUANTIDADEB:

2.1 - Ds Lotes, as descrições dos itens e os quantitativos estimados obedecerá ao disposto no ANEXO III.

2.2 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração afirmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição pretendida nas
hipóteses previstas na Lei Federal nº. B.Bõõfãí mediante fundamentação. assegurando-se ao beneficiário do
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3 - DA DDTACÃD DRCÁMENTÁRIA:

3.1 - Dotação Orçamentária: ÚEÚÚÚIÚMZBÚÚIÚZÉÚE - Elemento de despesa: 3BEÚÁÚÚÚÚÚÚ - Ficha“: 93 - Flªt:
IEÚÚÚÚÚDÚÚÚI
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4 - ºº ºnsãº GERENCIADOR E ºnsãºs PARTICIPANTES:

4.1 - O ºrgãº gerenciadºr sera a Secretaria Municipal de Ciência., Tecnºlºgia e Inºvaçãº.

4.2 - Nãº haverá ºrgãº participante nesta licitaçãº-.

5 - DCI EREDENEIAMENTÚ:

5.1 - O fºrnecedºr devera faser º seu cadastramentº iuntº aº site 1attm.v.pºrl,aldecºi'ºprasputilicas.cºm.br.

5.2 - O credenciamentº iuntº aº prºvedºr dº sistema implica a respºnsabilidade da licitante ºu de seu
representante legal e a presunçãº de sua capacidade técnica para realizaçãº das transações inerentes a este
Pregãº.

5.3 - A licitante respºnsabiliza-se exclusiva e fºrmalmente pelas transaçães efetuadas em seu nºme,
assume cºmº firmes e verdadeiras suas prºpºstas e- seus lances, inclusive ºs atºs praticadºs
diretamente ºu pºr seu representante, excluída a respºnsabilidade dº prºvedºr dº sistema ºu dº
órgãº ºu entidade prºmºtºra da licitaçãº pºr eventuais danºs decºrrentes de usº indevidº das
credenciais de acessº, ainda que pºr terceirºs.

5.4 - É de respºnsabilidade dº cadastradº cºnferir a exatidãº dºs seus dadºs cadastrais nº Pºrtal de
Cºmpras Públicas e mantã-lºs atualizadºs juntº aºs órgãºs respºnsáveis pela infºrmaçãº, devendº
prºceder, imediatamente, à cºrreçãº ºu à alteraçãº dºs registrºs tãº lºgº identifique incºrreçãº ºu
aqueles se tºrnem desatualizadºs.

5.4.1 - A nãº ºbservância dº dispºstº nº subitem anteriºr pºderá ensejar desclassificaçãº
nº mºmentº da habilitaçãº.

5.5 - A perda da senha ºu a quebra de sigilº deverãº ser cºmunicadas imediatamente aº prºvedºr dº sistema
para imediatº blºqueiº de acessº.

E - DA PARTICIPÁCÃÚ ND PREGÃD:

5.1 - Pºderãº participar deste Pregãº as interessadas cºm ºbjetº cºmpativel aº licitadº e que esteiam
cadastradºs nº sitiº vºªm.pºrtaldecºmprasputilicas.cºm.br.

5.1.1 - Para ter acessº aº sistema eletrºnicº, ºs interessadºs em participar deste Pregãº deverãº dispºr
de chave de identificaçãº e senha pessºal, infºrmandº - se a respeitº dº funciºnamentº e regulamentº
dº sistema.

6.2 - Será cºncedidº tratamentº favºrecidº para as micrºempresas e empresas de peguenº pºrte. para as
sºciedades cººperativas menciºnadas nº artigº 34 da Lei nº 11.488. de EIIIEIT. para º agricultºr familiar. º
prºdutºr rural pessºa fisica e para º micrºempreendedºr individual - MEI, nºs limites previstºs da Lei
Cºmplementar nº 123. de 2006.
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6.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados:

6.3.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos. na forma da legislação
vigente“;

6.3.2 - Que não atendam às condiçães deste Edital e seu(s) anexofs);

6.3..3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou gudicialmente, conforme determina Artigo 1.134 do Código Civil
Brasileiro.“.

6.3.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 3“ da Lei nD 6.666. de 1633:

6.3.6 - Empresas que se encontram sob o regime falimentar. As empresas em recuperação judicial que
tenham seu plano de recuperação aprovado pelo guizo competente poderão participar do certame;

6.3.6 - Entidades empresariais que esteiam reunidas em consórcio;

6.3? - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - ÚSCIP. atuando nessa condição (Acordão
nº 1616526 lil-TCU-Ftlena'riot.

6.3.6 - O Prefeito., o 1I..-*ice-l3refeito. os Vereadores. os ocupantes de cargo em comissão ou função de
confiança, as pessoas ligadas a. qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguineo, ate'
o segundo grau.. ou por adoção e os servidores e empregados públicos municipais. não poderão contratar
com o Municipio, subsistindo a proibição ate" seis meses após lindas as respectivas funções. conforme
disposto no art. 23 da lei orgânica do municipio de Colatinaíes.

6.4 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição suieitarã a licitante às sanções previstas
em lei e neste Edital.

6.6 - Ao apresentar proposta. fica subentendido que a licitante conhece todas as condiçães estabelecidas no
presente edital, e seus anexos.

6.6 - Gomo condição para. participação no Pregão, a licitante deverá aceitar em campo próprio do sistema
eletrônico. relativo às seguintes declarações:

6.6.1 - Declaro para os devidos ins legais que conheço todas as regras do edital., bem como todos os
requisitos de habilitação e que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento
convocatório.

6.6.2 - Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas.
conforme parágrafos 4ª e 6“ do art. 26 do decreto 16633616.

6.6.3 - Declaro para os devidos fins legais. em cumprimento ao exigido no edital, que ate a presente
data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatorio. ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores

6.6.3r - Declaro para os devidos lins legais., conforme o disposto no inciso V do art. 2? da. Lei 6666. de 21 de
junho de 1333. acrescido pela Lei 3664. de 2? de outubro de 1363. que não emprega menor de
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dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. salvo
na condição de aprendia, a partir dos 14 (quatorze? anos.

6.6.5 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar. em
campo próprio do Sistema., que atende aos requisitos do art. 3” da. LC n.."ª' 123313006. para. faser 1ius aos
beneficios previstos nessa, lei..

E.? - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição suieitarã a licitante às sanções previstas
em lei e neste Edital.

6.8 - Em razão da Lei nº 13309. de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. o representante legal da
empresa participante do pregão eletrônico está ciente e registra sua manifestação livre, informada e inequívoca,
pelo qual concorda, com o tratamento de seus dados pessoais, para finalidade determinada e cumprimento da
legislação quanto a publicidade e transparência. pelo Municipio de Colatina... doravante denominado Controlador.
para que este tome decisões referentes ao tratamento de seus dades pessoais, bem como., para que realize o
tratamento de tais dados. envolvendo operações como as que se referem a coleta. produção. recepção.
classificação. utilização. acesso-, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento,
armazenamento.. eliminação.. avaliação ou controle da informação. modificação, comunicação. transferência.
difusão ou extração.

? - DA APRESENTÁEÃD [hªt PRDPÚSTA E DDS DÚEUMENTÚS DE HABILITÃÇÃD:

Il - A licitante deverá encaminhar proposta. concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos
neste Edital, exclusivamente por meio do sistema. eletrõnico. ate' a data e horário marcados para abertura da
sessão pública, quando então encerrar-se-ã automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos
documentos de habilitação.

iª.? - à licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrõnico., o valor global da proposta. %ã
considerados e inclusos todos os tributos. fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do
obieto.

T3 - Iªn licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte devera” declarar, em campo
proprio do Sistema. que atende aos requisitos do art.. 3” da LC n.““ 1232006. para fazer ius aos beneficios
pre'u'istos nessa lei.

?.àl- - A declaração falsa. relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, a conformidade da proposta ou
ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte suieitara a licitante as sanções previstas
neste Edital.

3.5 - As propostas ficarão disponiveis no sistema eletrõnico

TE - Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem pregui'zo das
sanções previstas nesse Edital.

T.? - Ate" a abertura da. sessão pública, a licitante poderá. retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente encaminhados.

7.8 - [) Pregoeiro devera suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.º 103243919, perdurará por mais de
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24 [vinte e quatro:! horas.

133! - Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviara, via chat, mensagens as
licitantes infºrmando a data e a herárie previstas para e inicie da oferta de lances.

TE - vªis prepestas terãe validade de SEI [nc-ventaju dias. centades da data de abertura. da sessâe publica
estabelecida ne preâmbule deste Edital.

?.ªlt] - Decerride e preze de validade das prepestas. sem cenvecaçâe para centrataçâe, licam as licitantes
liberadas des cempremisses assumides. cabende as mesmas prerregarem a validade de suas crepestas.

& - ee ABERTURA DA sessíie PÚBLICA

8.1 - A abertura da sessâe publica deste Pregâe, cenduzida pele Preeeeire, ecerrera na data e na hera indicada
ne preâmbule deste Edital. ne sitie- wvvvv.pertaldecempraspublicas.cemhr.

8.2 - Durante a sessâe pública, a cemunicacãe entre e Pregeeire e as licitantes ecerrerá exclusivamente
mediante tre—ca de mensagens, em campe práprie de sistema eletrônica.

8.3 - Cabe a licitante acompanhar as ºperações no sistema eletrônica durante a sessão pública de
Pregãe, ficando responsavel pela ônus decorrente da perda de negócios diante da inºbservância de
qualquer mensagem emitida pela sistema ou de sua descºnexão.

8.4 - LD Pregeeire verificará as prepestas apresentadas e desclassilicara, metivadamente. aquelas que nâe
esteiam em cenfermidade cem es reauisites estabelecides neste Edital.

8.5 - Semente as licitantes cem prepestas classihcadas participarãe dafase de lances.

8.6 - ªberta a etapa cempetitiva, as licitantes classiicadas pederãe encaminhar lances sucessives,
exclusivamente per meia de sistema eletrônica, sende imediatamente infermadas de herárie e valer
censignades ne registre de cada lance.

É.? - A licitante semente pudera eferecer lance inferier ae últime per ela efertade e registrade ne sistema.

8.8 - Durante e transcurse da sessãe. as licitantes serãe infermadas. em tempe real. de valer de mener lance
registrada., mantende-se em sigile a identihcacãe da efertante.

&& - Em case de empate, prevalecerá e lance receaide e registrada primeira. Sende respeitada es beneficies de
lleuªElªF'ª nes cases de precesse cem ampla cencerrência.

8.10 - Os lances apresentades e levades em censideraçâe para efeite de iulgamente serâe de exclusiva e tetal
respensabilidade da licitante. nãe lhe cabende e direita de pleitear qualquer alteracãe.

3.11 - Durante a fase de lances. e Pregeeire pedera excluir. iustihcadamente. lance cuie valer sega
manifestamente inexequivel.

5.12 - Se ocorrer a descenexãc— dc- Pregeeirc— no decorrer da etapa de lances, e e sistema eletrônica
permanecer acessível às licitantes, es lances continuarão senda recebidas, sem prejuízo das atas
realizadas.

Avenida Angelo Giuberti, 343 - Bairro Esplanada - Colatina - ES Cep.: 29.702-902 5



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

8.13 - No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 1D [de—21 minutos, a sessão
pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 [vinte e- quatro) horas após a
comunicação expressa do fato aos participantes no sitio www.pertaidecompraspubiicas.com.br.

9.14 - O intervalo minimo de diferença de valo-res entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários guanto em relação a proposta gue cobrir a melhor oferta. devera ser de R$1Mde21reais.

9.15 - Serei adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que as
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.. com prorrogaçães.

9.19 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 11] [dez'i minutos e. após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos Últimos dois_minutos do periodo de duração
da sessão pública.

9.1?r - A prorrogação automática da etapa de lances. de que trata o item anterior. será de dois minutos e
ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

8.19 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessão pública encerrar-se-ã
automatic ame nte.

9 - DD EsEi'iEFÍIIZIlZIl ÁS MIERÚEMPRE SAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

9.1 - Apos a fase de lances, se a proposta mais bem classifcada não tiver sido apresentada por microempresa
ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte gue sega. igual
ou ate' 5% (cinco por cento) superior a proposta mais bem classiiicada. proceder-se-ã da seguinte forma“:

9.1.1 - A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classihcada poderã. no prazo de 5
[cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema., apresentar uma. última. oferta.
o-izrigatoriamente inferior a propo-sta do primeiro colocado. situação em gue, atendidas as exigências
habilitatdrias e observado o valor estimado para a contratação. será adiudicado em seu favor o ohieto
deste Pregão;

9.1.2 - Caso a licitante tenha utiliZado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, ou receber
guaisguer outros beneficios da Lei Complementar ojº 12329116. sera verihcado pelos meios legais.
relativas ao último exercicio e ao exercicio corrente. caso a empresa tenha extrapolado faturamento
máximo permitido., conforme art. 3“ da mencionada Lei Complementar.

9.1.3 - Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classilicada. na
forma da condição anterior. o sistema. de forma automática. convocará as licitantes remanescentes que
porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição. na ordem classiiicatoria, para o exercicio
do mesmo direito;

9.1.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pegueno
porte gue se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição. o sistema fará um sorteio eletronico,
delinindo e convocando automaticamente a. vencedora para o encaminhamento da oferta linal do
desempate“:

9.1 .5 - A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco? minutos. controlados pelo
Sistema, decairã do direito previsto nos artigos 4312 4.5 da Lei Complementar n.IJ 12352096; 29. Na
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hipotese de não contratação nos termos previstos nesta Seção. o procedimento licitatório prossegue
com as demais licitantes.

Io - DA nesociação

10.1 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. o Pregoeiro deverá encaminhar. pelo sistema
eletrônico., contraproposta a licitante gue tenha apresentado o melhor preço. para que seja obtida melhor
proposta. vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital.

10.2 - A negociação será realizada por meio do sistema., podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

“3.3 - O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo de EIZÇduas]: horas. envie a proposta
adeguada ao ultimo lance ofertado apos a negociação realizada. acompanhada. se foro caso. dos documentos
complementares, guando necessários a confirmação dagueles exigidos neste Edital e ga apresentados..

1Ú.3.1 - O prazo podera' ser prorrogado. a critério do Pregoeiro. desde que solicitado por escrito. antes
de lindo o prazo estabelecido.

10.4 - Apos a negociação do preço., o Pregoeiro iniciará a fase de aceitabilidade e gulgamento da proposta.

11 - Drift ACEITABILIDÁDE DA PRDPÚSTA

11.1 - A licitante melhor classificada, deverá enviar proposta de preço readequada ao último lance,
em campo próprio do sistema eletrônico dentro do prazo estipulado durante a sessão pública.

11.2 - O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classilicada guanto a compatibilidade do preço ofertado
com o valo-r estimado e a compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do obieto.

11.3 - CI Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura
Municipal de Colatina ou. ainda. de pessoas fisicas ou léuridicas estranhas a ele. para orientar sua decisão.

11.4 - Não se considerará gualguer oferta de vantagem não prevista neste Edital. inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.

11.5 - Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos. irrisorios ou de valor zero, incompatíveis com
os preços de mercado.. exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para
os quais ela renuncie a parcela ou ãtotalidade de remuneração.

11.5 - Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou com preços
manifestamente inexeguiveis.

li.? - Gs criterios de aceitabilidade são cumulativos. verificando-se tanto o valor global guanto os valores
unitários estimativos da contratação.

11.8 - Considerar-se-ã inexeguivel a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de
documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do
objeto deste Pregão.
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11.3 - Sera desclassilicada a prepesta que nae cerrigir eu nae Éustificar eventuais falhas assentadas pele
lªreqeeire.

11,10 - A licitante que abandonar c- certame-, deixando de enviar a documentação indicada neste
Edital, será desclassificada e sujeitar-sea as sanções previstas neste instrumente convocatório e a lei.

11.11 - Se a prepesta nae fer aceitável.. eu se a licitante nae atender as exigências de habilitaçâe e Pregeeire
examinará a pre-pesta subsequente e assim sucessivamente.. na erdem de classihcaçãe. ate' a selecâe da
prepesta que melher atenda a este Edital.

11.12 - Genstatade e atendimente as exigências Iii—tadas neste Edital, a licitante sera declaradavencedera.

12 - DÁ GARANTIA E [lili ÁSSISTÉNEIÁ TÉCNICA

12.1 - Os criteries referentes a garantia e assistencia tecnica estãe preuistes ne terme de referencia Wªinexel
deste edital.

13 - DA PEDI-FÁ DE CONCEITO

13.1 - As infermaçães quente a ferma e cendiçdes da preve. de cenceite, encentram-se especificades neterme
de referência - Anexe I deste edital.

14 - DA HÁBILITÁÇÃÚ

14.1 - A habilitaçâe das licitantes sera *.Ieriticada pele pregeeire e equipe de apeie, ebsenrande es decumentes
especilicades neste Edital.

14.2 - Os decumentes de habilitaçãe deverãe ser encaminhades. cencemitantemente cem a prepesta.
exclusivamente per meie de sistema eletrônice. ate' a data e herarie marcades para a abertura da sessãe
pública.

14.2..1 - Havende a necessidade de envie de decumentes de habilitaçãe cemplementares, necessa'ries a
cenlirmacâe daqueles exigides neste Edital e gs apresentades., a licitante sera cenªrecada a encaminha-
les, em fermate digital. ªria sistema, ne praze de 24 (vinte e quatre') heras, seb pena de inabilitaçãe.

14.22 - Semente haverá a necessidade de cempreªraçâ'e de preenchimente de requisites mediante
apresentaçãe des decumentes eriginais nae-digitais quande heuirer duvida em relacãe a integridade de
decumente digital.

14.2.3 - Mãe serãe aceites decumentes de habilitaçãe cem indicaçâe de CNPJ./”CPF diferentes., salve
aqueles legalmente permitides.
14.24 - Se a licitante se cadastrar ceme matriz.. tedes es decumentes deverâe estar em neme da matriZ.
e se a licitante se cadastrar ceme lilial, tedes es decumentes deverâe estar em neme da lilial, excete
aqueles decumentes que.. pela prdpria natureza. cemprevadamente. ferem emitides semente em neme da
matriz..

142.5 - Serãe aceites registres de CNPJ de licitante matriZ e lilial cem diferenças de numeres de
decumentes pertinentes ae CND e ae CRFEFGTS. quande fer cempreeada a centralizaçãe de
recelhimente dessas centrihuicões.
142.6 -Tamhe'm pederâe ser censultades es sities enciais emisseres de certidões.
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15.3 - RELATIVA HABILITAEAÚ JURIDICA

15.3.1 - Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. a cargo da Junta.
Comercial da, respectiva sede“;

15.32 - Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - ElRELI': ato constitutivo.
estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

15.3..3 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera., com avertiação no Registro onde
tem sede a matriz. no caso de ser o participante sucursal,. Hlial ou agência:

15.331 - Sociedade Simples“: inscrição do ato constitutivo no Registro Civ" das Pessoas Juridicas do local de
sua sede. acompanhada de prova. da indicação dos seus administradores;

15.3.5 - Micro-empreendedor Individual - I'lel: Certilícado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
na forma da Resolução EGSIIvI nº ISIZÚÚEI, cuga aceitação Iicara' condicionada ã verilicação da autenticidade no
sitio mvaortaldoempreendedor.gov..br:

15.3.6 - Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização para
funcionamento. conforme determina Artigo 1.133r do Código Civil Brasileiro;

15.3? - Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor. com a ata da assembleia que o
aprovou. devidamente arquivada na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civ" das Pessoas Juridicas da
respectiva sede. bem como o registro de que trata o art. ICI? da Lei no E..?SIIIIETI: Inscrição no Registro
Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de
ser o participante sucursal, tilial ou agência.

15.3..8 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.:

15.4 - RELATIVÚS A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a'; Inscrição no ENPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.;

EJ) Prova de regularidade de Tributos Federais e Divida Ativa da União - Certidão Conjunta PGFN e
RFB;

c'j; Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual sede da Licitante;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal da. Sede da Licitante;

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS“;
F;» Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas);

154.1 - Caso a licitante sega considerado isento dos tributos federais., estaduais ou municipais relacionados
ao obieto licitatório. deverá comprovar tal condição mediante declaração das respectivas Fazendas do seu
domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma. da lei;
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154.2 - Caso a licitante detentora. do menor preço sega microempresa. empresa. de pequeno porte. ou
sociedade cooperativa enquadrada no artigo Ed da. Lei nº ileªl-EB. de Elillli'deverã apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal. mesmo que esta apresente alguma
restrição, sob pena de inabilitação;

154.3 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte. havendo alguma restrição na
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.. será assegurado o prazo de 5 [cinco) dias uteis. podendo ser
prorrogado por igual periodo. para a regularização da documentação. a realização do pagamento ou
parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

154.3.1 - O prazo para regularização fiscal e trabalhista, sera contado a partir da, divulgação do
resultado da fase de habilitação.

154.32 - Iª. prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida. a critério da administração pública.
quando requerida pela licitante. mediante apresentação de jiustilicativa.

154.33 - A não regularização da documentação.. no prazo previsto na condição anterior, implicarã
decadência do direito ã contratação.. sem preiuizo das sanções previstas neste Edital, e facultarã ao Pregoeiro
convocar as licitantes remanescentes. na ordem de classificação.

15.5 - RELATIVOS Á QUALIFICAEÃÚ ECDNÓMICD-FINANCEIRIEI

155.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa Éurldica ou se for o caso.
certidão da instância Jiudicial competente atestando a capacidade economico-financeira da empresa em
recuperação gudicial. emvigência;

15.5 - RELATIvos A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

155.1 - Comprovação de que a licitante forneceuf'fornece com boa. gualidade. dentro dos prazos estabelecidos e
sem qualquer restrição. os sistemas indicados neste instrumento. por meio da apresentação de Atestado de
Capacidade Te'cnica emitido por pessoa Éuridica de direito público., que comprove aptidão da proponente,
devidamente acompanhado do Contrato de prestação de serviços gue originou o respectivo atestado.

15.5.1.1 - Ú atestado deverá ser apresentar em nome da licitante. com indicação de seu CNPJ.. e fazer
constar. impreterivelmente, a identificação do Contratante, as especificações dos serviços prestados e os
prazos para realização. consignando gue foram plenamente cumpridos:

155.12 - CI Atestado de Capacidade Tecnica. deverei ser emitido em papel timbrado da pessoa ÉUFÍEllCEI
emitente. constando endereço. CNPJ. endereço eletrõnico, e identificação do nome e cargo do
signatário“:

15.15.13 - A licitante poderá apresentar mais de um atestado para atender as exigências acima
elencadas acima“:

156.14 - Ots]: atestado(s]l deverão contemplar de forma clara o(s) sistemasfst fornecidos. bem como
todo o processo de implantação. incluindo a migração de dados. se houver.

lã.? - rªts licitantes gue não atenderem as exigências de habilitação. quando permitido por lei.. deverão
apresentar documentos que supram tais exigências, como o caso da lei 123EEÚÚB e casos da lei B.BEIEIEIE.
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15.8 - Realizada a habilitação, serã verificado eventual descumprimento das vedações legais, mediante consulta
ao: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade ªdministrativa, mantido pelo ConselhoNacional de Justiça - CNJ, no endereço eletrônico
ãhttp:£."vawv.cnã.gus.brfimprobidade_admfconsultar_requerido..php:=— . Cadastro Nacional das Empresas
lnidoneas e Suspensas - GEIS. no endereço eletrônico www.portaldatransparenciagovbrfceis e |Zlonsulta
Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da União tããhttps:E.."certidoes-apf.apbs.tcu.oov..br.l==-==l..

15.9 - As consultas previstas na condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade empresãria licitante e
também de eventual matriz ou Hlial e de seu sócio maioritário.

15.1'3 - As licitantes deverão disponibilizar. quando solicitadas. todas as informações necessárias a.
comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados. por meio de cópia. do
instrumento que deu suporte a contratação.. endereço atual da contratante e local em que foram prestados os
serviços. dentre outros documentos.

15.11 - Ú Pregoeiro poderã consultar sitios oiciais de órgãos e entidades emissores de certidões. para verificar
as condições de habilitação das licitantes.

15.12 - Documentos complementares. quando necessários a conirmação daqueles exigidos no Edital e ia
apresentados ate' a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. deverão. mediante
solicitação do Pregoeiro. ser enviados juntamente ã proposta. adequada ao ultimo lance.

15.13 - Os documentos remetidos ao sistema do portal de compras públicas poderão ser solicitados em original
ou por copia autenticada a cgualouer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

15.14 - Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao setor de
Licitação da Prefeitura Municipal de Colatina, av. Angelo Giuberti, 343. bairro Esplanada.

15.15 - Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhado-s deverão estar em nome da licitante, com
indicação do número de inscrição no CNPJ.

15.16 - Todos os documentos emitidos em lingua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução
para lingua. portuguesa. efetuada por tradutor iuramentado, e também devidamente consularizados ou
registrados no cartório de ti'tulos e documentos..

15.1? - Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em lingua portuguesa., também deverão ser
apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos.

15.18 - Em se tratando de lilial, os documentos de habilitação jiuridica e regularidade liscal deverão estar em
nome da lilial, exceto aqueles que. pela propria natureZa, são emitidos somente em nome da matriz.

15 - DDS REEURSÚS:

15.1 - Declarada a vencedora. o Pregoeiro abrira praZo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante
poderá. de forma imediata e motivada. em campo próprio do sistema. manifestar sua intenção de recurso.

16.2 - A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto a
licitante vencedora.
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16.3 - Ct Pregoeiro examinará. a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente. regeitando-a, em campo
próprio do sistema..

16.4 - A licitante cgue tiver sua intenção de recurso aceita devera' registrar as razões do recurso. em campo
próprio do sistema. no prazo de 3 (três,) dias. ficando as demais licitantes. desde logo. intimadas a apresentar
contrarrazães, também via sistema. em igual prazo. que começará a correr do término do prazo da recorrente..

16.5 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer. para decidir se admite ou não o recurso. fundamentadamente.

16.5.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrara no mérito recursal. mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

16.52 - lºt falta de manifestação motivada do licitante quanto á intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

16.5 - Para efeito do disposto no ª 5“ do artigo 1119 da Lei n.IJ SEEB-“1333. tica a vista os autos franqueados aos
interessados. no setor de licitação. endereço supramencionado, na PREFEITURA l'uªlLll'ªllClFã-ªt DE GDLATINA.

115.3f - CI acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

Ir - [IA REABERTURA os sessão PÚBLICA:

131 - A sessão pública poderá ser reaberta:

111.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação- de atos anteriores à realiaação da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a propria sessão pública., situação em que serão-
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
111.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a licitante declarada
vencedora não assinar o contrato. não retirar o instrumento equivalente ou não compror-Iªar a regularieação
fiscal e trabalhista. nos termos do art. 43. ê1'ª' da LC nº 1231121305. Nessas hipoteses. serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

132 - Todos as licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

133 - Iª. convocação se dará por meio do sistema eletrônico [chatª. e-mail., ou, ainda, de acordo com afase do
procedimento licitato'rio.

1741 - rªt convocação feita por e-mail dar-se-ã de acordo com os dados contidos no portal de compras públicas.
sendo responsabilidade da licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

Is - os Adduoicscão E HomoLosacão:

15.1 - O obgeto da licitação será adãudicado a licitante declarada vencedora. por ato do Pregoeiro. caso não haga
interposição de recurso, ou pela autoridade competente: apos a regular decisão dos recursos apresentado-s.

18.25 - Apos a fase recursal. constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
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me

homologarã o procedimento licitatório.

19 - DO PREÇO:

19.1 - Ds preços a. serem contratados serão lisos e irrealiustãveis pelo prazo de 12 (dozei meses, contados a
partir da assinatura do contrato.

13.2 - A partir do décimo terceiro mês, na hipotese legal do aiuste ser prorrogado-, os preços poderão ser
reaiustados visando garantir o equilibrio economico Iinanceiro do contrato, utilizando-se como base o IPCA
[Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo).

EEI - DD INSTRUMENTD EDNTRATUAL

EEM - Homologado o resultado da licitação, terá o adiudicatário o prazo de Elf- (cinco) dias úteis,
contados a partir da data subsequente de sua convocação, para assinar o respectivo instrumento
contratual, cujo prazo de validade encontra-se nele fixado, sob pena de decair do direito a
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

20.2 - Alternativamente a convocação para comparecer perante o orgão ou entidade para a assinatura do
respectivo instrumento contratual. a Administração podera encaminhei-Ia para assinatura., mediante
correspondencia postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seia assinada e devolvida.
no prazo de US (cinco]n dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

ZEIS - D prazo estabelecido no subitem anterior podera. ser prorrogado uma unica vez, por igual periodo, quando
solicitado pelatsi licitanteisivencedoracs'). durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

20.4 - Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
edital. que deverão ser mantidas pelo licitante durante avigeªncia do contrato ou da ata. de registro de preços.

20.5 - Na hipotese de ovencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital
ou se recusar a assinar o contrato-, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação,
para, apos a comprovação dos requisitos para habilitação. analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato, sem preiuizo da aplicação das sanções de que trata
o art. 49 do decreto 113.024.

21 - DD! REEEBIMENTÚ. AEEITACAD E PAGAMENTÚ DID OBJETO:

21.1 - Os critérios de recebimento. aceitação do obieto e a forma de pagamento estão previstos no Termo de
Referencia - Anexo I deste editai.

22 - DAS DBRIGAÇDES DA EÚNTRATANTE E DA CONTRATADA E DA FISCALIZAÇAÚ:

22.1 - Quanto as obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA e a forma de acompanhamento e
Iiscalização são as estabelecidas no Termo de Referencia - Anexo I deste edital.

23 - DAS PENALIDADES E SANEDES:

23.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666. de 1993 e da Lei nº 10.521], de 2002, a
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Contratad a qu e:

a) lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação:

b) Enseiar o retardamento da execução do obieto:

c) Fraudar na execução do contrato“:

d) Comportar-se de modo inidõneo;

e) Cometer fraude fiscal;

f) Não mantiver a proposta.

21.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima Iicara sujieita. sem
preguizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:

232.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem preguizos siqnilicativos para
o Contratante:

23.22 - Por atraso injiustiticado na conclusão dafase de implantação (qualquer Hancionalidadefrequisito) em até
3D (trinta) dias consecutivos: 0,1% (um décimo por cento-_) ao dia sobre o valor global da fase de implantação do
sistema atingido;

232.3 - Por atraso iniustilicado na conclusão da fase de implantação superior a 30 (trinta) dias consecutivos:
20% (vinte por cento) sobre o valor global da fase de implantação por sistema atingido:

23:24 - Por desistência da proposta.. apos a fase de habilitação.. sem motivo )usto decorrente de fato
superveniente e aceito pela ªdministração: 15% (quinze por cento) sobre ovalor global do Contratofda proposta;

23.25 - Por recusa do adiudicatãrio em assinar o contrato, depois de decorrido o prazo de IE|3 (três) dias
consecutivos contados da data da convocação, efou recebimento da ªutorização de Serviço: 20% (vinte por
cento) sobre o valor global do Contratofda proposta:

232.5 - Por atraso ingustiõcado na execução do contrato. superior a 3D (trinta) dias consecutivos: 15% (quinze
por cento) sobre o valor global do contratoj'da proposta e. a critério da Administração Municipal.. consequente
rescisão contratual e cancelamento da Ordem de Serviço;

23.2? - Por inexecução parcial ingustificada do contrato: %% (vinte por cento) sobre o valor da parcela não
executada:

232.8 - Por inexecução total ingustiõcada do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato e. a
critério da Administração Municipal.. consequente rescisão contratual e cancelamento da ªutorização de
Seniços—ª'lxlota de Empenho:

23:23 - Nos casos de reincidência de erros sobre os quais ge foram solicitadas correções via chamados
tecnicos. quando a reincidência ocorrer pela 3ª (terceira) vez. multa de 5% (cinco por cento) sobre a fatura
mensal relativa ao sistema da ocorrência;

232.10 - Nos casos de reincidência de erros sobre os quais Jiai foram solicitadas correções via chamados
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têcnices. quande a reincidência ecerrer mais de 3 (três; vezes e ate' 5 (cinceê veses. multa. de 10% (dez per
centeâ sehre a fatura mensal relativa ae sistema. da ecerrência;

232.11 - Nes cases de reincidência de erres sepre es quais ia teram selicitadas cerreções via chamades
têcnices. quande a reincidência ecerrer mais de 5 (cince) vezes. multa de 20% (vinte per centejl sei:-re afatura
mensal relativa ae sistema da ecerrência:

232.12 - Nes cases de apresentaçêe de erres que impeçam eu gerem atrase ne envie das prestações de
centas ae TCEIES eu eutres õrgães de centrele: 10% [dez per cente) sebre a fatura tetal mensal de centrate.

232.13 - Multa de 30 % (trinta per cente) sehre e valer de titule. em case de preteste indevide;

232.14 - Suspensãe de licitar e impedimente de centratar cem e õrgâe. entidade eu unidade administrativa pela
qual a Rdministraçãe Pública epera e atua cencretamente. pele praze de ate' (12 tdeis] anes:

232.15 - Impedimente de licitar e centratar cem a Llniê'e cem e censequente descredenciamente ne SICAF pele
praze de ate' EIS (cince) anes:

232.16 - Declaraçêe de inideneidade para licitar eu centratar cem a Administraçâe Publica. enquante
perdurarem es metives determinantes da puniçãe eu atê que seis premevida a reabilitaçâe perante a prõ-pria
auteridade que apliceu a penalidade. que sera cencedida sempre que a Centratada ressarcir ae Centratante
peles preguiZes causades;

23.3 - Tambem õcam sujeitas às penalidades de art. E?. III e IV da. Lei nº 8.665. de 1333. as empresas e es
prelissienais que“:

233.1 - Tenham sefride cendenaçêe delinitiva per praticar, per meie deleses., fraude liscal ne recelhimente de
quaisquer tributes:

23.32 - Tenham praticade ates ilicites visande a frustrar es epgetives da licitaçêe;

23.3.3 - Demenstrem nâe pessuir ideneidade para centratar cem a Administraçêe em virtude de ates ilicites
praticades .

23.4 - A aplicaçâe de qualquer das penalidades previstas realizar-se-E'I em precesse administrative que
assegurará e centraditõrie e a. ampla defesa a Centratada., ehservande-se e precedimente previste na Lei n'ª
8.365, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 33831, de 1999.

23.5 - A auteridade cempetente, na aplicaçõe das sanções, levará em censideraçêe a gravidade da cenduta de
infrater. e caráter educative da pena. bem ceme e dane causade a Administraçêe, ehservade e principie da,
prepercienalidade..

23.6 - às penalidades serâe ebrigateriamente registradas ne SICAF - ELETRÚNIÇÚ.

233 - Se heuver.. utiliaaçâe de bens na execuçãe de serviçes. cemprevadamente. falsiõcades efeu de erigem
ilícita, e fate serê eliciade ae Ministerie Públice, para premeçêe de açãe penal pública, nes termes de artige
lili]. da Lei nº 856633. sem preguize da aplicaçâe das penalidades cabíveis.

24 - DDS ESCLARECIMENTÚS E DÁ IMPUGNAEÃÚ ACI EDITAL
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254.1 - Pate 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, gualguer pessoa. fisica ou
gurldica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada em campo próprio do
sistema eletrônico do portal de compras públicas.

24.2 - D Pregoeiro.. auxiliado pelo setor tecnico competente.. decidirá sobre a impugnação no prazo de 2 (dois;
dias uteis, contado da data de recebimento da impugnação.

24.3 - Acolhida a impugnação contra este Edital. será designada nova data para a realização do certame.
exceto quando. inguestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

24.4 - Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro ate' 3 [três) dias úteis antes da data
Exada para abertura da sessão pública. em campo próprio do sistema eletrônico do portal de compras públicas..

24.5 - O Pregoeiro. auxiliado pelo setor tecnico competente.. responderá os pedidos de esclarecimentos no
prazo de 2. [dois) dias uteis, contado da data de recebimento do pedido.

24.5 vilas impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

Ed.? - A concessão de efeito suspensivo ã impugnação e" medida excepcional e deverá, ser motivada pela
pregoeira. nos autos do processo de licitação..

24.8 - As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos
autos do processo licitatorio e estarão disponiveis para consulta por gualguer interessado.

25 - DAS DISPOSIEÚES GERAIS

25.1 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada.. a sessão será remarcada e comunicada no sistema. pelo Pregoeiro.

25.2 - Todas as referências de tempo no Edital. no aviso e durante a sessão pública observarão- o horário de
Brasilia - DF.

25.3 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

254- - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da. disputa
entre os interessados., desde gue não comprometam o interesse da Administração, o principio da. isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

25.5 - As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
ªdministração não será, em nenhum caso. responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

25.6 - Ú desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante. desde
que seja possivel o aproveitamento do ato. observados os principios da isonomia e do interesse público.

25? - FI autoridade superior compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
gualguer pessoa, e revogar o certame por considerá-Io inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente.
mediante ato escrito e fundamentado.
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25.8 - A anulação do Pregão induz a do contrato..

25.9 - As licitantes não terão direito ã indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório.
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

25.10 - E facultado ao Pregoeiro ou ã autoridade superior.. em qualquer fase deste Pregão. promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. vedada a inclusão posterior de informação ou de
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

25.11 - No jiulgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderã sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade Euridica, mediante despacho
IíIndamentado. registrado em ata. e acessivel a todos, atribuindo-lhes Iralidade e eficácia para. Hns de
classificação e habilitação.

25.12 - It'-'no apresentar proposta, fica subentendido que a licitante conhece todos as condições
estabelecidas no presente edital, e seus anexos.

25.13 - Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil. nos termos da Medida Provisória n.“" EEUU-2. de 24 de agosto de Élllíll. serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários. dispensando-se o envio de documentos originais e cópias
autenticadas em papel.

25.14 - Em caso de divergência entre disposiçoes deste Edital e de seus anexos ou demais peças gue
compõem o processo. prevalecerá as deste Edital.

25.15 - Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da
PREFEITURA l-IlUNICIPAL DE COLATINA. sem preguizo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.“ 10.52ÚEZÚÚZ.

25.16 - O Edital está disponibilizado., na integra, no endereço eletrônico
ltftíoerzíªlmmf. portaldecomprsepublicas. com. br e ."Iffpeyíªjoeinel. coi'sfi'na. es. gotª. for;-ªf

25.1? - As informações complementares inerentes a este Pregão deverão ser solicitadas anteriormente a data
fixada para a abertura da sessão pública, via internet., atraII'e's do endereço eletrônico
licitacoesco!atinaªgmailcom. ou através do telefone (2?) 31773555. em dias Úteis. no horário de Úíh as
15h.

25.18 - Fazem parte do presente edital integrando-o de forma plena, independentemente de transcrição:
25.131 - Anexo I - Termo de Referencia;
25.182 - Anexo II - Proposta de Preço;
25.133 '.I'E'RÍ'IEKD ||| - Planilha Úrçamentãria;
25.18.41 - Anexo IV - Minuta de Contrato—;

Colatina - ES.. 13 de fevereiro de 20.23.

Jose Antonio Bof Buffon
Secretário Municipal de Ciência Tecnologia e Inovação
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ANEXO I

1 - OBJETO:

tt - O presente Terme e decumente integrante de precesse deiiagrade para instauraçãe de
precedimente licitatórie. cuje eejete e a contratação de empresa especializada em seluçãe de
tecnologia da intermaçãe para. locação de sistemas de gestãe pública, incluindo migração
de base de dados, implantação, suporte técnico— e treinamento para e carpe tecnica de
Município de Colatina, por meio cie cessão de direito de use por tempo determinado
(licença), destinadas a Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educaçãe e &
Controladoria Geral Municipal, através da Secretaria Municipal de Ciência, Teenelegia e
Ine—vação.

tt .t - Ci eejete desta centratacâe cempreende es seguintes sistemas“:
a] Gestãe educacienal;
e) Gestãe de Saúde;
c] Centrele lnterne.

tt .2 - A estimativa de usuaries que efetivamente utiliaarãe es sistemas, se encentram detalhades na
tabela. abaixe:

tem Sistemas Quantitative de usuaries
it Gestâe educacienal 1500
12 Gestãe de Saúde 20
13 Centreie Interne tt]

2 - .ILI S11FICA'I1VA DA CONTRATAÇÃO:

Et - O Municípie de Gelatina, segunde e Institute Brasileire de Geegrafia e Estatistica - IBGE, pessui
“5.398,33 tamº de estensãe territerial e uma. pepulacãe estimada em 2.02”? de tºr-i. mil habitantes, que
utiliaam des sewiçes pueIices essenciais., garantides censtitucienalmente a qualquer cidadae.
Ci Feder Executive Municipal busca prestar es services publices na area da saude e educaçãe cem
dualidade per meie de ações inevaderas, da valeriaaçae. de respeite aes sewideres e de
cumprimente das exigências legais.
A necessidade des mecanismes de 'HscaIilacãe interna nes municipies tem se revelade, cada vez
mais, um dispesitive de grande impedância dentre des arranjes de gestãe gevernamental.
É mister eperacienaliaar e centrelar de terma ehciente tede e precesse de gestãe das Secretarias
Municipais de Saúde e de Educacãe, eem ceme da Centreladeria 'Geral de Municipie de Gelatina.
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atraves da cºntrataçãº de sistemas de infºrmaçãº.. que ºferecerãº recursºs tecnºlºgicºs para facilitar
º cumprimentº de suas metas e ºbrigações legais perante ºs munícipes e ºs ºrgãºs de cºntrºle, pºr
meiº de ações e prºcedimentºs que raciºnaiizam a fºrma de administrar as demandas e deste mºdº.
garantem º cºntrºle integral de tºda a ºase de infºrmaçãº.
Pºrtantº. busca-se garantir a qualidade nas áreas de saude e educaçãº implementandº serviçºs de
referencia-, valºrizandº e respeitandº ºs servidºres nº aspectº prºfissiºnal e humanº. garantidº a
equidade nº atendimentº cºm edciencia às unidades de saude e de ensinº, cºmº em tºdºs ºs
setºres das Secretarias Municipais de Saude e de Educaçãº; fºrtalecer a aplicaçãº dº cºntrºle
internº, ampliandº suas atividades de auditºria. nscalizaçãº e transparência e atendendº as
exigências dº Tribunal de Cºntas dº Estadº dº Espiritº Santº.
a. cºntinuidade na utilizaçãº dºs sistemas infºrmatizadºs na area de gestãº de saúde, educaçãº.
cºntrºle internº será um impºrtante elementº para a melhºria dºs prºcessºs internºs e para a
ºtimizaçãº das atividades a serem desenvºlvidas pelas áreas afins, pºr cºnseguinte, assegurará º
cumprimentº dºs ºbjetivºs e metas estabelecidºs pºr cada secretaria.-"setºr.
A adºçãº de sistemas infºrmatizadºs de gestãº e uma. necessidade na realidade cºntempºrânea e
vem sendº adºtada nºs mais diversºs segmentºs dº pºder públicº. seja. nº legislativº. nº executivº
ºu nº judiciáriº e em tºdas as esferas de gºvernº. cºmº fºrma de autºmaçãº, melhºria de prºcessºs.
reduçãº de tempº e ºtimizaçãº de recursºs materiais e humanºs. e se tºrnaram ferramentas
imprescindíveis para º alcance da efetividade sºcial nas ações gºvernamentais, em especial, nºs
setºres da saude e educaçãº.
Cr usº de sistemas de gestãº e essencial para garantir º adequadº cºntrºle e a maiºr ndedignidade
das infºrmações. prºvendº agilidade e eficiência na execuçãº das atividades gerenciais, alem de
prºpºrciºnar a implantaçãº de melhºres práticas em prºcessºs criticºs relaciºnadºs a. atividade final
das unidades.
f-ªI Sºluçãº de Tecnºlºgia da Infºrmaçãº prºpºrciºnará. capacidade ampliada na gestãº dºs serviçºs
em saude e educaçãº., hem cºmº da Cºntrºladºria, incluindº ainda, a prestaçãº de serviçºs de
manutençãº cºrretiva e evºlutiva. supºrte técnicº e treinamentº dºs servidºres.
Nºs dias atuais, e dificil vislumbrar alguma açãº desenvºlvida pela. Administraçãº Pública que nãº
dependa direta ºu indiretamente da Tecnºlºgia da Infºrmaçãº.. cuja utilidade reveste-se cada vez
mais de grande relevância.
A tecnºlºgia da infºrmaçãº e uma ferramenta de apºiº para estruturaçãº padrºnizaçãº e
fºrmalizaçãº de prºcessºs internºs prºpiciandº recursºs para aumentº de prºdutividade das
atividades envºlvidas nº apºiº, definiçãº e implementaçãº de pºlíticas públicas. cºntribuindº assim
para melhºria da qualidade dºs serviçºs prestadºs.
Faz-se necessãria cºntextualizar a necessidade da cºntrataçãº de sºluçãº de tecnºlºgia da
infºrmaçãº em funçãº dº reduzidº cºntingente de pessºal habilitadº (recursºs especialisticºs da
área] nº desenvºlvimentº e manutençãº de rºtinas infºrmatizadas due sustentem ºtimizadamente tais
funçºes juntº aº publicº aum. de fºrma a. permitir sustentar. manter e evºluir., em termºs técnicºs e
tecnºlógicºs tais sistemas.
Para acºmpanhar a evºluçãº tecnºlºgica em que vivemºs, e cºnsiderandº a falta de pessºal e a.
crescente necessidade de celeridade na análise dºs prºcessºs, º investimentº em sistemas se tºrna
inevitãvel. nãº sº para º atendimentº aº públicº, mas também para º desenvºlvimentº de ações que
resultem em melhºria aº atendimentº das necessidades dº Municipiº.
Dada as caracteristicas de cºnstante atualizaçãº dºs sistemas de infºrmaçãº, faz-se necessária uma
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metedelegia de de5env0lhriment0 capaz de minimiaar 05 preelemae ecaeienadee per e55e centeirte,
cem uma metedelegia de de5envelvimente agil due preduaam reeultadee em praaee male curte5..
Reeealta—5e que adquirir a licença permanente d05 5i5tema5 re5ultaria em um ele'vade cu5t0 e na
nece55idade de futurae centratacffre5 para a5 reepectivae atualizacõe5 da5 neirae vereãee.
Em reeume., licitande a ce55ã0 definitiva de 050 de 50ftware. tal ate eneraria eepremaneira a
centrataçãe, p05te que a ce55ãe de use de 50muare per prale determinade ê men05 enereea e 5e
apre5enta mai5 adequada a realidade ecenêmice-Hnanceira de Municipie atualmente.. Caee eptaeee
per licitar ceeea'ie definitiva a administraçãe municipal eer-ee-ia na iminência de adquirir um
preduter'eerviçe em caráter permanente. mediante um lenge inveetimente inicial. que ae lenge dee
an05 ternar-ee-ia 005elete.
De55a ferma., ae preceder cem a lecac'ae, 05 cu5t05 5erãe reduaide5. trem ceme a nece55idade de
pe550al preprie para. dar manutencâeieuperte na ferramenta.
A epçãe preceniaada e referendada tei a de realizar a lecaçãe de uma 50luçãe de geetâe pública que
atenda a5 demandae principaie per infermatiaacãe, eletrande a55im a eficiência nee prece5505
gerenciais, taticee e eperacienaie e reduainde 05 cu5t05 de prepriedade.
Almeja-ee. em einteee. preu-fer 5enric05 de infermatica cem seguranca. c0la00racã0, diepenieilidade e
aderência ae meineree praticae adetadae ne mercade. adquirinde-ee uma centrataçãe cem empreea
e5pecialiaada em pre5tacã0 de 5eeriç05 de tecnelegia da infermacãe.

S - DCI LÚCÁL. FRED E FÚRMA DE ENTREGÁ NÃ PRESTAÇÃO DDS SERVICES:

3.1- DOS REQUISITOS DERIGÁTÚRIDS:

Btt - 05 requi5It05 eerigateriee nece55ari05 para efetivaçâe da centratacãe da 50lucã0.
cempreendem:

a] Fernecer tedee 05 5i5tema5 em plataferma WEB;
le] Ser dinamice. cem a utiliaacãe de ea5e5 de dad05 due prepiciem a recuperação da5 infermacêee
nelae centidae':
c) Garantir que 05 5i5tema5 nae cada5trem dad05 diferentee de f0rmate 5upertade ne eance de
dad05, 0u 5eja, criar maecara que evite a in5erçã0 de dad05 texte ne l0cal ende e dade ê numêrice;
d] Garantir que e 5i5tema nae cada5tre dad05 duplicade5;
e] Atender a5 eaigênciae, c0nfiguraç0e5 e layeute e5taeelecidee pel05 ergâee de centrele;
f) ÍIIiferecer ferramenta de backup para t0d05 05 5i5tema5 cem a p055i0ilidade de armaaenamente em
eutree 5erIrid0re5. unidadee erternae er'eu nuvem., duande neceeeariez
g] Preceder cem a manutençãe e atualiaacãe legal dee medulee pele periede de vigência de centrate
a iniciar imediatamente ap05 0 aceite da implantacãe 005 5i5tema5;
n] Premever cuetemiaaceee para aderência de prece5505 e funcienalidadee d05 5i5tema5 lecade5:
ijr F0rnecer. ate 0 “Real da implantacãe tecla a decumentaçãe tecnica atualizada.:
]] Oferecer 5up0rte têcnice eperacienal pele periede de vigência de centrate a iniciar imediatamente
a005 e aceite da implantação d05 5ietema5;
ir] P055uir epcãe para errecuçãe e replicaçãe em nutrem mediante futura decieãe de centratante para
que em caee de de5a5tre5 05 5i5tema5 de geetâe centinuem eperacienaie atê que 5eja nermaliaade a
eventual cauea de deeaetre.

Avenida Angelo Giuberti, 343 - Bairro Esplanada - Colatina - ES Cep.: 29.702-902 21



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

imo

3/52 - No ato do aceite e homologação da implantação a CGNTRâTADA deverá fornecer e manter
atualizada durante toda a vigência do contrato a "Documentação Completa" referente aos seguintes
aspectos técnicos.:

a] Modelo entidade relacionamento lógico e físico das bases de dados dos sistemas, para facilitar o
processo de integração com outros sistemas adquiridos e ou desenvolvidos pelo Contratante.
o] Dicionário de Dados detalhado e descritivo rlogico e iisico). com as dennições sobre entidades.
atributos. relacionamentos e domínios..

3.2. - AMBIENTE TECNOLÓGICO

32% - Gs sistemas deverão ser executados no ambiente de tecnologia da informação. atualmente
utiliaado pelo Contratante. conforme descrito abaixo:

a] Plataforma operacional no servidor de banco de dados: WlialDCrlr'rS 2iíit2 Server ou Superior;
o] Rede com servidores Windows Servers e estações de trabalho com sistemas operacionais
Windows ? ou superior. nas versões de 32 e 64 bits. padrão tecnologico adotado pelo Contratante;
I:] Sistema gerenciador de banco de dados SQL Server 2IJCIS ou superior: compativel com o ambiente
de alta disponibilidade“:
d] Plataforma lSperacional no Servidor de Aplicação“: WINDDWS 2012 SERVER ou Superr'or;
e] Plataforma de Aplicação Wee.“ HS 8.0 ou Tomcat ? ou superiores:
1) Servidores de Banco de Dados e Aplicação deverão ser localiaados fisicamente no data center do
Contratante;
g] Navegadores weo: Internet Explorer ? ou superiores. h-lozilla Firefox. Google Chrome. Microsoft
Edge ou superiores..

322 - Caso seja necessário a aquisição de softwares oãsicos complementares para o perfeito
funcionamento dos sistemas ofertados. a Contratada será. responsável pela disponibiliaação dos
mesmos. de forma legal.

32.3 - Todos os softwares componentes devem permitir. sem comprometer a integridade dos sistemas
propostos. a sua adaptação às necessidades do Contratante, por meio de parametrizaçoes erou
customiaaçães.

32.4 - A Contratada deverá apresentar o mesmo sistema gerenciador de banco de dados padrão
SQL Server para todos os sistemas.

32.5 - A comunicação entre os servidores e estações utilizarã o protocolo de rede TSPJIP com
infraestrutura de rede cabeada er'ou sem fio.

3.2.6 - O processo de instalação ou atualização dos módulos deverá ser efetuado de torma
padronizada, parametrizada e automática, atraves de aplicações. Não serão aceitas soluções
baseadas em senpre ou arquivos de lotes, evitando que os usuários tenham que efetuar
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procedimentos manuais para instalação ou atualização dos mesmos e configuração de
ambiente. Tecle :: processo cie criação e configuração dos parâmetros de acesso ao banco
de dados deverá estar incluso nas aplicações.

3.2?" - A solução deve possuir suporte a integração direta com LDAP. nobre Directory, realizar a
busca dinâmica de usuários nos diretorios.

3.2.2.3 - A aplicaçãofsistemas devera funcionar em ambiente de múltiplos domínios com relação de
connança entre os domínios.

3.2.9 — Será. de responsabilidade [ID CÚI'IÍE'ãÍElE'IÍE.“ ÍDEIEI. IHÍE'EIESÍE'UÍUE'B. fISICã [IE EIEÍEI EEEFIÍEPE' & t'EªEIE'E [IEE

Ít'EII'ISI'TIISSÉIÚ [IE [IEEIÚS para a. operação (IDS SISÍE'ITTES.

3.3 - DD PRDJETD DE IMPLANTACÃD:

3.3.1 - O projeto de implantação dos sistemas a ser elaborado e apresentado pela
Contratada devera compreender as diretrizes de gerenciamento de projeto preconizadas
pela metodologia PMBDH' (Project Management Body of Knowledge) do Plltl (Project
Management institute) e que se encontram descritas a seguir:

a] Executar os controles de gestão de prazos.. recursos. riscos e escopo [no minimo];
b] Apresentar relatórios de acompanhamento do projeto de implantação dos sistemas indicando seu
progresso, eventuais riscos. eventuais pendências e definição dos próximos passos [planos de ação e
contingência]:
c) Elaborar a documentação de todos os sistemas do projeto e das decisões tomadas.;
d] Monitorar e controlar o progresso real em comparação com o planejado;
e] Planejar e gerenciar os recursos próprios necessários ao cumprimento do cronograma;
n Gerenciar as transições e promover os aceites entre as fases do projeto:
g] Gerenciar problemas e questões em aberto que impactam o projeto:
m Extrair. transformar e dar carga nos dados e informações dos sistemas:
i] Mobilizar e organiaar as frentes de trabalho para execução das atividades do projeto“;
]) Disponibilitar equipe técnica capacitada. na “ferramenta e na metodologia adotada para a
participação efetiva destes no desenvolvimento do projeto;
lt] Dennir e implementar um plano de mudanças que habilite o Contratante a operar nos sistemas;
|) Instalar e conngurar os sistemas e as “ferramentas de apoio, conforme as exigências deste
instrumento..

3.3.2 - a equipe técnica de gerenciamento de projetos da Contratada. devera“ estabelecer um fluxo de
trabalho com o intuito de disciplinar o acompanhamento das frentes de trabalho do projeto de
implantação dos sistemas.

3.3.3 - Ct Contratante disponibilitarã recursos funcionais tecnicos (gestores dos sistemas e equipe da
SECTI]. para participar das seguintes atividades a serem desempenhadas pela Contratada:
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a] Treinamento qualificado da equipe:
o] Identificação das mudanças organizacionais e mitigação de seus impactos:
c] Comunicação aos usuários impactados:
d] Especiiicação e ajustes dos legados requeridos pelas inter-races com os sistemas;
e] Suporte na elaboração dos cenários e scripts de testes“:
1) Suporte a execução dos testes integrados e dos testes de aceitação do usuário:
g] Verincação do material de treinamento e conteúdo para, exercícios:
h] Mooiliaação dos funcionários para participação dos treinamentos e outras atividades do projeto:
ijExecução e suporte aos treinamentos dos usuarios dnais:
jjãproração das entregas das fases do projeto de implantação dos sistemas.

3.3.4 — CFS SEWÍÇDS EI. serem DEESÍEIÚÚS pela CDE'IÍE'EIÍEIÚEI ÚUFEIE'IÍE' El EKÉCUÇÉÚ CID projeto CÚE'ISÍSÍEITE em:

a] Relatórios de desempenho: acompanhamento do progresso do projeto e de seus indicadores de
qualidade. identificação, registro, resolução e comunicação entre todos os envolvidos e dos
problemas enfrentados durante a execução do projeto;
o] Plano de mitigação de riscos: identificação. anãlise. planejamento de ações de mitigação,
monitoramento e controle de riscos:
c) 'Gestão de recursos: gerenciamento da alocação de recursos, ajuste nas necessidades de apoio.
desmobilização ou substituição dos recursos do projeto de acordo com o andamento das fases do
projeto e o planejamento de ferias. treinamentos e outras ausências dos integrantes das equipes:
deestão dos prazos: acompanhamento dos planos de implantação, deiinição de datas chave,
identiiicação dos caminhos críticos e das interdependências entre as frentes e reiinamento das
estimativas;
ejGestão do escopo: deãnição clara do escopo do projeto em todos os seus aspectos, comunicação
para todo o projeto e para as areas envolvidas e gerenciamento das mudanças.

3.3.5 - A Contratada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Ciência., Tecnologia e
Inovação, Projeto cie Implantação com cronograma atualizado e detalhado cie “todas as tases
para implantação completa dos sistemas em até 1D (de:; dias ininterruptos. apos a assinatura
do Termo de Contrato e iniciar o respectivo projeto em até 135 [cinco] dias ininterruptos
apos a emissão cla Autorização de Serviço.

3.3.5 - O projeto de implantação contemplará um cronograma detalhado das fases e atividades,
contendo os seguintes itens:

a.) Estrutura analítica do projeto - EAF- (was - PMI]:
o) Detalhamento das fases do projeto e seus marcos:
c] Relação das atividades. produtos e responsaoilidades por fase do projeto.

3.3? - CI Projeto de Implantação será avaliado pela Secretaria Municipal de Ciência. Tecnologia e
Inovação, com participação dos gestores dos sistemas e somente após homologação, a Contratada
iniciará a, execução do mesmo.
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3.3.3 - A homologação do Projeto de Implantação serã realisada quando da emissão do recebimento
dennitivo dos serviços pelos servidores designados como fiscais e gestores.

3.3.5 - A implantação dos softwares deverá ser executada., no prazo improrrogável de BD
tsessentat dias ininterruptos, contados do recebimento da autorização Inicial de Eerviços,
englobando todo o processo de migração dos dados dos sistemas legados, conversão,
customização, parametrização, desenvolvimento, realização de testes da solução
contratada e treinamento dos usuários.

3.3.tlíl - A oorvreamoa sera responsabilizada por quaisquer prejuizos gerados ao Contratante em
razão de falhas de sistemas ou atrasos na implantação, manutenção ou suporte dos sistemas
contratados.

3.3.tt - Caso a CÚHTRATABÁ não efetue a implantação definitiva dos sistemas nos prazos definidos,
sera penalizada de acordo com a legislação e normas vigentes.

3.4 - on |MPLANTAoÃo:

3.4.t - Considera-se implantação dos sistemas todas as atividades executadas pela. Contratada..
desde o recebimento da àutorisação de Serviço ate a utilisação efetiva dos sistemas por parte dos
usuários “finais vinculados ao Contratante. incluindo migração. conversão e carga de dados.
redesenho de processos., configuração, parametrisação. customização, execução de testes. gestão da
mudança. treinamento. entre outras ações necessãrias para a efetiva utilisação dos sistemas.

3.4.2 - A Contratada se obriga a:

a] Providenciar a conversão e migração dos dados existentes dos sistemas legados para os “formatos
exigidos pelos sistemas ofertados, de forma efetiva, sem quaisquer prejuizos para o Contatante.
o] Desenvolver e executar o plano de conversão e o programa. de carga de informações com datas de
corte especiãcas por sistema. indicando tarefas. responsáveis e datas previstas de inicio e “dnalisação
destas atividades, de acordo com o Plano de Implantação homologado pelo Contratante. O plano de
conversão devera prever o congelamento das atualisaçães nos sistemas legados e seu bloqueio para
os usuários “finais., imediatamente antes da extração dos dados para a conversão:
c] Desenvolver os procedimentos manuais e automáticos que permitam a. execução coordenada e
eficiente da carga de dados:
d] Validar as informações carregadas de acordo com o plano de implantação;
e] Supervisionar e direcionar as atividades de carga final no ambiente de produção.:
]] Preparar o ambiente produtivo para utilização dos sistemas ofertados“:
g] Elaoorar planos de contingência para caso de falha. grave nos primeiros dias de operação dos
sistemas;
n) Capacitar os usuarios na utilização dos sistemas conforme as funções a eles atribuídas;
i) Elaborar plano de suporte pos-conversão.

3.4.3 - Gs novos sistemas entrarão em funcionamento paralelamente aos existentes.. ate que sejam
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executados os testes. pela Contratada em conjunto com a Secretaria lvlunicipal de Ciência, Tecnologia
e Inovação e os respectivos gestores. e emitido Relatorio de Homologação e aceitação dennitiva dos
serviços de implantação de cada sistema.

3.4.4 - Todo o processo de levantamento de requisitos e analise, durante o processo de
customização, devera ser feito em conjunto com os gestores dos sistemas.

3.4.5 - A Contratada devera disponibilizar o suporte técnico capacitado, na sede do
Contratante, durante todo o processo de implantação no ambiente operacional de produção
e na. primeira execução de rotinas de cada sistema. após a entrada em produção.

3.4.5 - A Contratada obrigatoriamente deverã realisar testes de consistência dos dados convertidos
para a nova Base de dados., que somente após o aceite por parte do gestor de cada sistema serão
liberados para produção.

3.4“? - CDN 5111'UEM RESPÚN SABILIDADES DA CONTRATADA:

a] Reãnar os planos de testes desenvolvidos. identincando os cenários de negocios, as condições e
os senpre para os testes de integração e de aceitação dos usuários:
o] Promover o envolvimento dos recursos do Contratante na execução., validação e aceite dos testes
de acordo com os per-Hs funcionais dos usuarios:
c] Preparar e executar os testes de forma que os diversos componentes testados unitariamente,
funcionem de maneira correta quando integrados aos sistemas;
d] Preparar e promover os testes de conversão para avaliar os processos automáticos de conversão
de dados e validar a correta transferência dos dados a partir dos sistemas de legados aos sistemas
ofertados": Deverão ser previstos pelo menos 3 (três] ciclos completos de simulação de carga de
dados por entrega. antes da conversão Hnal de dados:
e] Preparar e executar os testes de forma que os sistemas atendam as métricas de desempenho. tais
como tempo de resposta. disponibilidade. produção e con'naoilidade:
t) Preparar e executar os testes de integração das funcionalidades dos sistemas, verificando se“:
it );“-'as configuraçoes cumprem todos os requisitos mínimos“;
fã) Os componentes incluídos no escopo do projeto estão corretamente integrados entre si, bem
como com os sistemas legados;
fã] As customizaçães satisfaaem os requisitos e se integram corretamente com as funcionalidades
padrões a que se relacionam:
trt) Os dados migrados atendem às necessidades operacionais.
g] Preparar e executar os testes de regressão, para verincar se as mudanças introduaidas nos
sistemas ao longo das entregas do projeto (correção de erros de codigo ou melhorias de
funcionalidades] não afetarão as funcionalidades ja testadas e consideradas corretas. Neste teste,
deverão ser testadas novamente não so as funcionalidades ou componentes] diretamente afetadas
pela mudança. mas todas as outras áreas envolvidas que apresentem potencial impacto pela
alteração efetuada.;
n] Preparar e promover os testes de aceitação dos usuários para que os gestores possam
verincar se os sistemas operam de acordo com o que foi deãnido e aprovado. Os testes são
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5im0l5050 de 0005005 de 00010005 000500105. validand0 5 00005050 0000ta e 'ii0ida d05 di'f0000t05
pr000dir000t05 d0 trabalhe el0m00t05 de 000000050505 0 000100000105 d050000lvid05. (35 105105 de
50005050 d05 0505005 devem ainda i000050050 a 0tilizaç50 005 00005 de 5005505 d000iiiv05 a 50000“:
055005 em pmduçãd:
i] Submeta 505 00510005 0 a SECTI 10055 55 5000050505 0 validaçõe5 0000555055 para aceite d05
5i5t0r055;

Eli) Realiaar 00500055 de avali5050 de públi00 ali.-r0 em rel5050 55 010050055;
|] (3000 rede de 010050055;
m] 5000050015! 5 050510005 0 05 pr0cedim00t05 LIÍÍIÍZEIÚÚS em t0d05 05 te5t05 0000005. bem 00010.
E'EngÍl'aE' 05 d000r000t05 de avali5050 0 500055050 gerad05:
0] Eiâidelriciair 000 05 05100555 f0ifar0 te5tade5 e aprmiad05 pel05 ge5t0005.

3.5 - DD TREINAMENTD:

3.5.1 - 05 ªtreinamentce deverão 5er deSenvelvide—5 e aplicados pela Cenfratada na forma
presencial, 05 tferma deº-Pinilla a seguir:

5] G05t0505 e 0505005 00ai5: treinamente 0555 cada m0d0l0. de 500500 05 pí0cedim00i05 0 000055
adminietrativa5 d0 Centraia0te. 50 00al 00 0505050010 05 500000005 d000050:

5.11 Gesªzer:
a.!) PDSSUlE 0015 0550 gl005l d0 f0100i00am0010 d05 5i5tema5;
5.2] 020000001[ 55 tec0i055 055i055 para lE'ISÍE'UlE' 05 500000005 e 00l50055d0r05;
5.3) Seir capaz de realizaí 00050555 0 050550505 005 5i510m55;

5.21 Usuária final:
0%] Ser 05.057. 00 realiaai 00050555 0 050550505 005 05100155;
0.2] E5tarer0 50005 5 000050 de 10005 plena 05 05100155. de m0d0 a UÍÍIÍZEIE' 10d05 05 00000505
005100105 0000555005 55 5055 atividade5 de Tema individual.

3.5.2 - Ci C00tratante, 00! m0i0 d05 0000005. indicará 05 500000005 000 50050 05 0505005 de cada
5i5ter05 0 p055i0ilitaiá 000 05 trei0am00t05 50jar0 aplicad05 em 5055 depe0dencia5 'li5ica5, 00050000
tabela 505050:

05500155 Nº de fun-mae 051050 de servideres Carga. horária305150 de 55000 *E 20 ªlô 0305150 0d0caci00al 5 030 “05 0lentirele l0ter00 'E iii] & 0
3.5.3 - Para realizaç50 dae 05050550505. a CDE'IÍE'EIÍEIÚEI deverá 000000

a] Eetraieªgia de (3505055050: d05crever 05 detalhee 50000 55 “ferramenta 0 m010d0l0gi55 000 50050
0tilizadae 05 05000050 dae capacitaçõe5 per SlSÍEFHEl',
0] Cat5ldg0 de T00i05m0010: dESEl'EiEEI' 05 c00t00005 pf0gram5li005 e carga I'lÚEÉlE'lEl. de
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por sistema para cada usuário, de acordo com a tabela constante no suo-item anterior;
c] Ambiente de Treinamento.: Planejar e disponibilizar um ambiente sistêmico para treinamento e
pratica de cada módulo;
d] Analise da efetividade dos treinamentos: aplicar avaliações due mensurem a. efetividade dos
treinamentos. imediatamente após a cada sessão. Esta avaliação devera abordar temas como
preparação do instrutor. clareia... objetividade, aproveitamento, qualidade dos materiais e dos
equipamentos e do curso em geral.. Caso a média geral das avaliações por modulo seja inferior a me.
(setenta por cento]. ações devem ser tomadas e o treinamento repetido.

3.5.4 — rªt. CDHÍÍEIÍEIÚEI UEVEÍÉ I'TIÍFIÍSÍB'EIE ÍE'EPÍE'IEIITEEFIÍÚS QUE“ ÍDEHEÇÉI'TB EDE'IÉ'IE'EÍFFEE'E'IÍDS & habilidades

NECESSÉFÍDS para QUE.“ DE USUÉÍÍÚS [EE,HZEEI'TI SNES EIÍÍVÍÚEÚE'S EDITE EÍE'ÍÍVÍÚEIÚEE.

3.5.5 - Todo o conteudo do treinamento devera ser disponioilizado em formato que permita o estudo
autodidata e apresente as seguintes características:

a] Visão geral da nova ferramenta;
e] Principais mudanças na vida do usuãrio com a implantação do novo sistema;
c] Disponioiliae uma simulação guiada para cada atividade na qual será utilizado os novos sistemas;
d] Contenha exercicios práticos nos sistemas que ajudem os usuários a consolidarem o conhecimento
adquirido durante o treinamento.

as - oAaEFut A CONTRATADA:

a] Promover a avaliação de cada treinamento;
e) Fornecer de forma deãnitiva. apostila impressa em folha A4, para cada usuário. contendo todo o
conteúdo do curso;
c) Fornecer todos os documentos gerados para o treinamento ã Secretaria Municipal de Ciência.
Tecnologia e Inovação . em mídia eletrônica:
cl) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução dos treinamentos, tais como.
instrutores. material didático. deslocamento. hospedagem e alimentação de seus técnicos:
e] Realizar os treinamentos com no maximo ti] (dez) dias anteriores a data limite para entrada em
produção de cada sistema..

3.53 - Poderão ser abertas novas turmas. sempre que houver customilações eI'ou identificação de
necessidade de se atualizar os conhecimentos dos usuários da solução.

3.5.2 — Ú CDE'IÍB'EIÍEIE'IÍE ÍESQUEÍÚHEZSEZÉ D ÚÍEEÍÍD UE.“ acompanhar. EÚE'CIUEIE' & EWEIIÍEIÍ D treinamento

EDHÍEHÍEÚD EDITE ÍE'ISÍE'UIT'IEE'IÍDS DÍÚPEÍDS. SE:!"ICID QUE“, SE O ÍE'EPÍHEIITEEE'IÍD ÍDE' ILHQEIÚD ÍE'ISU'ÍÍEÍEI'IÍE, EãDEEá à

CDE'IÍt'ElÍãCIEL sem ÓFIUS DEH-1 EI CDTIÍE'EIÍEII'IÍE. ITIÍE'IÍSÍE'EIF D EJEIIFÍÚD E'EE'ÍÚE'ÇD.

3.6.3 - Quando solicitado pelo Contratante, a Contratada deverã providenciar alterações no programa
de treinamento. incluindo recursos, instrutores, conteudo. entre outras solicitações.

4 - DGS SERVICOS DE SUPÚRTE OPERACIONAL:
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475 - Entendem-se cºmº supºrte tecnicº ºperaciºnal. ºs serviçºs destinadºs a manutençãº,
atualizaçãº e custºmizaçães dºs sºftwares buscandº mante-lºs em perfeitº funciºnamentº. aptºs a
realizaçãº das atividades que lhes fºram destinadas. executandº tºdºs ºs ajustes e reparºs
necessariºs nºs termºs e tempºs pradºs neste instrumentº..

4.2 - A Cºntratada deverá. DÍEI'EDET DE S-EFVÍÇDE CIE SUPDHE de segunda ª sexta-feira, UJS
TIDÚI'IE 35 “IÉIÚÚÍ'IS, através de ÍÉCHÍDDS hªbÍIÍª-ÉEEIGS EDIT! D DDÍE'ÉÍVD de:

a] Esclarecer duvidas que pºssam surgir durante a ºperaçãº e utilizaçãº dºs sistemas;
b] ªuxíliº na recuperaçãº da base de dadºs pºr prºblemas ºriginadºs em errºs de ºperaçãº., queda
de energia ºu “falha de equipamentºs;
c) iCirlentar ºs sewidºres na ºperaçãº ºu utilizaçãº dºs sistemas em funçãº de substituiçãº de
pessºal. tendº em vista demissões. licenças. mudanças de cargºs. etc;
d] Auxiliar º usuáriº, em casº de dúvidas. na elabºraçãº de quaisquer atividades técnicas
relaciºnadas a utilizaçãº dºs sistemas.

4.3 - As sºlicitações de atendimentº pºr parte dº Cºntratante deverãº ser prºtºcºladas juntº a
Cºntratada, cºntendº“:
a] Data e hºra da sºlicitaçãº“;
b] Nivel de priºridade para º atendimentº de cada sºlicitaçãº“:
c) Tipº de chamadº:
d] Padrãº de respºsta;
e] Numeraçãº de cºntrºle:
tjf Dadºs dº sºlicitante [nºme, cargº. telefºne e e-mail]:
g] Identificaçãº dº sistema:
h) Descriçãº dº prºblema de fºrma ºbjetiva.

4.4 - Para cada prºblema um unicº chamadº devera ser registradº. em uma platafºrma web
dispºnibilizada pela Cºntratada. de acºrdº cºm ºs seguintes critériºs:

4.4.t - Crs chamadºs de supºrte tecnicº serãº realizadºs., ºbrigatºriamente. atraves de registrº
em platafºrma 1.IIeb (sistema de chamadºs] a ser dispºnibilizadº pela Cºntratada. enviadºs pelº
Cºntratante sºbre questões de ºperaciºnalidade dºs sistemas e duvidas que pºssam surgir
durante º usº dºs mesmºs.
4.4.2 - A ferramenta de gestãº de supºrte devera prºmºver a eãciência. padrºnizaçãº e
efetividade na abertura. registrº. evºluçãº e entrega em tempº real de demandas relaciºnadas
as funciºnalidades dºs sistemas cºntratadºs, permitindº a cºnstruçãº e º usº de scripts de
atendimentº. rºteamentº de chamadºs, bancº de sºluções e demais funciºnalidades
assºciadas.
4.4.3 - a Cºntratada será respºnsável pºr dispºnibilizar platafºrma web para realizaçãº dºs
chamadºs de fºrma que. através dº numerº de prºtºcºlº º Cºntratante pºssa acºmpanhar. ºn
line e diariamente º andamentº das sºlicitações de supºrte.

4.4.4 - Quandº da abertura das sºlicitações. a platafºrma 1. ªeb deverá permitir aplicaçãº de
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ima

TIIÍE'DS de pesquisas, grau de priºridade. tipº de chamadº e dispºnibilizar relatºriºs para
acºmpanhamentº dºs chamadºs em abertºs e cºncluídºs.
4.4.5 - A administraçãº da platafºrma será realizada pelºs gestºres dºs sistemas designadºs
pelº Cºntratante..
44.6 - O cºntrºle das sºlicitações de supºrte tecnicº serãº realizadas pelºs usuariºs
autºrizadºs pelº Cºntratante, diretamente a Cºntratada. pºr meiº dº sistema. de gerenciamentº
de chamadºs., para “nns de registrº dºs cºntatºs e atividades realizadas visandº a sºluçãº dºs
pedidºs e histºricº dºs prºcessºs de atendimentº que serãº utiliaadºs para calculº dº Nível de
Serviçº Atendidº - MSA. em cºnfºrmidade cºm º item 5.5 deste termº e pºssíveis sanções
previstas nº item srs.

4.5 - Nãº será permitida abertura de chamadº sem a identificaçãº dº servidºr sºlicitante. ºu seja, nãº
pºderãº ser abertºs chamadºs em nºme de um setºr sem a descriçãº de quem e º respºnsável pela
sºlicitaçãº.

4.5 - Nº mºmentº da abertura dº chamadº. a Cºntratada. receberá a cºmunicaçãº pºr e-mail
previamente cadastradº ºu nºtincaçãº pºr ºutrº meiº de cºmunicaçãº eficaz. quandº entãº passara
a cºntar º prazº dennidº para. sºluçãº.

d..? - as priºridades. ºs tipºs de chamadºs e ºs padrºes de respºsta serãº deãnidºs pelº
Cºntratante. cabendº a Cºntratada cºntestar º tipº de priºridade e tipº dº chamadº dennidº. G pratº
para cºntestaçãº será de sº (sessenta] minutºs apºs abertura dº chamadº.

4a - Cr atendimentº devera ser realizadº pºr prºfissiºnais tecnicºs capacitadºs aptºs a prºver º
devidº supºrte aºs sistemas.

5 - DE CHAMADDE TERÃO AS SEGUINTES “PIFIGAÇÚES:

5.1 - Manutençãº cºrretiva: cºrreçãº de errº de qualquer funciºnalidade ja desenvºlvida e em
prºduçãº.. É aquela decºrrente de prºblemas de funciºnalidade detectadºs pelº usuãriº. ºu seja.
funciºnamentº em desacºrdº cºm º que fºi especificadº relativº a teias. regras de negºciº. relatºriºs
e interfaces cºm ºutrºs sistemas;

5.2 - Manutençãº adaptativa ºu legal: alteraçãº ºu adaptaçãº de qualquer funciºnalidade jã.
desenvºlvida e em prºduçãº. Em casº de mudança na. legislaçãº, planº de cºntas. bancº de dadºs.,
sistema ºperaciºnais. entre ºutrºs. serã elabºrada uma prºgramaçãº para atendimentº às mudanças
ºcºrridas. sem prejuízºs a ºperaçãº dº SISTEMA. durante a vigência cºntratual;

5.3 - Manutençãº evºlutiva: e' a alteraçãº ºu º desenvºlvimentº de nºva. funciºnalidade para um
sistema ºu para integraçãº entre sistemas: atividades de migraçãº de dadºs: custºmizaçºes.

5.4 - A fºrma de atendimentº será realizada em 3 (três] níveis., assim divididºs-:

a] Nível 1: a equipe da Cºntratada sera aciºnada sempre que ºs gestºres ºu demais servidºres
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necessitarem de quaisquer erientacões e seluçãe de preplemas tecnices simples, see pena de
aplicacãe das penalidades previstas ne terme de centrate.

a.1] Para perteita execuçãe des atendimentes, a Gentratada deverá manter estrutura
de atendimente remete para a equipe de 1D nível em suas dependências cem tecnices
especialistas e cem cennecimente nes medules des sistemas centratades, durante a
Vigência de contrate;
a.2] D atendimento tecnico perderá ser realizado per teletene, chat, VOIP, e-mail,
internet, e através de services de super-te remete;
a.;t] Ct atendimente a selicitaçãe de superte deverá ser realizado per atendente apta a
prever e devide sup-crie ae sistema, eu redirecienar e atendimente a quem e
seluciene.

b] Nível 2: a equipe da Centratada sera acienada sempre que um preblema necessitar de
apretundada especialiaaçãe per parte des tecnices.

rm; Para per-feita execucae des atendimentos, a Contratada deverá manter estrutura
de atendimente remete para a equipe de 2º nível em suas dependências cem técnicas
especialistas e cem cenhecimente nes medules des sistemas centratades, durante a
1uriqiância de centrate.
pi] Essa equipe devera pessuir cennecimentes tecnices de 11 e de sistema
implantade, hem ceme cenhecimente tedrice sepre as nermas e legislações
reterentes ae preblema, eu seja, atendimente sênior;

c] Nível 3: e atendimente de 3ª nivel cempreende tedes es chamades que necessitam de
atendimentes IN LDCD Ú;- resenctalsl em cases especinces. ende estejam ecerrende preplemas
recerrentes eu de diti cil seluçâe.

5.5 -

ct] Essa equipe devera pessuir cennecimentes tecnices de TI e de sistema implantade. eem
ceme cennecimente teerice sepre as nermas e legislações referentes ae preblema. eu seja.
atendimente senier;
cE) Ds atendimentos nae reselª-rides pele tº e 2ª nivel, serãe encaminhades para a equipe de
3“ nível. que deverá, elerigateriamente, apresentar a seluçâe;
da] Será de respensabilidade da equipe de aº nivel efetuar es lerantamentes de requisites para
custemiaações selicitadas peles usuaries e aprevadas peles gesteres de respective sistema.

05 chamadas deverão S-EHLIÍI'IÍEE DS FZUFEES de respestas UEÍÍHÍUÚS ª. S-EHUÍI':

a) Crítica [em até 4 neras ininterruptas]: tedes es incidentes cuja errecucãe pessua tempe
determinade per instrumente legal eu sua paralisaçâe acarrete em interrupçâe de atividades críticas
da centratante;

hl Urgente tem até & neras ininterruptas]: tedes es incidentes cuja execucâe pessua tempe
determinade eu impliquem na perda de desempenhe de sistema, impactande diretamente es services
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previees aes usuaries Únais e cieaeães;

e] Nermal tem até 43 neras ininterruptas]: tecles es incidentes c|ue sae identificaees quanee nae
impliquem na perda cie desempenhe de sistema eu nãe pessuam tempe cieterminacie para execuçãe;

cl; Aeercle entre as partes: pedera haver ainda prazes que serãe cielinicles per aceree entre as
partes. quancie se tratar cie intewencões ne ceeige Tente cies sistemas eu elaeeracãe cie relatóries,
entre eutres.

5.5.t - CI Contratante pudera. sempre que julgar necessarie. selicitar atendimente presencial de
tecnices de 3“ nivel. ne erase máxime de 48 (quarenta. e eite] heras sempre que nae neuver selucae
de ereelema atraves de sueerte teletônice eu remete cem e eejetive de efetuar reselucãe cie
ereelemas cie alte nivel cie cemplexieaee classiiicacles ceme critice eu urgente, pele gester cie
sistema. see pena de aeiicacãe cias penalidades previstas ne terme cie centrate.

5.5 - A Contratada deverá manter :: seguinte Nível de Serviço Atendido:

NDICADDR DEFINIÇAG N SA PERÍDDD
FAG - Tempe de Atendimente clas Chamados Média cies tempes ciec erricies entre a
Ieertura, cie chamaee e e inicie cie atendimente. Os temees serâe registraties, apuraees e
lispenieilizacies pele Centratante. àtenciimente cie ne minime % % cies
:namacies nes prazes previstes neste item. àpuraçãe mensal
E.? - Ú Nivel de Service sera centaeiliaacie a partir da data e nera da abertura de chamaee pele
Centratante e sera cielinicle ceme "atenclicie'ª quancie a Centratacla realizar a entrega da selicitaçãe
requerida.

5.8 - Ferramentas que pessieilitem a meniteraçãe., e cerrecãe se necessarie. de desempenhe. em
termes cie utiliaaçãe e tempes cie respuesta para es usuaries cie sistema cietrerãe faser parte cie
centrate cie manutençãe e superte.

5.9 - Mes cases cie manutencãe legal. a Centratacia deverá apresentar previamente para aereuaçãe
cie Centratante e Plane cie Manutençãe, erplicitancie teclas as fases e funcienaliciaciesiretinas a serem
desenvelvieas eu alteradas eem ceme es prazes pre'vistes para cenclus'ae de cada fase e data limite
para entrega cies services. Nes cases em que a aiteracâe e../eu desenveivimente cia funcienaiiciacie
eeeeecer eraaes instituiees per Úrgães de Gentrele, a Gentrataea devera cenciuir es traeaines em
até BD [trinta] ciias anterieres ae erase estabelecicie..

5.9 - A Centratacia devera garantir a atualiaaçãe cies sistemas, mediante aeerteiçeamente das funções
existentes eu adequacâe as nevas tecnelegias cie mercade. eeeeecenee aes criteries cia metecielegia,
de ciesenvelirimente cie Centratante.

Eiti] - rªts atualiaacães cie versãe cies sistemas cieverãe ser realizadas fera de herarie cemercial. eu,
em cases erceecienais. a qualquer memente desde que auterizaee pela SECTI.
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btt - ti:-empreendem qbriqaçõee eeeenciaie aba eerviçbe de atualização:

a] Atualização que sietemae, tem relação a varia'veie alterariae per leqielaçãb bu quaiequer DUÍI'EIS
taueae externae per tieterminaçãe legal eu governamental;
b] Atualiaaçãb qe teqba ee máqulee qee eiatemae, fornecenqe prontamente nevae versões que
venham a eer liberadae e centenham alteraçõee. acreacimbe qe retinae eu melhoria de qeeempennb,
de forma geral. mantenqb a compatibilidade com ae cuatbmiaaçõee ja realilaqaa nb ambiente de
Centratante;
C]- Divulgaçãe qae inetruçõee neceeaãriaa para que a SECTI efetue a atualização:
q] Garantia de que aa correçãee fornecidas nãb afetarão ãe aplicaçõee já qeeenvblviqae.

ara - A Contratada devera atualizar teria e material ele treinamento para ae nevae vereõee cies
eletemae, quando neceesarib, bem teme treinar na ueuãriee nae nevae funcionalidades, quancle
erietirem.

ara - quae ae atualizaçãee qeverãe ser teetaqae e nbmblbgaqae em ambiente de teete antee da
Contratada implantar a neva vereãe no ambiente de produçãb qe Cºntratante. CDITI cenhecimentb e
acompanhamentb qe Contratante. e qual qeverãqeterir aebre sua efetivação.

Ertei - A Contratada qeverã permitir e facilitar., a qualquer tembe. a auditbria qee aerviçba contratadas.
qiepqnibilizanqe Sempre que ablicitaqae intermaçõee qe reqietrqe e qeeumentee pertinentes, sem que
eeaa iietaliaaçãb imperte. a qualquer título, em reebeneabiliqaqe por parte de Centratante..

are - Tornar qiapenivel ab Contratante rei'eaaea atualizaqee qa versão da eelnçãe Sempre que
acorrer necesairiade qe cerreçõee qe qeteite eu de adaptaçõee legaie que não impliquem em
mudançae eetruturaie. arquivos eu banco de claque. qeeenvelvimente CIE nbvae “funçãee ou nºme
relatóribe.

Ertiã - Caen a Contratada nãb cumpra CDITI ba praias estabelecidos. eeta incerrerã em eançãea
previetae neete inetrumentq.

fiat? - Não eerã aceite ecerrência qe maler cie titlºvi: (de; per tente) de chamadas per mãe em
aberta;-'Sem eeluçãe em cada Sistema centrataqb [por item]. Ci menitbraqb eerã efetuada pelba
qeetqrea qe carla eletema que efetuará b centrble qe tbqbe be prbtbcqlea registradas junte a
Contratada.

ara - Base o percentual de 10% [dez por cento] cie chamadas em aberta seja ultrapaesade
ne mes., será aplicada as seguintes. penalidades:

a] Multa de % enbre a fatura meneal para a ocorrência de t % a t % qee chamatibe em aberto;

b] Multa de t % Sobre a fatura meneal para a ecc-rrencia tie tB a 20% que cbamaqbe em aberta;

E] MUIÍEI CIE tirªr-”EI SÚDÍE El fatura MEHSEII para El ÚCÚHÉHCÍE. CIE? 21 El 25% [105 EhE—ll'TIEIÚDS em EDEHDÍ
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d] Multa de 20% sobre a fatura mensal para a pcdrréncia de 25 a 30% dps chamadas em aperte“:

e] Multa de 5 % sobre a fatura mensal para a ocorrência de ar a 40% das chamadas em aperte;

t) Multa de 40% sobre a fatura mensal para a pcdrrencia de alt a 50% dos chamadas em aberto:

g] Multa de 50% sepre a fatura mensal para a pcdrrencia de 50 a 50% das chamadas em aberta;

n) Multa de ? % sobre a fatura mensal para a pcdrrência de 5% a 50% dos chamadas em aperta;

i) Multa de 50% sabre a “fatura mensal para a ocorrência de at a 90% das chamadas em aperto;

]) Multa de 500% sepre a fatura mensal para a dcdrrencia acima de %% das chamadas em aperte.

s - DAS esPEGIFIsAcões TÉCNICAS DERIGATÚRIAS

5.1 - GESTÃÚ EDUCÁGIÚNALI

5.t .r - Ser 100% WEB traduaidcr por navegadcrres e não possuir nenhum instalador ou arquivºs
vinculada aps sistemas operacionais dps computaddres para seu acessa;
5.t .2 - Ser fernecidcr em Arquitetura Saas (Software as a Service];
5.t .3 - Bispdr de Banca de dados relacicrnal cpm arquitetura FINSI SGL;
5.t.al - Ser dinâmico e com validacões de negócio em todas as telas:
5.t.5 - Exibir cas campus pprigatdrids de cada tela em destaque em relaçãº aos demais e deverá
dprigar cr usuarip a preencher para conclusão do cadastro“:
5.t .5 - Permitir a exclusão de dades apenas se 0 mesma nas tiver dependência com dutrds cadastrps.
exipindd mensagem clara de avise que a infprmacâp sera deletada:
5.t.? - Restringir acesse a tela de entrada de dados de acordo com nível de acesse de cada usuarid
de Turma geral. sem precisar editar em cada usuário;
5.1.5 - Permitir acesse ao sistema campestd de usuario e senha e após 5 tentativas utilizandp a senha
errada e usuário deverá ser bloqueado;
5.t.5 - Criar senha criptºgrafada, nãº havendº metade de recuperar a senha em banca. sends
necessaria realisar cr desbloqueia pelo usuário administrador;
5.t .t0 - Pussipilitar a inativação automática de usuaricr atraves de uma data limite que sera inrprmada
nd cadastre de usuaricr:
5.t.tt - Informar e usuarip p nivel de segurança da senha infermada (facil. ppm cru tarte) ao realizar p
cadastre de acesse ad sistema de usuária;
5.t.t2. - Gravar auditoria de acesse as telas. inserção de dadds, execução de rotinas e exclusão de
dadas em estrutura exclusiva na banca de dadps para facilitar a consulta e exibicãd em tela., para que
seja de rápida cpnsulta':
53353 - Gerar relatórips gramas. ppssipilitandcr sua impressão em paisagem cru retrate de accrrdp
cum a cpnnguracãp da pagina gerada pela sistema;
5.t.tzl - Passipilitar e usuario escdlner se deseja gerar cr relatórip du não. case decida alterar detela
para faaer dutra atividade:
5.t.t5 - Gerar ps relatóricrs com finalidade de impressas pu arquivamento em formato PDF (Partaple
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Decurnent Fermat):
EME» - Realizar backup diarie sem interremeer e sistema e imperceptível para e usuarie:
Btt? - Censtar taeela cem e cadastre de Pais. Estades lvlunicieies e Distrite, de acerde cem e IBGE..
ja carregada ne Sistema, bastande apenas euscar essas intermaçees nas telas de entrada.. a firn de
evitar duelicaçãe de registre;
erra - Pessuir ceniiguraçãe, para permitir acesse ae usuarie apenas nas unidades de ensine que
trabalha.:
Bt tº - Pessuir uma tela exclusiva para cadastre de Gesteres escelares, pessieilitande interinar sua
escelaridade. curses. Case e lSester já estiver dispenivel ne cadastre de pessea fisica de Sistema..
eessibilitar a busca atraves de tela exclusiva antes de cadastre de gester:
Etºn - Permitir um unice Gester ser vinculade em mais de urna escela. e em cada escela devera ser
definide e seu carge. criterie de acesse ae carge e sua situacãe tuncienal, centerrne Iegislacãe
“vigente“;

ErtEt - Censtar legenda ne menu de relaterie para identiiicar e medele a ser usade per escela eu
turma“;

54.22 - Pessieilitar atraves de erecura rapida dades educacienais de estudantes. apenas cem nome
de estudante. sem precisar estar legade em urna escela;
eras - Pessieilitar atraves de erecura rapida dades educacienais de Prenssienal Escelar. apenas
cem neme cemelete de Prelissienal Escelar. sem precisar estar Iegade em uma escela:
sr 2.4 - Permitir e cadastre de teclas as unidades de ensine da rede municipal.. centende dades: neme
da escela. dependência administrativa.. decumentacâe. enderece e dades educacionais para e
Educacense, baseade ne leiaute recente.;
eras - Pessuir ceniiguraçãe de cerne será 0 lançamente de netas. “valer minime de eremeçãe, se
haverá arredendamente nas netas intermadas eu nae“;
64.25 - Pessieilitar dividir e valer anual eer etapa. pedende dennir cerne neta nnal de estudante a
media, penderada das etapas;
Bªtê? - Permitir cenngurar cerne a maier neta prevalece se e de resultade das avaliações eu da
recuperacãe cerne resultade “nal de cada etapa de ensine:
5.325 - Permitir intermar e percentual de faltas em relacãe a frequencia escelar. due censiderar e
estudante reerevade eer “falta:
srae - Permitir cenligurar per ane letive, se e lançamente de faltas e das aulas será em neras eu
inteire;

BtBD - Permitir e techarnente anual de ane Ietive, atraves de uma unica tela. Apes es lançamentes
des dades de cada etapa;
rsrsr - Pessibilitar carregar e Sistema cem es dades de cense mais recentes, para ser usade cerne
carga inicial. para facilitar a implantacâe;
Btãã - Pessuir um expertader ereerie para espertar es dades para. e Educacense adequade ae
leiaute mais recente (matricula inicial e rnevimentacãe final]:
53.33 - Pessuir cadastre unice de situacãe. resultade. tipe de avaliacâe, tiee de eesewacãe e
metives de transferência, a fim de evitar que cada usuarie cadastre urna intermaçâe diferente;
“575.34 - Manter em uma unica ease tedas as escelas da rede;
srss - Dispenieiliaar, ne minime, um tecnice en site “full time para atender diretamente a Secretaria
Municipal de Educacãe
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5.2 - Controle Acadêmico
6.2.1 - Permitir o acesso a informação acadêmica de cada escola por periodo letivo:
6.2.2 - Erieir de forma. clara o período letivo e escola em que o usuãrio está trabalhando:
5.2.3 - Permitir que a escola de nome para suas salas de aulas;
5.2.4 - Permitir informar e comprimento e largura e a lotação maxima das salas de aulas;
6.2.5 - Permitir cadastrar as disciplinas de acordo com a nomenclatura usado pelo regimento escolar;
5.2.6 - Permitir que e cadastro das disciplinas seja unico, uma ver. cadastrado em uma escola.. esta
deverá estar disponivel em todas as escolas da rede;
5.2? - Possibilitar dednir uma classincação para a disciplina;
6.2.2 - Possioilitar informar a identificação de cada disciplina... de acordo com o censo escolar:
5.2.9 - Permitir informar um tipo para cada disciplina. conforme censo escolar:
6.2.ti3l - Permitir definir duração, valor e média das etapas de ensino. para todas as turmas da escola.
para cada etapa em um unico procedimento“;
5.2.tt - Permitir contigurar o horário de funcionamento da turma, atraves de um cadastro de turno;
5.232 - Permitir cadastro de eventos anuais, para ser usado no cadastro na montagem do calendário
escolar;
5.2.t3 - Permitir dennir uma cor para cada evento;
62.34 - Permitir cadastrar o calendario. informando quais os dias serão letivos. quais não serão.
possibilitando descartar sabado e domingo. marcar dias de ferias. dias de planejamento. ncando da
mesma forma do calendario existente na unidade de ensino. e pessioilitar a impressão do mesmo:
6.2..t5 - Permitir cadastrar o valor de referência de cada conceito a “lim de converter em valor o
conceito informado em tela;
5.2.t6 - Permitir um único registre por estudante na rede de ensino, que será usado em todas as suas
movimentações durante o ano letivo;
5.2.t? - Disponibiliaar no cadastre do estudante na escola. um codigo de apoio para que seja usado
como vinculo no ano letivo corrente;
sara - Disponibiliaar e eeedecer no cadastre do estudante na escola. ao mínimo de informação
necessária para preencher a ficha de matricula. cem data de matricula, turma. data de nascimento.
informação de documento. naturalidade. auxilie erasil. endereço completo, se utiliza transporte. se
possui alguma deficiencia. transtorno global de desenvolvimento ou altas haoilidadesrsuperdotação.
filiação. CID, laudo médico, nome afetivo e social. codigo INEP, telefone de contato, restrição
alimentar. auteriaaçãe do uso de imagens e campo para observação;
6.2.t2 - Fazer o controle dos documentos obrigatorios para matricula e possibilitar a inserção de
anexos.;

5.220 - Possibilitar informar mais de um responsável pelo estudante:
5.2.2t - Permitir “funcionar simultaneamente.. para uma mesma turma.. avaliação por nota., avaliação
por dcna descritiva e avaliação por cha de desempenho“:
152.22 - Permitir o cadastro dos descritores para 'cha de desempenho uma unica vez. no sistema“:
5.223 - Permitir que um descritor tenha varios suodescritores:
52.25r - Permitir uma opção desempenho para cada escola. A avaliação de desempenho. podera ser
cadastrada por turma eu disciplina e ser cadastrada uma ficha de desempenho para cada etapa;
6.225 - Permitir que os descritores da avaliação de desempenho. sejam ordenados em cada iicna
que ter cadastrada no ano letivo. independente da ordem original:
62.26 - Permitir que a avaliação descritiva seja cadastrada por grupo de “falta e por etapa;
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6.2.2? - Exibir separadamente as telas de lançamentos de notas., faltas e observação das etapas;
62.28 - Listar na tela de lançamento de Falta por etapa., os estudantes na ordem do diário. trazendo
consigo o numero de ordem antes do nome do estudante;
5.2.2.9 - Listar na tela de lançamento de Nota por etapa, os estudantes na ordem do diário, trazendo
consigo o numero de ordem antes do nome do estudante;
62.30 - Listar na tela de lançamento de Closenvação por etapa, os estudantes na ordem do diário.
trazendo consigo o numero de ordem antes do nome do estudante;
6.2.3t - Permitir lançamento de “falta por grupo de falta;
52.32 - Permitir lançamento de notas por disciplina, com possibilidade de lançamento interdisciplinar:
6.233 - Permitir dennir a duração de cada turno;
52.34 - Permitir cadastrar o horario de aula de cada turma;
62.35 - Dispor de estrutura separada para geração dos históricos do ano letivo corrente;
5.236 - Permitir fechamento da ata atraves da soma das etapas ou manualmente, registrando apenas
os valores finais;
5.2.3? - Constar na tela de ata.. opção para cadastrar observação. nota de recuperação. nota de
conselho de classe e nota Hnal do estudante;
5.238 - Exibir na tela de ata a lista de estudantes de acordo com o diario;
62.39 - Deverá clicar em botão para poder acessar as notas do estudante na tela de ata;
6.240 - Possuir controle de evasões e transferência;
5.2.4t - Permitir reclassificar um estudante. para série posterior ou anterior a série que está
atualmente.:
62.42 - Permitir remanejar o estudante entre turma do mesmo período e em cada deverá manter seu
histórico até antes de seu remanejamento;
52.43 - Permitir realizar cjuantos remanejamento for necessário para o estudante;
52.44 - Criar para cada remanejamento do estudante, um registro exclusivo. para que seja realizado
o correto controle do remanejamento;
52.45 - Permitir cadastrar atestado médico. podendo dennir se o atestado ira ou não aoonar as “faltas;
62.45 - Possibilitar o cadastro prolissional escolar. possibilitando atualizar os dados educacionais;
5.2.4? - Permitir informar no cadastro do proiissional escolar os documentos exigidos pela secretaria
municipal de educação;
52.48 - Permitir o cadastro do protissional escolar mediante as informaçoes cobradas pelo censo.
5.249 - Cr cadastro do profissional escolar deverá estar disponivel, quando outra escola selecionar o
mesmo proti ssion al;
62.50 - Permitir cadastrar um Periodo Letivo para cada modalidade de Ensino;
5.2.5t - Possuir o registro de turmas lvlultisseriadas ligando a essas as suoturmas com informações de
disciplinas. professores. connguração de avaliação. turno de funcionamento, período letivo e
ordenação de matriculas:
152.52 - Realizar a rematrícula dos estudantes para o proximo período letivo levando todas as
informações dos estudantes para a turma de destino:
5.2.5t - Permitir transcrever os dados dos historicos escolares dos anos anteriores de forma prática e
intuitiva;

6.252 - Alertar o usuário ao matricular um estudante e o mesmo tiver com situação normal em outra
escola. a Em de evitar que um estudante se matricule e duas escolas.. Ú aviso devera trazer a escola
que o mesmo esta matriculado:
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62.53 - Centrelar es decumentes repetides para mais de um estudante. avisande que e decumente ja
esta sende usade em entre cadastre. trazende na mensagem e neme de cadastre que e decumente
esta vinculade':
52.54 - Centrelar e cadastre de tuncienaries da escela traaende intermacões de ferias. atestades.
neraries e dias trabalhades;
62.55 - Permitir adicienar tetes ae cadastre de Estudante. Pretissienal Escelar e Funcienárie;
52.56 - Emitir relatóries de estudantes eer turma;
6.2.5? - Emitir relatóries de estudantes aniversariantes;
52.53 - Emitir relatóries de estudantes remanejades;
62.59 - Emitir relateries de estudantes l'eeneticiades pele auI—zilie Brasil de uma eu várias instituições
de ensine;
62.50 - Emitir relateries de estudantes que utiliaam transperte de uma eu de várias instituições de
ensine;
5.2.5t - Emitir relateries de estudantes cem necessidades especiais de uma eu de várias instituições
de ensine;
52.62 - Emitir relatóries de Eieletim Escelar eer estudante e per turma;
EEEt - Emitir relateries de Ata de Resultades Finais“;
62.52 - Emitir relatóries de Histerice Escelar;
6.263 - Emitir relatóries de Ficna Individual de estudante per estudante e per turma;
5.254 - Emitir relatóries de estudantes sem cedige de INEP“:
62.55 - Emitir relateries de pretesseres sem cedige de INEP.;
62.56 - Emitir relaterie de decumentes que es estudantes nae entregaram ne ate da matrícula, per
turma;
5.2.8? - Emitir relaterie de carteirinha de estudante per turma;
52.53 - Emitir relatórie de pentuacãe restante per ane e per bimestrertrimestre;
62.59 - Emitir relatórie de pauta para registre das presenças des estudantes das turmas;
5.230 - Emitir relatórie de pauta para registre das netas des estudantes das turmas;
EET“! - Emitir relatórie de lit-tre de matricula das turmas;
5.232 - Emitir relatórie de grance de estudantes acima e abaixe da média;
5.2.T3 - Emitir gra'tice de estudantes cem necessidades especiais;
BET-cl— - Emitir relatórie de gratice de média da turma;
5.235 - Emitir relaterie de mevimentacâe escelar anual de estudantes;
6.236 - Emitir relatórie de relação de idade des estudantes ende pederá ser intermada uma idade e
cemearade es estudantes que estão acima eu abaixe da infermada ne sistema;
5.23? - Emitir relatórie de gradce cemparatitre da situaçãe des estudantes;
5.235 - Emitir relatórie de gra'nce de estudantes que utiliaam transeerte;
G.ETQ - Emitir relatórie de ficha de desempenhe des estudantes para. as turmas que sae avaliades
através dela:
5.280 - Emitir relaterie de meineres estudantes per escela. e per turma;
Blat - Emitir relaterie de iicna de matricula per estudante e per turma;
“52.82 - Emitir relatórie de Declaraçãe de Frequência de estudante;
6.283 - Emitir relaterie de Declaraçãe de Transferência de estudante;
52.54 - Emitir relatórie de Declaraçãe de Cenclusãe de estudante;
62.85 - Gerar as ncnas para preenchimento das intermac'ees de cense de estudante e preresser;
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52.55 - Emitir relatorio de hora”-rio de aula da turma.

5.2.5?" - Emitir relatorio de estudantes matriculados em turmas complementares:
5.255 - Emitir relatorio de quantidade de estudantesI-ªcursoI-ªperíodo:
5.359 - Emitir relatorio de total de vagas por escola;
5.250 - Emitir relatorio de declaração de presença em reunião;
5.251 - Emitir relatório com o percentual de frequência dos estudantes por turma em formato txt;
5.252 - Emitir relatorio de Declaração de Frequência para o Auxilio Brasil;
5.253 - Emitir o relatório com os dados de todos os estudantes da rede em formato tid;
52.54 - Emitir relatório com lista nominal de estudantes. pais ou responsáveis;
5.255 - Emitir relatorio trimestral com aulas dadas e previstas:
5.255 - Emitir relatorio de vagas por escola e de todas as escolas:
5.2.5? - Emitir relatorio de Declaração de matrícula por estudante:
5.255 - Emitir relatorio de Estudantes Expedidos;
5.259 - Emitir relatorio de Estudantes com necessidades especiais;
5.2.tDEl - Emitir relatorio de Estudantes que recebem auxilio Brasil;
5.2.t5t - Emitir relatorio de Estudantes não rematrículados;
52.532 - Emitir relatorio de Estudantes due utiliaam transporte escolar;
52.153 - Emitir relatorio cie Estudantes de responsáveis pelos estudantes;
5.2.t54. - Emitir relatorio de professores atuantes por grade curricular:
5.2.t55 - Emitir relatorio de relação de auxiliares da rede:
5.2..tEi5 - Emitir relatorio de pronssionais escolares em turmas de AEE':
5.2.t0? - Emitir relatorio de estudantes de acordo com a etapa do censo informado na turma;
5.2.t55 - Emitir relatorio de carograto por turma;
527559 - Emitir relatorio de estudante com atividades complementares;
5.2.t ti:] - Emitir relatorio de estudantes com restrição alimentar;
5.2.t tt - Emitir relatorio de lista nominal de estudantes.

6.3 - Portal do Proª-fessor
5.3.t - Permitir acesso ao portal por escola e periodo letivo:
5.3.2 - Exibir informação da escola que esta logado e ano letivo que foi selecionado atodo momento
que o professor estiver no Sistema;
5.3.3 - Possuir telas objetivas sendo mais parecido possivel com diario impresso;
5.3.4 - Permitir acesso ao calendário de acordo com o curso que trabalha, casa lecione em dois ou
mais curso. devera possibilitar alternar entre o curso. para poder ter acesso ao calendário exclusivo
do curso.;

5.3.5 - Permitir acesso ao regimento interno da escola:
5.3.5 - Permitir adicionar material de apoio para os estudantes“:
5.3? - Agrupar as funcionalidades que serão usadas durante as etapas de ensino e o que será usado
no fechamento do ano:
5.3.5 - Possuir o lançamento de presença que deixa professor escolher se o lançamento será por
semana, mês ou uma data especilica. O lançamento deverá obedecer ao horário cadastrado pelo
acadêmico;
5.3.5 - Permitir manter selecionado em tela turma e etapa. caso o professor queira conferir se o
lançamento estã correto“;
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5.510 - Permitir º lançamentº de presença pºr disciplina. e realizadº pºr aula ºu dia letivº“;
5.3.“ - Permitir lançar º cºnteudº diariº de acºrdº cºm º hºrariº de aula cadastradº nº sistema.
evitandº que seja realizadº um cadastrº para cada dia;
5.5.t2 - Listar em única tela. tºdº hºrariº de cºnteudº cadastradº para º mês seleciºnadº;
5.5.t5 - Permitir que º prºfessºr cadastre as avaliaç'ºes que aplicara nas turmas cºm º cºnteúdº que
será cºbradº, nºta ºu cºnceitº e data da avaliaçãº, cºm ºpçãº de seleciºnar se estará “visivel ºu nãº
nº pºrtal dº estudante. e que a equipe pedagºgica pºssa acºmpanha-las atraves dº sistema
acadêmicº;
sar4 - Avisar º prºfessºr aº cadastrar a avaliaçãº quantºs pºntºs ainda estãº dispºníveis em
relaçãº a etapa seleciºnada:
53755 - Permitir lançar ºs resultadºs de tºdas as avaliaçºes de uma única vez;
ss.-rs - Permitir realizar º lançamentº das fichas desempenhº.. casº a turma que leciºna tiver “ficha de
desempenhº cadastrada;
5.5.t? - Permitir º lançamentº da “ficha descritiva, casº a turma tºr avaliada pºr ticbas descritivas;
5.3.t5 - Permitir liberar as telas de acessº de acºrdº cºm a turma que º prºfessºr trabalha na escºla;
5.545 - Permitir replicar uma avaliaçãº para várias turmas que º prºfessºr leciºna;
5.325 - Permitir cadastrar avaliaçãº multidisciplinar;
5.3.2t - Permitir cºntrºlar º que é infºrmadº nº pºrtal. pelº mºdulº academicº. pºssibilitandº a
equipe pedagºgica inserir ºbservações para º prºfessºr sem alterar ºs dadºs:
5.3.2.2 - Infºrmar uma nºta. persºnalizada. para º estudante recebidº de ºutra escºla cºm a
pºntuaçãº trimestral fecnada:
55.25 - Permitir º lançamentº das nºtas de recuperaçãº final dº estudante;
55.24 - Permitir º lançamentº dº cºnteúdº de recuperaçãº final;
5525 - Permitir lançamentº de presença na recuperaçãº final;
55.25 - Emitir relatºriº de aniversariantes pºr turma:
5.3.2? - Emitir relatºriº da pauta para realizar a chamada;
53.25 - Permitir a emissãº dº relatºriº de pºntuaçãº restante para ºs estudantes de uma turma“;
55.29 - Pºssibilitar a emissãº dº relatºriº das avaliações marcadas pelº prºfessºr“:
55.35 - Exibir ns telas de pesquisa dº sistema grids para “Ultragem:
5.3.5t - Permitir a utilizaçãº dº sistema atraves de nºtebººks. celular.. tablets e ipads atraves dº
navegadºr;
55.32 - Permitir encaminhar mensagens para º pºrtal dº estudante.

5.4 - Pºr-tal dº Estudante
s..4.r - Permitir acessº aº pºrtal dº estudante. dennidº pelº mºdulº acadêmicº e º acessº devera ser
independente dº mºdulº acadêmicº;
5.4.2 - Permitir visualizar trabalhºs., avaliaçães. hºráriº e calendáriº escºlar;
5.4.5 - Permitir visualizar º resultadº das avaliações quandº fºr dispºnibilizadº pelº prºfessºr:
5.4.4 - Permitir que º estudante e respºnsáveis pºssam visualizar º bºletim apºs º fechamentº dº
bimestre-"trimestre;

5.4.5 - Permitir aº estudante a “visualizaçãº dº calendariº letivº da escºla;
5.4.5 - Permitir aº estudante a visualizaçãº dº hºráriº de aula da turma;
5.4?" - Permitir aº estudante e respºnsáveis visualizar ºbservações registradas sºbre ºs estudantes
apºs º cºnsentimentº da equipe pedagºgica da escºla;
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5.4.5 - Permitir a estudante e respºnsáveis a visualizaçãº de mensagens que fºram pºstadas pela
Escºla ºu Secretaria de Educaçãº.

5.5 - Prºcessº Bºletiv'º
5.5.t - Permitir cadastrar cºmº rºtina se º prºcessº seletivº utiliaarã graduaçãº em cursº ºu nãº.:
5.5.2 - Permitir cadastrar ºs membrºs da cºmissãº avaliativa cºm infºrmaçãº mínima dº nºme e
funçãº de cada membrº;
5.5.3 - Permitir cadastrar as pºntuações pºr títulº de cada cargº ºferecidº:
5.5.4 - Permitir que a seleçãº seja realilada atraves de pºntuaçãº de títulºs e tempº de serviçº.:
5.5.5 - Permitir cºnngurar quantidade (máxima) de cada titulº que pºderá ser apresentaria pelº
candidatº:
5.5.5 - Permitir cºnngurar º tipº de classincaçãº dº cargº:
5.5? - Permitir definir ºs critériºs para. desempate dº prºcessº:
5.5.5 - Permitir definir º pre-requisitº de cada cargº:
5.5.5 - Permitir a cºnfiguraçãº de títulºs exclusivºs pºr cargº:
5.5.t5 - Permitir que ºs candidatºs pºssam cadastrar recursºs [revisãº de inscriçãº. pºntuaçãº de
títulºs e tempº de serviçº)-:
55.“ - Pºssuir um pºrtal para º candidatº cadastrar e acºmpanhar sua inscriçãº:
5.5.t2 - Emitir º cºmprºvante de inscriçãº:
5.5.t3 - Emitir º relatºriº cºm a classincaçãº dºs candidatºs:
5.5.t4 - Emitir º relatºriº de relaçãº de candidatºs.

5.5 - Bibliºteca
5.575 - Permitir º cadastrº das bibliºtecas da rede municipal cºm as respectivas cºniigurações de
cada uma delas cºmº: númerº de exemplares pºr empréstimº e dias válidºs para reserva:
5.5.2 - Pºssibilitar a impºrtaçãº dºs leitºres [estudantes e prºfessºres] atraves dº mºdulº de
secretaria:
5.5.3 - Permitir º cadastrº de leitºres cºm seus dadºs pessºais e endereçº:
5.5.4 - Permitir º cadastrº de autºres.:
5.5.5 - Permitir a cºnnguraçãº de enviº autºmaticº de e-mail para ºs leitºres avisandº sºbre
devºluções de exemplares e dispºnibilidade de exemplar que fºi reservadº:
5.5.5 - Permitir º cadastrº de editºras.:
5.5? - Permitir º cadastrº de tipºs de materiais dispºníveis na bibliºteca:
5.5.5 - Permitir º cadastrº das cºleções presentes na bibliºteca.;
5.5.5 - Permitir º cadastrº dºs exemplares cºm infºrmações de CDD. CEU ºu Cutter. “fºrma de
aquisiçãº., idiºma. numerº de ediçãº. anº de publicaçãº. assuntº. autºr. se º exemplar circula:
5.5.tEi - Permitir adiciºnar imagens ilustrativas aº cadastrº dº livrº:
5.5.tt - Permitir realizar a baixa de exemplares:
5.5.t2 - Permitir registrar º empréstimº de exemplares presentes na bibliºteca e emitir º cºmprºvante
de empréstimº;
5.5.t5 - Permitir registrar a renºvaçãº dºs empréstimºs de exemplares da bibliºteca e emitir º
cºmprºvante da renºvaçãº dº empréstimº:
5.5.“ - Permitir registrar a devºluçãº dºs empréstimºs de exemplares presentes na bibliºteca:
5.5.t5 - Permitir registrar a. reserva de exemplares presentes na bibliºteca;
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5.5.t5 - Permitir realizar a avaliaçãº dº estadº dºs livrºs nº mºmentº da devºluçãº e em casº de
alguma restriçãº ter a pºssibilidade de aplicar alguma penalidade aº leitºr:
5.5??? - Permitir gerar relatºriºs através dºs grids dinãmicºs dºs principais cadastrºs;
5.5.t8 - Permitir a emissãº de etiquetas para catalºgar ºs exemplares presentes na bibliºteca.:
5.5.t5 - Pºssibilitar a emissãº da carteira de leitºr:
55.25 - Emitir relatºriº para auxiliar nº cºntrºle de ºbras emprestadas:
5.5.2t - Emitir relatóriºs para auxiliar nº cºntrºle de ºbras reservadas.;
55.22 - Emitir a Hcha de cadastrº dº leitºr:
55.28 - Emitir relatºriº para auxiliar nº cºntrºle de títulºs a serem devºlvidºs..

B.? - Pºrtal Interativº de Apºiº Pedagºgicº cºm jºgºs digitais educativºs e tecnºlºgia.
assistiva.
5.?'.t - Garantir estabilidade para usuáriºs simultãneºs. fºrnecer salas de reuniãº remºta ºnline. para
cºnversa entre prºfessºres. prºfessºres e estudantes ºu reuniões designadas pelº cºntratante.
Essas reuniões pºdem ser gravadas e cºnter senhas de acessº.
53.2 - Ser executadº em platafºrma web, ser respºnsivº e funciºnar em Windºws. Linux., celulares em
seus diversºs sistemas ºperaciºnais.
5.1.3 - Ser um site segurº, ser ºtimizadº para fºrnecer acessibilidade para quem necessita
ler em libras ºu para baixa visãº;
53.4 - Ser de respºnsabilidade dº fºrnecedºr. sua instalaçãº. manutençãº e atualizaçãº:
5.35 - |::Iferecer jºgºs digitais nº mínimº nº ensinº fundamental t. cºm a pºssibilidade de futuramente
ser adiciºnadº jºgºs digitais dº ensinº fundamental 2:
53.5 - Í:Irferecer ajuda ºnline, via atendente remºtº ºnline. telefºne, e-mail, atendimentº via sistema
de cadastrº de sºlicitaçãº para º cºntratante;
51? - Ter praaº maximº de 48 hºras para respºnder as sºlicitaçães:
5.38 - Manter históricº dºs dadºs de entrada e saída dºs usuariºs que deverãº ncar registradºs cºm
º IP. lºgin. data e hºra.:
5315 - Dispºr de lºgin diferenciadº para Estudante. Prºfessºr. Diretºr, Respºnsavel Master:
5335 - Pºssibilitar ser cºnãguradº pela Direçãº Escºlar ºu Usuáriº Master. a funciºnalidade de º
estudante tambem desenvºlver jºgºs cºm base em seus cºnteúdºs adquiridºs. para cºmpartilhar
seus cºnhecimentºs:
53.“ - Cºnstar tºdas as disciplinas de tºdºs ºs anºs escºlares e seus respectivºs cºnteudºs
pedagógicºs em fºrmatº de jºgºs digitais:
53.32 - Fºrnecer acessibilidade.

8.8 - Mºdulº Chamada pública
5.8.t - Pºssibilitar º cadastrº de prºcessºs de chamada publica e cadastrº de reserva:
5.8.2 - Dispºr de ºpçãº de enviº de SMS quandº º estudante fºr alºcadº e quandº nãº fºr alºcadº
infºrmandº a nãº dispºnibilizaçãº da vaga“:
5.8.5 - Permitir anexar a pºrtaria de matricula:
5.8.4 - Dispºr de ºpçãº das escºlas e a secretaria de educaçãº cancelarem º cadastrº dºs
candidatºs:
5.8.5 - Dispºr de ºpçãº para as escºlas e a secretaria de educaçãº alterar º cadastrº dºs
candidatºs:
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6.5.6 - Alocar nos estabelecimentos de ensino atendendo os critérios da portaria de matricula,
observando os limites de vagas;
B.B.? - Dispor de opção de cadastrar o tempo limite para efetivar a matrícula-:
5.8.9 - Vedar cadastro de crianças que não tenham completado Dal meses até o dia Bt de março do
ano corrente“;
aero - LJtiliaar alocação pelos turnos de atendimento da escola“:
Pratt - Vedar a inserção da mesma escola duas vezes no cadastro;
B.B.tã - Usar justincativa para a escolha das escolas do candidato;
5.833 - Possibilitar informar a quantidade de escolas que o candidato poderá escolher.;
BBM - Faaer a alocação na educação infantil de acordo com as datas bases disposto na Resolução
ENEGEP Nº [ia-'Zdtti. Resolução CEBES Nº BWR'EDM, Resolução CEBES Nº 528%?th e o
Regimento Comum das escolas municipais de ColatinarES:
sara - Permitir o cadastro dos bairros em cada processo a fim de possibilitar a. alocação dos
candidatos;
SEJEL - Dispor de tela onde serão listadas as escolas que participarão do processo de chamada
publica e cadastro de reserva:
Edt? - Apresentar mapeamento de escolas com os bairros atendidos pela mesma;
sara - Permitir o cadastro de reserva.. sendo possivel a alocação semanalmente ou quando a
Secretaria de Educação achar necessário., com a visualização do número de inscritos no cadastro.
numero de alocados. numero de não alocados e número de matriculados:
sara - Possibilitar a replicação dos processos de lista de espera e chamada pública para os anos
subsequentes;
5.820 - Dispor de opção de cancelamento de escola;
B.B.Et - Possuir tela unica onde será possível visualizar todos os cadastros dos candidatos, sendo
possível a utilização do grid interativo e a pesquisa atraves de campos;
6.322 - Possibilitar a alocação manual do estudante em escola e turno igual ou diferente do que o
realizado no cadastro;
68.23 - Permitir a desalocação manual do estudante:
5.824 - Possuir tela para a efetivação da. matrícula dos candidatos alocados. sendo possível a
utilização do grid interativo e a pesquisa atraves de campos com a opção de comunicar por Elvis os
candidatos que “foram alocados. bem como sinaliaar a sua desistência ou o seu não comparecimento.
5.825 - Possuir tela de candidatos não alocados. sendo possível a utiliaação do grid interativo e a
pesquisa atraves de campos. sendo possível comunicar os responsáveis por SMS;
6.825 - Permitir cadastro na lista de espera. sendo possivel a visualiaação de sua colocação. o
critério utiliaado para essa posição. e as informaçôes vindas do cadastro de reserva. sendo possível a
utiliaação do grid interativo e a pesquisa atraves de campos;
6.5.2? - Possuir tela de observação, onde deverá possibilitar anotações acerca dos contatos
realizados com a familia do estudante que possui cadastro:
5.525 - Visualizar o historico de alocações. por candidato e ou por escola e ou por turma.
BEER - Permitir vinculo com o modulo de controle academico, onde o estudante alocado apos
efetivação de matricula serã migrado para a tela de matrícula.;
SEED - lmpossibilitar a efetivação de matrícula. de um estudante que estiver com situação normal em
outra escola da rede e informar a escola que estã matriculado:
6.53% - Permitir a mudança de senha do responsável;
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5.552 - Permitir o cancelamento da inscrição do candidato que não compareceu a escola apos a
convocação:
5.535 - Vedar que o mesmo candidato esteja ativo em mais de um cadastro:
5.554 - Dispor de tela. onde será listado todos os responsáveis cadastrados no portal do responsável.;
55.55 - Fornecer os campos obrigatórios de cada. tela em destaque em relação aos demais e tornar
obrigatorio ao usuãrio o preenchimento para conclusão do cadastro;
5.555 - Emitir relatorio de candidatos ativos no cadastro de reserva. por processo;
5.5.3? - E.mitir comprovante dos candidatos inscritos no cadastro de reserva. por processo:
55.35 - Emitir relatorio de candidatos alocados. por escola ou todas as escolas podendo ser ntiliaado
a data de convocação inicial e ou nnal:
5.559 - Emitir relatorio de candidatos que não compareceram na convocação:
55.45 - Emitir relatorio de candidatos não alocados;
5.5.“ - Emitir relatorio de quantidade de vagas na rede por escola ou todas as escolas;
55.42 - Emitir relatorio nominal de candidatos com vínculo e sem vínculo na rede. tendo a opção de
selecionar o cadastro e taaer a pesquisa por bairro e ou escola e ou período.
55.43 - Emitir relatorio nominal de candidatos. por opção de escolas, ativos no cadastro de reserva.”.
5.544 - Possibilitar fazer a migração dos candidatos não alocados de D a 3 anos do processo de
chamada pública. para o processo de cadastro de reserva.

5.5 - Módulo Portal do Responsável:
5.9.t - Exibir informação do Responsável que está logado a todo o momento que estiver ativo no
sistema;
5.9.2 - Enviar automaticamente e-mail e Siª-315 quando for feito um novo cadastro;
5.9.5 - Possibilitar a inscrição e acompanhamento dos candidatos nos processos de chamadas pública.

cadastro de resenra ativo:
5.9.4 - Proibir novo cadastro de candidato que ja se encontra cadastrado;
5.9.5 - Fornecer os campos obrigatórios de cada. tela em destaque em relação aos demais e tornar
obrigatorio ao usuãrio o preenchimento para conclusão do cadastro:
5.9.5 - Possibilitar o cadastro de estudantes no processo de Chamada Pública ativo.. constando telas
dinãmicas e de fácil preenchimento:
5.9?“ - Permitir ao realizar a inscrição. que o responsável tenha acesso ã portaria de matrícula e
sinaliae que leu a mesma“;
5.9.5 - Permitir na inscrição do processo de chamada pública e oo cadastro de reserva, no minimo as
seguintes informações: Nome completo do estudante. CPF do estudante, data de nascimento do
estudante, grau de parentesco do responsavel com o estudante.. nome da “Nação t e filiação 2. se
possui necessidade especial. em caso positivo informar se possui ou não laudo. se possui irmão
gêmeo. periodo para o qual está fazendo o cadastro. endereço completo do estudante. se utiliaa
transporte fornecido pela Secretaria. de Educação. informar a opção de escola na qual o candidato
pleiteia a vaga, o turno a qual o mesmo tem interesse. se possui irmão na escola pleiteada e em caso
positivo possibilitar informar o CPF do irmão que deverá constar vinculo na escola“;
5.9.9 - Dispor ao iinal da inscrição da lista. de espera. e cadastro de matrícula, tela para conferência
dos dados cadastrados;
5.9.tEi - Gerar comprovante de inscrição ao nnalilar o cadastro. constando os dados cadastrados.
horário e data da inscrição.

Avenida Angelo Giuberti, 343 - Bairro Esplanada - Colatina - ES Cep.: 29.702-902 44



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

Butt - Possibilitar a alteração de dados do responsável. exceto o CPF.:
59.12 - Possibilitar ao responsável o cancelamento da. inscrição:
6st - Possibilitar a alteração de senha dentro do proprio portal:
Bºtei - Possibilitar a alteração do nome do estudante. apos o cadastro ter sido “finalisado;
5.9.tõ - IGerar relatorio de vagas por escola;
ears - Possibilitar gerar a segunda via do comprovante do cadastro realiaado.

? - cuts esPEGIFIoAcões TÉCNICAS ÚBRIGATÓRIAS

?.1 - sessão os, SAÚDE

TM - Ser till % WEB. multiusuario.. integrado. on-line. permitindo o compartilhamento de arquivos de
dados e informações de uso comum:
?.t .E. - Possuir ambiente Cliente-Servidor sob Protocolo de Rede TCPr'IP e HTTP:
?.t .3 - Ser desenvolvido em linguagem de programação web e trabalhar exclusivamente conectado a
Internet;
fit .4 - Permitir a hospedagem em servidor de aplicação não sendo necessário realizar atualizações
de versões nas estações de trabalho.
Ttõ - lvlanter na memória cache os dados mais importantes das paginas do sistema nas estações de
trabalhe e atualiaá-las automaticamente quando houver novas versões:
?.t Er - Funcionar em rede com servidores dos principais sistemas operacionais (5.0) servers
existente atualmente:
ft? - Ser compativel com pelo menos 3 (três] dos principais navegadores existente atualmente;
?.t E - Prover efetivo controle de acesso ao aplicativo atraves do uso de senhas, protegendo as
senhas armaxenadas atraves de criptografia;
Pªrª - Prover controle de restrição de acesso as funções do aplicativo atraves do uso de senhas“
disponibilixando recurso de dupla custõdia utilixando o conceito de usuario autorizador, em qualquer
função, selecionada a critério do usuario:
Pritt] - Permitir acessar todos os módulos por um unico endereço eletronico:
?.t .tt - Permitir o acesso a todos os módulos utilicando apenas um unico identificador (login) e senha;
?.t .tã - Possibilitar que o usuario altere sua própria senha“:
rrrs - Possuir rotina para. desfaaer [resetar] a senha do usuario:
Tt .tai - Possibilitar que o usuario altere sua senha para todos os módulos em uma unica rotina:
fit .tõ - Permitir o acesso de múltiplos logins em máquina ou navegadores diferentes;
THE» - lvlanter historico dos acessos por usuário e por função, registrando a data, hora e o nome do
usuano:
?.t .t? - Bloquear o acesso do usuário ao sistema caso o identi'ncador (login) e senha estiverem
incorretos:
Titta - Manter log de auditoria das alterações efetuadas sobre os principais cadastros e tabelas;
?.t ,te - Funcionar em rede com servidores dos principais sistemas operacionais (50) servers
existente atualmente:
rrsd - Possuir seu desenvolvimento em interface grahca compativel com pelo menos 2 (dois) dos
principais SD existente atualmente:
?.t2t - Permitir a visualixaçâo de relatórios pelo navegador, bem como possibilitar gue sejam salvos

Avenida Angelo Giuberti, 343 - Bairro Esplanada - Colatina - ES Cep.: 29.702-902 45



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

em disce para pesterier reimpressãe. inclusive permitinde selecienar a impressâe de intewales de
páginas e e numere de cepias a serem impressas:
71.22 - Salvar es relateries em termate de arquive PBF. estensãe nae editável. assegurande que as
intermacões des decumentes nãe tenham seu centeude alterade tera de padrãe administrative de
programa, garantide e cempremetimente des decumentes eticiais;
?.tES - Permitir a espertacãe das tabelas integrantes da base de dades de aplicativo em arquives tipe
texte;
?.tE-cl - Utilizar Dances de dades que permitam acesse padrâe GBBC eu ADG a partir de eutres
utilitaries eu aplicati'ires ceme geraderes de relatóries, geraderes de grances etc;
?.tES - Pessuir validacãe na camada de interface cem e usuarie para es campes eerigateries, antes
de fazer a requisicãe de gravacãe ne eance de dades;
FBES - Assegurar ne sewider de aplicacãe que as infermacees necessárias para gravaçãe em eance
de dades sejam validadas case a interface cem e usuarie falhar per qualquer metive;
?.t .E? - Realizar teda atualizacâe de dades de terma en-line;
?.t 28 - Garantir a integridade referencial entre as diversas tabelas des aplicatives, atraves de leance
de dades. per meie de triggers eu censtraints;
.?.t .29 - Pessuir centrele de atualizacãe de versãe de trance de dades. in'termande ae usuarie quande
ecerrer erres de atualizacâe e pessieilitar a identificaçãe da versãe utilizada.
71.30 - Pessuir um Sistema Gerenciader de Bance de Bades Belacienal (SGBD) que pessua e
padrãe SGL ANSI, sende eerigaterie e atendimente das seguintes cendicões;
?.tSt- SGBD tetalmente de deminie publice - Pessuir licença livre BSB eI'eu GLP, eu licenca
preprietaria sende ternecida eu cedida gratuitamente pela centratada;
?.t .32- SGBD - Pessuir es seguintes recurses: peint-in-time recer-fer"; (BITS), tablespaces, integridade
transacienal, stered precedures, views triggers., superte a medele hieride dejete-relacienal, superte a
tipes geemetrices':
?.tSS - Alejar preterencialmente as regras de integridade de gerenciader de eance de dades ne
Sen.-rider de Bance de Dados, de tal terma que, independentemente des privilegies de acesse de
usuarie e da terma ceme ele se der, nae seja permitide ternar incensistente e Bance de Blades:
?.rSal - Permitir a. realizacâe de “cópias de segurança" des dades de terma en-line e sem precisar
paralisar a execuçãe de l'eance de dades;
?.t SS - SGBB - Center mecanismes de segurança e preteçãe que impeçam a perda. de transações ja
efetivadas pele usuario e permita a recuperaçãe de dades na ecerrencia de eventuais talhas,
devende este precesse ser tetalmente autemátice; decumentade e segure;
T.t..SS - SGBB - Pessuir recurses para ser esecutade em micrecemputaderes que utilizem [it (um) eu
mais precessaderes. nae seja limitade na capacidade de armazenamente e de acesses a sua base e
que pessua superte a clusterizacãe:
?.t ST - Armazenar as senhas des usuaries na ferma criptegratada, atraves de algeritmes prepries de
sistema, de tal terma que nunca sejam mestradas em telas de censulta. manutencâe de cadastre de
usuaries eu tela de acesse ae sistema:
?.t SS - SGBD - Pessuir recurses de segurança para impedir que usuaries nãe auterizades detenham
êxito em acessar a base de dades para efetuar censulta, alteracâe, esclusâe. impressâe eu cepia;
?.t .SS - Gentrelar a vigência de usuário, para determinar e tempe de acesse ae sistema;
?.trlEi - Permitir atrieuir. per usuarie. em telas de entrada de dades. menus e relateries. permissãe
exclusiva para incluir,. alterar. censultar ereu excluir dades;
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ft.-att - Permitir o registro de nivel de acesso [grupo de usuãrio do sistema], possibilitando a usuário
rotina de “facil visualiaação de funções como visualiaar, incluir. consultar. alterar e excluir. organizando
em nit-rel nierãrguico simulando o menu do sistema, sendo possivel ter visões separadas entre
cadastros e relatórios.
?.t .42 - Possibilitar a restrição de acesso do usuario do sistema por empresa e filial..
fªrda - Garantir que a informações obrigatorias sejam validadas na interface com o usuãrio e na
camada de negocio. avisando ao usuãrio do sistema Iria mensagem ou destacando em cor vermelha o
campo ou informação;
Tr.-ªiªi - Permitir o registro de informações da empresa como nome. razão social. CNPJ. dados de
endereçamento e dados de contato;
?.t.4õ - Permitir o registre de informações das filiais como nome, razão social, CNP-IJ. dados de
endereçamento e dados de contato;
tªrdia - Permitir o registro de cadastro de Pessoas Físicas, com dados pessoais básicos de
identificação e com controle de duplicidade atraves de documentos;
?.tATf' - Permitir o registro de Pessoa Juridicas, com dados pessoais básicos de identificação com
controle de duplicidade atrai.-“es do CNPJ.;
.?.t .48 - Permitir o registro manual de paises ou carga automática em rotinas de importações;
Italº - Permitir o registro manual de Estados por pais ou carga automática em rotinas de
importações:
?.tõd - Permitir o registro manual de municípios por estado ou carga automática em rotinas de
importações;
?.tõt - Permitir o registro de bairros;
fit .52 - Permitir o registro de tipos de logradouro. 53 Permitir o registro de logradouros classificando
por tipo de logradouro;
Tªro?» - Permitir o registro de profissão possibilitando a classiõcação por CEG;
?.t .54 - Permitir o registro de CEO - Cadastro Brasileiro de Ocupação“;
?.t .55 - Permitir a carga do sistema, atraves da importação do ML do SCNES ou através de carga
manual, de dados referentes às unidades de saúde, com suas habilitações pertinentes a prestação de
serviços SUS:
?.t .55 - Permitir a carga do sistema. atraves da importação do ML do SCNES ou através de carga
manual, de dados referentes aos profissionais de saúde, com suas habilitações pertinentes a
prestação de serviços SUS);
Tt .õ? - Permitir a carga do sistema, atraves da importação do “XML do SGNES ou através de carga
manual. de dados referentes as equipes de saúde do municipio.;
?..rss - Possibilitar que a geração de acesso aos mõdulos do sistema seja executada., em rotina
unica, pelo administrador do sistema;
?.t .59 - Permitir a carga do sistema. atraves da importação das tabelas ambulatoriais do SIMSUS ou
através de carga manual, de dados referentes a procedimentos. Unidades de Saude. especialidades e
sewiçosfclassificação de acordo com a hierarquia. da unidade, codigos CID, CEIÚs, tabelas de códigos
e descrições de ãmbito nacional do SIA, cruzamentos entre procedimentos e CID, CECI. serviços e
classificações e entre as tabelas de âmbito nacional;
“tit .BD - Permitir a carga do sistema, atraves da importação das tabelas ambulatoriais do SIGTAP de
dados referentes a procedimentos. especialidades. Cle; tabelas de códigos, cruaamentos entre
procedimentos e CID, CEG, serviços e classificações e entre as tabelas de âmbito nacional;
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?.t .St - Permitir a carga do sistema, atraves da importação do XML do CADSUS ou através de carga
manual. de dados referentes aos pacientes, a fim de aproveitar as informações já cadastradas neste
sistema:
?.t .SZ - Permitir a consulta, de Torma numerica ou alfabetica, ao registro dos procedimentos
ambulatoriais,, discriminando informaçoes básicas, como sua complexidade, instrumento de registro.
valor unitário, idade e sexo permitidos, entre outras;
T.t.63 - Permitir o registro manual de turno de atendimento ou registro automatico nas rotinas de
importação.. possibilitando o complemento de hora inicial e hora Hnal para controles nos
agendamentos“;
?.t Bal - Permitir uma localização rápida dos registro de Unidades de Saúde.. com localização alfabetica
ou numerica por inicio.. aproximação. termino ou exatidão da informação, possibilitando a procura por
nome da Unidade. codigo CNES e centro de custo:
r_rss - Possibilitar a ativação e inativação do cadastro da Unidade de Saude, sendo obrigatorio
registrar data e motivo pelo qual o usuário foi inativado;
?.t .SS - Restringir a vinculação de Unidades de Saúde a realiZação de serviços, cronogramas fotos ou
diarios se o mesmo estiver com status de inativo;
HE»? - Permitir o registro manual de especialidade habilitadas para Unidade de Saúde ou prestador
e automaticamente através de importação com o sistema CNES via lavout do arquivo XML atual ou via
sistema SlASUS SEI Permitir o registro manual de serviço SUSf'classincação para Unidade de Saúde ou
prestador e automaticamente através de importação com o sistema CNES via layout do arquivo XML
atual ou via sistema SIASUS:
?.tES - Permitir o registro manual de habilitação para Unidade de Saude e prestador ou
automaticamente através de importação com o sistema CNES via layout do arquivo XML atual ou via
sistema. SIASUS;

Tªtãº - Permitir o registro manual de pronssionall'especialidade da saúde para Unidade de Saude e
prestador ou automaticamente através de importação com o sistema CNES via layout do arquivo XML
atual“;

Tªtil] - Permitir o cadastramento dos profissionais da ãrea da Saúde. com informações pessoais e
trabalhistas, nº do CNS, nª de matricula do Departamento Pessoal. inscrição no conselho regional e
CEtCI's de seu exercicio. com vinculação aos grupos de atendimento. unidades em que prestará
serviço e possibilidade de ativaçãofdesativação do prolissional no sistema;
?.ti't - Permitir uma localiaação rápida do registro de profissional. com localização alfabetica ou
numerica por inicio, aproximação, termino ou exatidão da informação, possibilitando a procura por
nome do pronssional, CPF e Cartão Nacional da Saude.;
Tª.??? - Permitir o cadastramento de endereço residencial em cadastro único., evitando a duplicação
de informações;
?.t TS - Possibilitar a. classincação do profissional por tratamento pessoal para emissão de
correspondência formal:
Tit.?al - Possibilitar a ativação e inativação do cadastro do pro'nssional, sendo obrigatorio registrar
data e motivo pelo qual o usuãrio foi inativado;
?.tíf'ã - Restringir a vinculação de profissionais a. realização de serviços, cronogramas fotos ou diãrios
se o mesmo estiver com status de inativo;
?.t.?'S - Garantir que o pronssional tenha apenas um unico cadastro. validando por nome, CPF e
Cartão Nacional da Saude;
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rir?? - Pºssibilitar º registrº de dºcumentaçãº pessºal (CPF. identidade, data de expediçãº da
identidade, ºrgãº de expediçãº da identidade., estadº de expediçãº da identidade. numerº dº titulº
dº eleitºr, zºna eleitºral e seçãº];
?.tíf'ã - Pºssibilitar º registrº de dºcumentaçãº de certidões (naturalidade. dadºs de certidãº de
nascimentº. dadºs de certidãº de casamentº];
?.WEI - Pºssibilitar º registrº de dºcumentaçãº trabalhista (numerº da carteira de trabalhº, sériº.
estadº.. prº'nssãº. numerº dº PISEPÁSEP e data dº PIS-];
?.tãº - Pºssibilitar º registrº de dadºs cºmº“: se º auditºr. intervalº de cºnsulta casº seja habilitadº.
Cºnselhº Regiºnal que estã vinculadº e númerº de registrº.:
?.tãt - Permitir º registrº de entre prºnssiºnai e especialidade. pºssibilitandº infºrmar a carga
hºrária semanal e situaçãº (ativº ºu inativº):
Titã? - Permitir º registº manual dº cadastrº dº prºiissiºnai ºu autºmaticamente através de
impºrtações cºm º sistema CNES “via layºut dº arquivº XML atual. 85 Permitir º registrº manual de
especialidade dº prºfissiºnal ºu autºmaticamente através de impºrtaçãº cºm º sistema. CNES via
layºut dº a.rquivº XML atual;
?.tãã - Permitir º registrº manual de prºi'Issiºnalr'especialidade da saude para Unidade de Saude e
Prestadºr ºu autºmaticamente através de impºrtaçãº cºm º sistema CNES via lavºut dº arquivº XML
atual;
776.84 - Permitir º cadastramentº e cºntrºle de infºrmaçºes dºs usuãriºs da saude. de fºrmas
variadas. cºm infºrmações básicas de identiiicaçãº. dºcumentações pessºais e trabalhistas e
vinculaçãº ã equipe de saúde a qual º mesmº e iiiiadº;
Tªtãº - Permitir uma lºcalizaçãº rãpida. dºs registrºs de usuariºs da saude cadastradºs, cºm
lºcalilaçãº alfabetica ºu numerica pºr iniciº., aprºximaçãº. terminº ºu exatidãº da infºrmaçãº,
pºssibilitandº a prºcura pºr cºdigº dº prºntuáriº, numerº dº cartãº SUS; nºme, CPF, data de
nascimentº. nºme da mãe ºu nºme dº pai:
“mas - Permitir º cadastramentº e cºntrºle das infºrmaçºes sºciºecºnômicas dºs cidadãºs
(escºlaridade. prºnssãº. nivel de empregº. renda média mensal. situaçãº cºnjugal) usuãriºs dºs
serviçºs de Saude.:
?.rã? - Permitir º cadastramentº de endereçºs residencial. cºmercial e dº respºnsável dºs usuãriºs
da saude, em cadastrº unicº. evitandº a duplicaçãº de infºrmaçºes“;
?.tãã - Pºssibilitar a classificaçãº dº usuãriº da saúde pºr tratamentº pessºal para emissãº de
cºrrespºndência fºrmal;
?.tãã - Pºssibilitar a ativaçãº e inativaçãº dº cadastrº dº usuãriº da saúde., sendº ºbrigatºriº
registrar º mºtivº pelº qual º usuãriº fºi inativadº;
?..tãti - Restringir a vinculaçãº dº usuãriº da saúde a serviçºs.! beneiiciºs e dispensaçãº de
medicaçãº se º mesmº estiver cºm status de inativº;
?.tãt - Pºssibilitar º registrº de respºnsável pelº usuãriº da saude pºdendº identincar qual a
ciassilicaçãº dº mesmº, cºmº pai, mãe, tiº, avº etc;
Tritãº - Garantir que a infºrmações ºbrigatórias sejam validadas na interface cºm º usuãriº e na
camada de negºciº., avisandº aº usuãriº dº sistema via mensagem ºu destacandº em cºr vermelha º
campº ºu infºrmaçãº. Tais cºmº: Cartãº Naciºnal dº SUS, nºme dº usuãriº da saude, cºdigº dº
prºntuãriº, sexº., raçar'cºr, data de nascimentº, nºme da mãe e dadºs de endereçº residencial;
?.tãã - Garantir que uma pessºa tenha apenas um unicº prºntuãriº. validadº pºr nºme, CPF e
Cartãº Naciºnal da Saude;
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?.teai - Pessieiiitar e registre de decumentacães pesseais [CPF. identidade. data de espediçãe da
identidade, órgão de expediçãe da identidade., estade de expedicãe da identidade. númere de tituie
de eleiter, zena eleiterai e secãe]:
?.tBã - Pessieilitar e registre de decumentações de certidões (naturalidade. dades de certidâe de
nascimente. dades de certidão de casamente];
?.tEiEi - Pessileilitar e registre de decumentacões trabalhistas [númere da carteira de trabalhe. serie.
estade. pre'nssãe. númere de PISEFÁSEP e data de PIS-]:
me? - Pessieilitar e registre de dades da familia. centemplande: unidade de referência. Agente
Cemunitarie e cedige da familia na micre area:
?.t 98 - Pessieiiitar e registre de infermações de grupe sanguinee e se e deader de sangue:
?.t se - Pessieilitar vincular uma tete ae paciente. pedende ser per envie de arquive eu captura direta.
atraves de uma weecam':
?.ttDU - Pessuir campes especifices para. cempletar e cadastre de usuarie, de acerde cem as
intermaçães exigidas pele ESUE AB. ceme: Grientaçãe Sexual, Situacãe conjugal., Grau de lnstruçãe,
Situaçãe trabalhista. renda mensal, etc.
?.tttit - Permitir intermar se e usuarie e denciente e assinalar dual (is] as suas deficiências:
?.ttdã - Pessieilitar intermar se e usuarie da saúde apresenta alguma cendicãe de saúde ceme:
Fumante. diabetes.. hanseníase. demiciliade, acamade, dependente de alceel eu dregas. hipertense.
entre eutras:
?.t res - Pessieiiitar infermar se e usuarie pessuir deencas cardíacas, respiratórias e renais:
iHU-4 - Permitir infermar dades seere usuaries meraderes de rua.. ceme erigem da aiimentaçãe
diaria, quantidade de refeições per dia, acesse a higiene. tempe em situaçãe de rua, se pessui
familiares., entre entres:
rrree - Pessieilitar acesse rapide ne cadastre de usuarie da saúde a dades de histerice des
atendimentes realiaades na rede de pele menes: Agendamentes. Medicamentes: Exames. Beneii'cies:
Dades da familia, Atestades. Atendimentes medices:
?.t .tEiE - Emitir listagem de Cle:
TMD? - Emitir reiaçãe de Precedimentes per tipe de unanciamente.
rrree - Emitir reiaçãe de precedimentes:
?.t tda - Emitir reiacãe de cenuenies cadastrades:
?.t .t ti.] - Emitir a relaçãe de legradeures cadastrades:
rrr tt - Emitir a relaçãe de tipes de legradeures cadastrados;
Tt .t ”52 - Emitir a relaçãe de bairros cadastrades:
Ttt rs - Emitir a relacâe de municipies cadastrades
?..tft “Er-i. - Emitir a. relaçãe de estades cadastrades:
?.t .t re - Emitir a relaçãe de paises cadastrades:
?.t .t 15 - Emitir a reiaçãe de prenssões cadastradas:
?.M 'E? - Pessieiiitar emissãe de relaterie due liste tedas as Unidades de Saude cem seus respectives
dades.
?.t .t rs - Pessieilitar emissãe de relaterie due liste as especialidades per Unidade de Saude;
?.tt tº - Pessieilitar emissão de relatórie que liste es grupes de especialidades per Unidade;
?.ttZU - Pessieilitar emissãe de relaterie due liste es pretissienais per Unidade de Saude. tãd Emitir
relatórie de Flure de Precura de Gutres Municipie per Especialidade;
?.Hãt - Emitir Gratice de Percentual de Atendimentes per Municipio:
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?.t .t22 - Possibilitar emissão da ncna profissional:
?.t..t23 - Possibilitar emissão de relatório dos pronssionais por equipe:
Titã-fil. - Possibilitar emissão de relatório das equipes por profissional.:
?.t .rae - Possibilitar emissão de relatório dos profissionais por especialidade..
?.t .tZB - Possibilitar emissão de relatório de listagem de todos os proiissionais cadastrados.
Tªttº? - Possibilitar a criação de grupos para agrupamento de especialidades.
Tt .tãã - Permitir a nabilitaçãofinabilitação dos grupos de especialidades por modulo;
?.t .tãã - Permitir a vinculação de especialidades ã grupos de especialidades;
T.t.t3[i - Possibilitar a emissão do cartão de identincação do paciente, bem como da 'cha de
prontuário do mesmo, para utilização dos serviços de Saúde, com dades básicos de identincação do
mesmo“:

rir.—rar - Emitir a partir do cadastro do usuário da saúde a carteirinha de identificação municipal;
?.ttBE - Emitir a partir do cadastro de usuãrio da saúde a ficha de prontuário para arquivamento nos
prontuários;
?.ttãã - Emitir a partir do cadastre do usuãrio da saúde a impressão da etiqueta de identificação do
envelope do prontuário:
.?.t .t34 - Possibilitar a emissão de relatório de histórico geral de atendimentos ao paciente. contendo
todas as informações de atendimentos prestados no municipio;
“(tras - Emitir Relação de Usuários ativos e inativos:
?.t .tBB - Possibilitar emissão de relatório de usuários da saude aniversariantes por período:
?.t .tã? - Emitir relação de usuários por tipo de inativação:
?.t.t38 - Emitir relatorio quantitativo de cadastro de usuãrios realizado por período;
"fit .tãã - Emitir relatorio de relação de usuários por idade.

?.2 - Agendamento Interno
"FE/t - Realizar a criação de vários norãrios de atendimento de um pronssional para um mesmo dia;
T.E.? - Possuir integração com o modulo de Faturamento da Produção:
T.E.EI - Permitir o registro de grupo de especialidade. de modo a agrupar as especialidades e seus
respectivos procedimentos “visando melhor controle dos serviços prestados:
T.E.-4 - Restringir o acesso ao registro de cronograma lixo por nivel de acesso por usuário do
sistemaiªunidade e grupo de especialidade;
T.E.EI - Permitir o registro de especialidaderserviço por grupo de especialidade;
FEE» - Possibilitar a distribuição das vagas do cronograma entre retorno e tª consulta, validando as
vagas no agendamento;
PE.? - Permitir que um cronograma seja criado por pronssional ou CBG;
?.Eã - Permitir que seja feito o controle de vagas por cronograma;
32.9 - Possibilitar a restrição de acesso aos usuários para cronogramas normais e compartilhados:
?.2.t[l - Permitir a localização do cronograma Til-:D a partir das informaçôes: turno. CNS do pronssional.
matrícula do profissional e nome do proiissional:
?.Ett - Possibilitar o registro do atendente responsavel pelo agendamento da consulta;
?.Etã - Permitir a transferencia de agendamento seja para outro cronograma do mesmo dia ou de
outra data des de que seja da mesma especialidade.
rara - Restringir por paciente apenas uma vaga por cronograma de atendimento;
Tªit-ci. - Possuir destaque visual de cronogramas com vagas esgotadas.. disponíveis e bloqueados;

Avenida Angelo Giuberti, 343 - Bairro Esplanada - Colatina - ES Cep.: 29.702-902 51



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

32.15 - Permitir º agendamentº de cºnsultas para datas pºsteriºres:
32.16 - Permitir º cancelamentº de cºnsultas agendadas. cºm estºrnº da vaga., sem a. necessidade
de exclusãº dº registrº.;
?.Et? - Pºssibilitar na tela de agendamentº a visualieaçãº de pacientes na fila de espera pºr
crºnºgrama. ºu pºr especialidade“;
Tªitº - Pºssuir cºntrºle de validade para. atualieaçãº e inativaçãº de prºntuáriºs;
T.E.tº - Pºssibilitar a visualieaçãº dº calendáriº em tela. pºr mês. semana ºu dia“;
?.EED - Pºssibilitar realiear marcaçãº de cºnsulta de nsiºterapia para tratamentº a lºngº prazº;
T.E.Et - Permitir a impressãº dº cºmprºvante de agendamentº dº paciente:
?.222 - Permitir a unificaçãº de tºdas as infºrmações de pacientes em casº de duplicidades;
12.23 - Pºssibilitar a emissãº de histºricºs dº paciente nºs agendamentºs de especialidades e
exames:
32.24 - Pºssibilitar a emissãº dº mapa de cºnsultas para cºntrºle medicº“;
32.25 - Pºssuir relatºriº que traga º mapa diariº de cºnsulta para cºntrºle medicº“;
32.26 - Pºssuir relatºriº que cºntenha º cºntrºle de faltºsºs pºr um períºdº. que traga a
especialidade da cºnsulta... º nºme dº prºnssiºnal e a unidade de atendimentº., juntº cºm a
quantidade de pacientes que faltaram:
32.2?” - Permitir gerar grãncºs cºm º quantitativº de cºnsultas realizadas de acºrdº cºm º periºdº
escºlhidº:
32.25 - Cºnter relatºriº que traga a vagas que ainda estãº dispºniveis nºs crºnºgramas dºs
prº'nssiºnais. que tenha a quantidade ºcupada. e a quantidade que ainda está livre para marcaçãº de
cºnsultas;
32.29 - Cºntrºlar a prºdutividade dºs funciºnáriºs dº setºr de marcaçãº de cºnsulta, que mºstre a
quantidade de agendamentºs realizadºs pºr períºdº;
32.30 - Trazer º quantitativº de agendamentºs da Unidade que cºntenha º valºr dº prºcedimentº
realieadº e sua pºrcentagem.

?.3 - Centrº Especializadº
fat-Permitir cºnfiguraçãº pºr especialidade (Planº Terapêuticº]:
TBZ-Permitir Cadastramentº de insumºs cºnsumidºs pelº usuãriº aº lºngº dº tratamentº:
?.3.3-Dºcumentºs usuáriºs - anexº de dºcumentºs nº atº agendamentº.;
TGA-Cadastrº de acºmpanhante nº agendamentº;
Fãº-Atendimentº Médicº de acºrdº cºm º Planº terapêuticº (Acºmpanhamentº) -
TEE-visãº de fºrma cºmpleta de tºdº º histºricº de tratamentº dº paciente;
iºf-Frequência de Acºmpanhamentº fil—:º;
TSE-Permitir infºrmar ºutras especialidades fºra dº Planº terapêuticº. lista especialidades
infºrmadas
Fªfla-Emissãº dº Histºricº Médicº de acºrdº cºm tratamentº:
T.E.tu - Cadastrº de lntercºnsulta - Permitir acessar infºrmações da lntercºnsulta. e dº planº
terapêuticº atraves da tela de acºmpanhamentº;
rs.-rr - Permite criar diferentes grupºs de atendimentº para niveis diferentes de atendimentº dentrº
de cada unidade;
?.Bfã - Permitir cadastrº de Equipe multidisciplinar vinculandº as especialidades de cada equipe:
rs.-rs - Permitir fazer a vinculaçãº da equipe a unidade referencia.;
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fatal - Permitir criar cronogramas diários para cada equipe multidisciplinar definindo a quantidade de
pacientes que deverão ser atendidos:
rsrs - Permitir cadastrar diferentes tipos de Incapacidades cognitivas:
rsrs - Permitir cadastrar diferentes tipos de local para internação.:ªpermanencia:
fiat?” - Permitir cadastrar diferentes tipos de “via de Alimentação;
tara - Permitir cadastrar diferentes tipos de Estado Nutricional do paciente para o atendimento
Nutricional:

rsrs - Permitir cadastrar os diferentes tipos de amputação:
33.20 - Permitir criar tipos diferentes de pernl dos pacientes para classincação AIH HAN;
?.32t - Permitir cadastrar diferentes tipos de ivieios Auxiliares de locomoção:
33.22. - Permitir cadastrar os diferentes tipos de deglutição:
T.E.EB - Permitir gerenciar diferentes tipos de produtos e medicamentos para dispensação ao paciente
no momento do Atendimento;
33.24 - Permitir vincular o codigo “verificador ao produto e definir valores para cada produto ou
material;
33.25 - Permitir cadastro de bolsa de Cistomia sendo possível controle a dispensação por cota.
(Distribuição de Produtos]:
33.25 - Permitir realizar o agendamento dos pacientes atraves da pesquisa de equipes disponiveis:
7.3.2? - Permitir dennir parâmetro de prioridade no agendamento de uma paciente.:
?.325 - Permitir definir parâmetro de situação para cada agendamento ao paciente podendo ser
Agendado, Con'nrmado. Falta. Cancelado ou Em Tratamento:
33.29 - Permitir faaer o agendando para datas futuras obedecendo a disponibilidade das agendas
das equipes;
33.30 - Permitir realisar atendimento de tª consulta onde o paciente tera contato com a equipe
multidisciplinar de avaliação:
?.BBt - Permitir que o paciente seja atendido por uma equipe multidisciplinar onde cada
especialidade apresenta o parecer clínico do paciente.
T.E.SE - Permitir que no momento do atendimento multidisciplinar seja definido o tipos de desfecho
para cada paciente:
33.33 - Apresentar em uma mesma tela o diagnóstico de cada medico podendo ser evoluído de
acordo com o atendimento anterior;
33.34 - Permitir criar o plano Terapêutico para acompanhamento do paciente;
33.35 - Permitir no plano terapêutico informar os objetivos que deverão ser alcançados durante o
tratamento do paciente:
73.36 - Permitir no plano terapêutico informar o plano de cuidados que deverá ser adotado no
tratamento do paciente;
33.3? - Permitir no piano terapêutico definir a quantidade de consultas necessárias para a conclusão
do tratamento:
13.35 - Permitir vincular a dispensação de medicamento ao piano terapêutico do paciente“:
33.39 - Permitir que cada profissional faça o acompanhamento de forma individual, mas que as
informações sejam acessíveis por todos os profissionais que fasem parte do plano terapêutico:
“ria.-dl:] - Disponibiliaar uma tela de acompanhamento onde será possível observar todo o plano
terapêutico do paciente listando todas as especialidades que fazem parte do tratamento do paciente
fã.-cit - Apresentar o acompanhamento de cada especialidade médica por atendimentofdata realiaado
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ao paciente;
33.42 - Permitir acessar informações da Interconsulta e do plano terapêutico atraves da tela. de
acompanhamento:
?“.343 - Permitir que o especialista em nutrição na tela de atendimento informe as informações de
antropometria e o indice de massa corporal.

?.4- Prontuário Eletrônico
?.4.t-Ordenar a ma de espera para atendimento nas unidades de pronto atendimento conforme
classincação de risco;
DIE-Permitir o registro da. triagem. pelo profissional responsavel pelo atendimento;
Tata-Permitir o registro da anamnese do paciente:
T.4.4-Permitir a consulta do histórico dos últimos atendimentos do paciente;
tªlão-Permitir o registro do CID no atendimento;
ista-Permitir a impressão da prescrição de medicamentos.;
rei?-Permitir a consulta da lista de medicamentos do RENAME (Relação Nacional de Medicamentos
Essencial] por meio do sistema, permitindo prescrever medicamentos desta lista aos pacientes;
Fria-Permitir o registro e impressão de atestados e comprovantes de atendimento;
T.4..9-Permitir o registro e impressão de solicitação de exames;
Tatto-Permitir o registro e impressão de encaminhamentos;
?.4.t t-Permitir a consulta do histórico dos atendimentos do paciente:
islã-Permitir que o pronssionai consulte ou imprima os resultados dos exames realizados no
sistema;
Falta-Disponibilizar ao usuário o histórico dos atendimentos do paciente. constando as
informações do atendimento. unidade de saude, data; hora e profissional que atendeu;
Total-Permitir o agendamento do atendimento dos pacientes;
?.4.t5—Permitir a impressão 'Hcha de atendimento;
?.4.t6—Permitir o registro da triagem. pelo pronssional responsavel pelo atendimento;
it“-Permitir que o pronssionai consulte os atendimentos do paciente;
?'.ai.t5-Permitir que o profissional registre os procedimentos;
T.4.t9—Permitir a prescrição de medicamentos:
?AED-Permitir a consulta do histórico dos atendimentos do paciente.

T.5- Laboratorio
Tot-Permitir Cadastro de Método de Análise por exame;
?..EIE-Permitir Cadastro de Cronograma Laporatorial;
TREE-Permitir Cadastro de Exame;
rial-Permitir Cadastro de valores de Referencia:
?.5.5—Permitir Cadastro de Itens do Exame;
TEE-Permitir Cadastro de Laboratório;
ti?-Permitir Cadastro de Bancada;
TEE-Permitir Requisição de Exame;
Fog-Permitir Impressão de Comprou-rante de Retirada de Resultado;
Totti-Permitir Execução do Exame;
rs.-r t-Permitir Consulta de Resultados de Exames;
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?.StZ-Permitir Laudº de Exame;
ISIS-Permitir Cadastrº de ISrupº de Exame.;
Zºrzi-Permitir Cadastrº de Resultadº sem nescidade de criar Sºlicitaçãº anteriºr
?.5.tº—Permitir º lntertaceamentº de resultadºs cºm a maquina Atº;
?.ºtS—Permitir cadastrº de Recursºs para cºntrºle de labºratºriºs terceiriaadºs
?.º.t?—Permitir cºntrºle de valºres de sºlicitações de exames para labºratºriºs terceiriaadºs atraves
de cºtas previamente vinculadas aºs recursºs.
iara-Permitir sºlicitaçãº de Exames eletrºnicas prºvenientes dº prºntuáriº eletrºnicº Sºlicitadº pelº
médicº durante º atendimentº..
rºtº-Permitir Emissãº de relatºriº de Percentual de exames pºr periºdº.
FEED-Permitir Emissãº de relatºriº de Exames pºr pacientes gestantes pºr peri ºdº.
TSH-Permitir Emissãº de relatºriº quantitativº de Sºlicitaçºes pºr data de Cºleta.

?.5- Central de Regulaçãº
?.St-Permitir º Cadastrº de viagens
TSE-Permitir º registrº de viagens;
TRES-Permitir a impressãº de Mapa de viagem para cºntrºle dº mºtºrista.
ISA-Permitir º cadastrº de veiculºs cºntendº infºrmaçãº de Lºtaçãº e pºdendº destinar parte das
vagas para usº de pacientes cºm necessidades especiais
teº-Pºssuir tela para Cºnferencia e Faturamentº das viagens realizadas.
?SS-Permitir º cadastramentº de prestadºres de serviçºs:
Tº?-Permitir º cadastramentº de agenda de veiculº infºrmandº: Situaçãº, Descriçãº, Sºlicitante,
Datarnºra de Saída. Datafhºra de Retºrnº. Descriçãº dº Mºtivº, Dadºs dº veiculº, Dadºs da ºrigem;
Dadºs dº Destinº;
TSE-Permitir Cadastrº de Sºlicitaçãº cºntendº infºrmaçãº de serviçº sºlicitadº. grau de urgência..
Cid . nºme dº sºlicitante e numerº de prºtºcºlº para acºmpanhamentº pºsteriºr;
T.E.S-Pºssiºilitar visualiaaçãº dº Atendente que cadastrºu a Sºlicitaçãº;
Tºtti-Permitir cºntrºle da Fila de espera cºntendº pesquisa pºr nºme dº paciente, numerº de
prºtºcºlº _ serviçº sºlicitadº e Data de sºlicitaçãº;
?.St t-Permitir registrº de Parecer; sendº pºssível realizar variºs registrºs ficandº registradº as
datas de cada um deles.;
Tºtº-Permitir arquivamentº da Sºlicitaçãº mediante a infºrmaçãº dº Mºtivº;
Tºtº-Permitir desarquivar sºlicitaçãº casº necessáriº pºssibilitandº que a mesma vºlte para a fila
de espera";
?..Stai-Ftermitir infºrmar agendamentº da Sºlicitaçãº retirandº a mesma da Fila de espera;
?.Stº—Permitir pesquisa de Sºlicitações agendadas:
rºtº-Permitir visualizaçãº em Tela de grãlicº dinâmicº de sºlicitaçãº pºr unidade;
?.S.t?—Permitir visuaiiaaçãº em T'eia de graficº dinãmicº de sºlicitaçãº pºr tipº de grupº.

?.?- Farmácia
Kit-Permitir a impºrtaçãº dº RENAME;
?.?2-lnteriiacear cºm ºs sistemas gºvernamentais Hºrusr'Sigat, expºrtandº intºrmaçºes necessárias
para este sistema usandº a tecnºlºgia WebService.
?.?3- Pºssuir tela de acertºs de saldº de estºque ºnde º usuãriº pºssa infºrmar º saldº real e º
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sistema “taca es ajustes de estegue necessaries':
T.?..4-Pessiei|itar intermar a quantidade. peselegia e terma de aplicaçãe ne ate da prescricãe:
Tre-Permitir a dispensacãe de medicamentes e materiais per paciente:
?.?B-Permitir a dispensacãe de medicamentes e materiais per cedige de barras“;
???-Permitir a dispensaçãe de medicamentes e materiais per númere de lete e validade;
TFS-Permitir e registre da selicitaçãe de predutes atraves de pedide;
Tie-Permitir e cadastre de materiais e medicamentes:
?.Ttd-Permitir e cadastre de multiples estegues.:
TH 'r-Permitir vincular es predutes ae esteque cadastrade;
?.?tã—Permitir e registre da entrada des predntes per fabricante, data de “fabricacãe. data de
vencimente. númere delete e valer unitarie:
iria-Permitir a censulta de salde des predutes:
?'.?'.t4—Permitir e registre da saida de predntes;
?.?.t5-Permitir in'fermar durante a Entrada ne estegue infermar e Tipe de entrada e Fente de
iinanciamente
THB-Permitir intermar e numere da neta nscal durante a entrada de predutes.
?.T.tT-Permitir intermar numere de AF durante a entrada de predutes.
Iria-vedar a listagem de predutes vencides na tela de Dispensacãe ceme Yerma de centrele;
?..?.tEI-Pessiei|ita.r a visualizacãe de histerice de paciente durante a dispensacãe pedende e praze de
nistierice ser cenliguravel de acerde cem a necessidade de municipie':
?.?ED-Permitir e registre de perdas e e metive das perdas des predetes:
?.?Et-Permitir e registre da transferência de predntes entre es estegues;
FTE-Permitir infermar e Gedige CâTMIºIT;
?.?23—Permitir intermar e tipe de medicamente, cenferme tipes de intermades pele Herus;
T.?Eá-Pessuir retina de emissão des livres de centrele de medicamentes centrelades. sende eles..
psicetrepices. enterpecente. centrele especial;
?.Tâã-Eiispenieiliaar quadre dinamice cem intermacões de mewimentacões em aeerte na tela inicial de
sistema para maier centrele:
?.?EB-Ter a epcãe de receber receita Eletrônica proveniente de sistema de Prentuarie Eletrônice a
partir de atendimente medice.
?.???Fessuir relateries especiiices para es medicamentes Psicetrepices.
?.TEB-Emitir relatórie de Histerice de Dispensaçãe per Periede.
T.?EQ—Emltlí relaterie de Saída de predutes Censelidades Trimestral

?.B- Frente Atendimento
T.E.t-Permitir e registre des atendimentes realiaades;
YªBB-Permitir e cadastre da entrada de paciente realizada pela recepçãe':
?.83-Permitir cadastre de admissâe de urgência:
Teal-Permitir realizacãe de triagem de paciente.:
?.Bã-Permitir Cadastre e utiliraçãe de pretecele de Manchester;
T&E-Realizar atraves de pretecele de Manchester a classiiicaçãe autematica de prieridade de
atendimente;
TEF-Cr sistema deve pessuir painel de chamada pedende este centrelar seteres destintes.:
FEB-Permitir cadastre de seteres;
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fãs-Permitir cadastro de Salas de atendimentos:
Iain-Permitir remanejamento de pacientes por salas:
T.E.t t-Permitir que o pro'nssional “visualize o tempo de espera por paciente e prioridade de
atendimento classificado por cores de acordo com o protocolo de Manchester;
fªtº-Permitir que durante o atendimento o Médico possa solicitar exames.;
?.8.t3—Permitir que durante o atendimento o medico possa solicitar medicação;
fatal-Permitir a impressão da ficha de atendimento;
fato-Permitir consultar o histórico dos ultimos atendimentos realiaados para o paciente:
Tatra-Permitir o registro de orientações no momento do atendimento;
?.E.t?—Permitir a impressão do Boletim de Atendimento.

?.5- SISAB

flat-Permitir importar o arquivo XML do CNES;
Tãº-Realizar o faturamento dos procedimentos odontológicos por dente e face;
?.ãã-Permitir cadastrar “familias conforme ficha e-sus;
Tºri-Permitir cadastrar domicilios conforme ncna e-sus;
fºo-Permitir o registro das visitas domiciliares conforme ficna e-Sus.;
T.Q..5-Permitir o registro dos atendimentos individuais conforme ncna e-Sus;
?..Q.?-Permitir o registro dos atendimentos coletivos conforme ficha e-Sus:
tea-Permitir o registro de procedimentos conforme “ncna e-Sus:
fºg-Permitir o registro de atividade coletiva conforme cha e-Sus
fºtu-Permitir registro da ficha de Monitoramento [could] conforme fichas e-Sus
?.Eift t-Permitir o registro de marcadores de consumo alimentar conforme ficha e-Sus
fºtº.-Permitir o registro de Avaliação de elegibilidade e Admissão conforme ficha e-Sus
T.El.t3-Permitir o registro de
fatal-Permitir a exportação das informações geradas atraves do ani'ft para o sistema e-Sus;
fºto-Permitir a exportação do cadastro dos pacientes para o e-Sus';
Tata-Utilizar o SIGTAP como instrumento de atualiaação da Tabela de Procedimentos. Medicamentos
e CIPM do SUS":

few-Permitir a importação das tabelas do SIGTAP':
fºld-Permitir parametrizar os procedimentos conforme o tipo de atendimento, unidade e tipo de
consulta e ocupação;
Tatº-Realizar o faturamento automatizado da ficha de atendimento individual;
?.Q..2El-Realiaar o faturamento automaticado da cha. de atendimento odontológico;
fait-Realizar o faturamento automatizado da ncna de visita domiciliar;
Tºgº-Permitir realisar a migração de familias;
f.9.23—Realizar a unificação de cadastros individuais que estão duplicados nos registros:
?.924—Permitir possioilitar a migração de Familias entre os AGS de maneira simples.
Taio-Possuir relatorios. baseados no cadastro do individuo. acerca da produção do Agente de
Saude autenticado, apresentando os quantitativos totais e os referidos individuos;
fªtia-Possuir relatorios. baseados na. produção do agente. de acordo com as visitas realiaadas.

?.10- SISAB MDBILE
TMJ-Permitir o cadastro de domicílio.;

Avenida Angelo Giuberti, 343 - Bairro Esplanada - Colatina - ES Cep.: 29.702-902 57



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

ímã-Permitir o registro de Familiae:
tªtua-Permitir o regiatro de Domicílios:
Tidal-Permitir o regictro da Ficha de Vieitaa Domiciliaree:
?“.tDã-Permitir o regiotro de Endereçoe;
?.tDEL-Permitir o regietro de Peeeoae;
?.tD.?—Permitir o regietro da Atividade Coletiva;
Fªtias-Permitir o trabalho olª-.iiine e a exportaçãofeincroniaação doe dadoe com a baee central a
qualquer momento.:
T.tEi..9—Permitir que em caco de supotituição do diapoeitivo movel. por qualquer motivo. que os. dadoe
referentes ao itinerãrio atual do ueuario autenticado, armaaenadoc no servidor. Sejam diaponibiiixadoe:
moro -Po55uir a opção de iiitrar oe domicilioa cadaatradoc atrairc'eer do nome doe indixriduocr
cadactradoe noar meemos;
?.tiM t-Permitir incluir e excluir um integrante de uma familia.

?.1 1 - Produção Ambulatorial
TMJ-Permitir o cadaetro da Ficha de Programação Cirçamentãria (FPO) para cada eetaoelecimerito
da entidade. poseioilitando aoe gestoree um controle do orçamento por grupos. de procedimentoe.
Subgrupoa forma de organização ou procedimentos];
?..t t .E-Fª'ermitir a digitação doe procedimentoe BPA Goneoiidado;
?“.t t .B-Permitir a digitação dos procedimentos EPA Individuaiiaado;
?.t “% .ai-Permitir integração com o Sistema de Agendamento de concuitae poseioiiitando receoer
automaticamente ao agendae previamente cadaetradao;
?.t t .E-Permitir “vieualização de porcentagem de procedimentoe digitadoe por agenda;
?.t t .B-Pooeioilitar cadaetro de Teto Financeiro por unidade;
T.tt..?-Poeauir validação de procedimentos por idade .eexo e claeoiucação de unidade de acordo com
Sigtap:
Tªit t B-Permitir vieualização em tela de Branco Dinâmico de valores por competência
?.t t .Q-Permitir atualização dae taoeiaa Sigtap mensalmente:
?.t ttti-t-ªalidar na digitação os procedimentos por tipo coneolido e individuaiiaado evitando GIDSEIS'Ç
?.t t .t t-Permitir importação de arquivos BPA:
?.t “% tº.-Permitir apuração do BPA;
?.t titã-Permitir a exportação de arquivo BPA“;
Tt *! td,-Permitir Apuração do FPO;
?.t tio-Permitir exportação de arquivo FPÚ;
?..t tªria-Permitir vieualiaação de relatório FPO;
Tªit “& .t?-Permitir cadastro de AIH;

?.tt.18-Permitir apuração de AIH;
?.t t ,te-Permitir Exportação de AIH;
Tt t .Eu-Permitir abertura e “fechamento de Competência.:
?.t t Eªi-Permitir emiseão de Relatório de produção do prolieeional por unidade.
?.tt..22—Permitir emieeão de Eotatíetico da Produção mensal por unidade de Saude;
?.t t EEI-Permitir emieeão de Relatorioe Eetatieticoe de CID;
Tªit t Eai-Permitir emisaão de Relatorioo de produção por pronooional.
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?.12 - Farta! de Paciente
?.tZ..t-Permitir criacãe de legin e senha de acesse ae paciente atraves des eutres medules e emissãe
de uma carteirinha cem es dades de erientacãe para acesse ae penal:
?.tEE-Permitir que e paciente tenha acesse a visualicar e imprimir resultades de exames que teram
digitades ne sistema de Laeeraterie, inclusive destacande es dades da ultima selicitaçãe;
?.t2.3-Permitir que e paciente tenha acesse ae histerice de seus atendimentes ne Agendamente
lnterne e suas situações (agendade. selicitacie, ceniirmacie, talteu):
rªras-Permitir que e paciente tenha acesse a situacâe cies seus preteceles de sistema de Regulacãe:
Tile-Permitir que e paciente tenha acesse a visualizar e histerice de tedes es atendimentes de
atencãe basicas registradas para e mesme e sua família atraves de sistema Sle-“IB:
italia-Permitir gue e usuaªrie pessa censultar es crenegramas das unidades. pedende “visualizar a
data. a especialidade. e prenssienal. e turne de atendimente e e númere de “vagas pregramadas para
atendimente;
?.t2.?-Permitir que e paciente pessa alterar sua senha;
?.tEB-Permitir que e paciente pessa cadastrar euclderias. classificande-as ceme lniermacãe.
Sugestãe, Reclamaçãe. Elegie. Denuncia eu Selicitacãe':
Tritãº-Permitir que e paciente pessa registrar euviderias ceme anõnime:
?.tZ..tEi-Permitir que e paciente receba as respestas cie suas euviderias enviadas pele pertal cie
paciente:
?.t2.t t-Eicieir pele menes as seguintes intermacões relativas ae agendamente cie censulta criade ne
sistema de municipie: Data da agenda. nerarie, unidade de saude. pretissienal: CBD:
?.t2.tE-Permitir ae usuarie censultar seus dades cadastrais.

& - eAs eseeeiFIeAcees TÉemcets ÚBRIGATÓRIAS

3.1- GESTÃO— DE CONTROLE INTERNO:

St .t - IZiperar exclusivamente em plataterma WEB;
sra - Acessar sistema WEB per navegaderes [Etrewsers] de mercade, entre eles. ne minime:
Internet Esplerer (versãe tt eu superier), - Mezilla-Fireieic: - Geegle Enreme: - Edge: - Safari., |:'Jpera;
Et .3 - Pessuir sistema eperacienal de S.ervider: Windews Server 2008 RE Stªt eu superier.
Distribuicãe Linux e IOS:
sr.-4 - Estar dispenivel para navegacãe em dispesitives meeiles (ne minime Andreid e IDS]:
are - Apresentar as telas de pesquisas e censultas respensivas e adaptativas duande acessadas
via erewser e visualitadas nes dispesitives meeiles;
875.5 - Eer executade em ambiente multiusuarie:
a_r .? - Permitir acesse ae sistema semente per meie de legin e senha:
sra - Ser instalade lecalmente eu em nuvem:
Etª - Permitir númere ilimitade de usuaries:
Ettd Permitir numere ilimitade de usuaries simultanees:
sr .tt -Fªer multiusuaries permitinde e trabalhe simultaneo em uma mesma tarefa. cem tetal
integridade des dades:
attã Permitir e cadastramente de tedes es usuaries desejades. pessieilitande a indicaçae de direite
de acesse a cada tuncienalidade dispenível;
Etta -Permitir que es usuaries tenham acesse en-line as informações de Eance de Dades semente a
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partir do sistema:
31:64 -Ser baseado em arquitetura compativel. no mínimo., com [33 camadas e a 3ª camada cliente
devera ser utilizado no browser:
sr .tõ -Permitir a emissão de relatórios com a possibilidade de personalização de lavout e impressão
de brasões, definidos pelo usuário.;
erra Permitir que relatorios salvos por usuarios que os modificaram, possam ser compartilhados
com outros usuarios;
Btt? Prever a inclusão de usuarios sem a prévia determinação de senha de acesso. sendo que a
mesma será definida pelo próprio usuário.. quando for acessar o sistema pela primeira “vez.:
sr .tã -Suportar o consumo de “varios tipos de fontes de dados simultâneos., tais como: arquivos TXT)
XML. osv. JEDI-l e os principais SGBD's do mercado.
EMEI -Demonstrar análises em tempo real por meio dashboard (painel eletrônico] de valores e
percentuais. conforme o caso - na “forma definida pelo art. 2“, ª 2ª. Inciso II do Decreto Federal “85,
de E?,ª'líiãfºtitti. que regulamentou o art.. 48, parágrafo único da LC. tDtEEDDD, com as alterações
introduzidas pela LC. 13332009 - dos limites voltados para a responsabilidade na gestão das finanças
públicas.:
sr .ED Permitir a automação da extração de dados na forma de pontos de controle quando todas as
informações estiverem disponiveis e acessiveis de forma estruturada:
81.21 -Permitir a inserção manual de analise documental de pontos de controle quando as
informações não estiverem disponíveis e acessíveis de “forma estruturada:
at 22 -,-'-'Itraves da visualização dos macros controles. materializar o acompanhamento de resultados
legais e administrativos da gestão a partir de informações contábeis, financeiras e administrativas;
ar .23 -Possioilitar a edição dos modelos de documentos cadastrados e permitir salvar os mesmos no
caminho especificado pelo usuãrio;
eres Permitir a parametrização das taoelas e das informações e com isso o cadastro de
documentos parametrizados de forma a padronizar a execução das checagens. possioilitando
posteriormente a geração de informações unitormizadas de forma automática ou manual;
875.25 Possibilidade de criação de outros modelos de documentos. utilizando itens de diversos
documentos ja cadastrados, a lim de criar um modelo de documento de forma simplificada ou
completa. sem a necessidade de cadastra-los novamente:
at 26 Permitir ao Controle Interno o acompanhamento das aplicações dos dispositivos
constitucionais. bem como da legislação complementar no que tange aos Gastos com Educação“
Saúde, Gastos com Pessoal e FUNDEB;
sra?" Possuir verihcação de inconsistências apresentadas nos principais iiusos de controle.
objetivando encontrar os prováveis erros e direcionar uma melhor tomada de decisão;
er .Eã Permitir a emissão automática do relatório mensal e anual pelo responsável do controle
interno. que deverá conter os resultados obtidos mediante o acompanhamento e a avaliação dos
controles existentes“;
ar 29 Permitir ao controlador acesso a todas informações da competência do Controle Interno nas
diversas áreas da administração, gerenciando tais informações, planejando e coordenando os
trabalhos do Controle Interno no cumprimento de sua missão.

5 - DA PRÚVÃ DE CONCEITO:
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srt - A Prova de Conceito permitirá a Comissão Técnica de Avaliação verificar se os sistemas
ofertados pela empresa arrematante estão de acordo com os requisitos técnicos solicitados,
comprovando o atendimento na integra das funcionalidades citadas como obrigatórias. que no total
devem pertaaer no minimo ros-a (setenta por cento] do somatório das funcionalidades previstas.

9.2 - Dentre as funcionalidades contempladas estarão aquelas consideradas vitais e imprescindíveis
ao processamento normal dos sistemas a fim de comprovar sua real capacidade de atendimento do
objeto, de forma a permitir a veridcação de conformidade dos requisitos de especincação tecnica
obrigatória.

9.3 - A licitante deverá apresentar o caminhe a percorrer nos menus do sistema. com objetivo de
agilizar a analise e validação das funcionalidades. pela Comissão Técnica de Avaliação. durante a
execução da Prova de Conceito.

9.4 - A Pro-va de Conceito ooorrerã nas dependências da sede do Poder Eaeoutivo
Municipal, em local previamente oontirmado, das E? às 13 horas, e deverá ser realizada em
até DE [tres] dias úteis após encerramento da sessão, vedada a prorrogação dos. prazos.

9.5 - A Comissão de Avaliação Tecnica. contará com a participação de 2 rdois] servidores vinculados a
cada sistema. de acordo com a indicação das Secretarias responsáveis. de no minimo 2 (dois]
servidores da SECTI. para acompanhamento e suporte a fim de dirimir possiveis duvidas durante a
apresentação.

EIE - Na realização da Prova de Conceito, a Comissão de Avaliação Tecnica validarã os requisitos
técnicos selecionados. sendo que ao término da apresentação de cada sistema, a equipe responsável
pela avaliação emitirá o Laudo de Avaliação devidamente assinado pelos servidores envolvidos.

B.? - Toda a. infraestrutura necessária para demonstração dos sistemas será de
responsabilidade cla Iioitante, nem como os dados necessários. Ao Município de Colatina
oanera apenas a disponibilização do local para realização da Prova Prática de Conceito.

9.8 - A desclassiiicaçãorreprovação ocorrerá se a empresa vencedora não alcançar no minimo mªs
rsetenta por cento] de atendimento das funcionalidades exigidas Comissão de Avaliação Tecnica ou
não executar a apresentação da Prova de Conceito nas datas e horários dennidos pela Secretaria
Municipal de Ciência. Tecnologia e Inovação..

9.9 - Em caso de reprovação, a Comissão de Avaliação Tecnica convocará... conforme a ordem de
classiticação, as licitantes subsequentes para realização de nova Prova de Conceito.

1D - DD TRATAMENTO DDE DADDS PESEDAIã:

tilt - As Partes obrigam-se a realisar o tratamento de dados pessoais em obediencias as disposições
legais vigentes. nos moldes da Lei nº raros,-sms. visando dar efetiva proteção aos dados coletados
de pessoas naturais que possam identinca-las ou torna-las identincãveis.
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Gºª-LW

'ÉÚÉ — Ú CDHSEHÍÍMEHÍD para O ÍB'HÍEIITIEFIÍD 05 dãdÚS (35555315, SE? dara. per [T&EÍD 0a ElEi—SÍE'IEIÍHE'EI EID
TEê'kaD UE CDE'IÍÉ'EIÍD.

ti:].B - CI tratamentq 05 0a005 05550ai5 55 dara. exclu5ivam5nte. para 05 1105 0555555005 aq
cumprimentq 00 quetq 00 antratq 55m 5 0055i0ili0a05 05 tratamentq futurq incempati'rel tem a
nnali050e.

ti:].al - Ú u5uari0 autoriza erpr555ament5 que 5ua5 intermaçõe5 e 05.005 0555an5 55jam
tempartilna005 pel05 Cerreiee cem Auteri0a055 publicae, a0mini5trativa5 ejudiciai5, que. ne exercicie
05 5ua cqmpetencia., eirijam infermaçõee. m55m5 que nae naja 0r05m eu citação executiva eu ju0icia|
para 5555 5feit0. para 05 55guint55 0:15:

a] (Zelar-Errar na inve5tigaçã0 e denunciar trau055, pirataria, vielaçãe 05 0ir5it05 05 5000050505
intelectual 00 qualquer qutre at0 ilicit0, bem teme qualquer ativi0a05 eu circun5tância que 0055a
gerar r55pqn5abili0a05 legal para 05 Correi05 ereu a05 5505 05051005;
IJ] R55guar0ar um int5r555e público, a aplicaçãq eu a0mini5traçã0 0a ju5tiça.. 0 recenhecimentq,
erercicie qu 05te5a 05 um 0ireit0 em um 50055550 ju0icia| qu a0mini5trative er'0u a re50luçã0 05
0i5puta5: e
e) Cumprir cqm qualquer lei. regulamente eu 0i5005içã0 legal aplicavel, eu algum man0at0 05
auteri0a0e cempetente 0evi0ament5 Tun0amenta00 e metiraqe.

11 - DA SARDINHA DE EXECUÇÃO:

rrr - A Contratada deverá apresentar garantia contratual, nos temas de artigo 56 da Lei nº
5.555“ 553, equivalente a 5% (einen por mente] de 1Irallzrr global de Contrato, ne prazo cie até
DE teineej dias úteis eentadee da data de assinatura de Terme I:Ie Contrate.

ªtt.? - A garantia centratual tem p0r objetive garantir a A0mini5traçã0 Municipal quant0 ae “Hel
cumprimentq pela Centrata0a. 05 t00a5 a5 ebrigaçõe5 0ireta5 eu in0ireta5, reterente5 a0
pr0ce0iment0 licitatóriq a ela a0ju0ica00.

“HE/€ - Guan00 55 tratar 05 cauçãe em 0inheir0, a m55ma 05'Irerá 5er rec0lhi0a pela CONTRâTAÚA
junte a Secretaria, Municipal 05 Faaen0a..

“53.22 - Na hipótese da garantia 5er pr55ta0a m50iant5 Carta Fiança Bancária., 55ta devera 5er
apre55nta0a tem irma recenhecida a center erpr555a renúncia a05 benelici05 reteri005 ne C00ig0
Civil 5 00 C00ig0 Cemercial. CI Eance 0a00r qerera ter filial em Gelatina - ES.

11.5 - Havendº prorrogação de prazo cie vigência, a Centratada deverá atualizar os
dºcumentos relativas à. garantia, de terma a abranger a period-0 de prorrogação.

11.4 - A garantia preetacla será reetituída ou liberada após 0 eumprimente integral de tedae
ae obrigações, contratuais, ne prazo máximo de 50 [5e55en'taj dias úteis apóe 0
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encerramento dª. vigência dº "ÉEI'I'I'ID UE DDHÍFBÍÚ.

rrs - A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida. o pagamento de:
a] Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas.;
o] Prejuiaos causados a administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do Contrato.;
c] ÁS multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao Contratado;
d] Dorigaçoes trabalhistas., nscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honrados pela
Contratada.

“Hot - Não poderão ser aceitas garantias na modalidade seguro-garantia em cujos termos não
constem expressamente os eventos indicados nos incisos do subitem anterior.

rrss - A inobservância do praao lixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,2% [dois décimos por cento; do valor do Contrato por dia de atraso. ate o maximo de 5%
rcinco por cento].

rrss - O atraso superior a 25 (vinte e cinco] dias autorizarã ao Contratante a promover. a titulo de
garantia. a retenção dos pagamentos devidos a Contratada, ate o limite de sa (cinco por cento] do
valor total ou anual do Contrato. conforme o caso.

rrsx - A retenção efetuada nos termos do suoitem anterior não gerará direito a nenhum tipo de
compensação dnanceira a Contratada.

rªre - Sera considerada extinta a garantia:
a] Com a devolução da apolice, carta pança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia. acompanhada de declaração da.
Administração, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as
cláusulas do Contrato;
e) Mediante encerramento do periodo de vigência do Contrato..

12 - DAE OBRIGAGÚES DA EMPRESA 1'III'EI'IICEEDCIRÉI:

tãt - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referencia. seus
anexos e sua proposta., assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

tit .t - Cumprir o objeto deste contrato., executando os ser-viços de acordo com as exigências deste
termo. do edital e de sua proposta de preços. por meio de recursos necessários ao per-feito
cumprimento das cláusulas contratuais. observados os interesses do Contratante e a legislação em
ugon

“22.3 .É. — FDEE'IE'EEIE' ÍÚÚEI El I'TtãD CIEP EDIE-1, FI'IEIIEE'E'ÍE-ÍIÍS. TEEHEIITIEE'IÍEIS NECESSÉÍÍHB E. BEHEÍÍEI EKECUÇãÚ [105

Avenida Angelo Giuberti, 343 - Bairro Esplanada - Colatina - ES Cep.: 29.702-902 63



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

SEWÍÇDS EI'TE CILIEIFIÍÍÚEÚE. QUEHÚEÚE E ÍECFIEHÚQÍEI EDITIPEIÍÍVEÍS EDITE 3.5 RECESSÍÚEÚES CIDE SEWÍÇDS'Z

"52.753 - lªtão transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que esta obrigada
através desta contratação;

tºt-cl - Responsabilizar-se pelo “fiel cumprimento do objeto da presente contratação., ficando claro
que a ação ou omissão total ou parcial do Fiscal do Contrato não eximirã a Contratada de sua
responsabilidade quanto a execução dos serviços;

121.5 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta. inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos.
devendo complementa-los. caso o previsto Inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento ao objeto da licitação. exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do
& tº, do art. EIT, da Lei Federal nº BEBBr'tQªEIa;

t2.t.6 - lvlanter durante a vigência da contratação. em compatibilidade com as obrigações assumidas.
as condições de habilitação que culminaram em sua habilitação e qualidcação. apresentando. sempre
que erigido. os comprovantes de regularidade Hscal:

12.1? - Responsabiliaar-se por quaisquer danos causados por seus empregados ao patrimônio do
Contratante, ou de terceiros., advindos de imperícia. imprudência ou desrespeito às normas de
segurança, quando da execução dos serviços, ainda que de forma involuntária, devendo adotar,
dentro de td (dez] dias ininterruptos. as providências determinadas pelo Contratante, necessárias ao
ressarcimento ou a reposição., conforme o caso, sem prejuízo das demais sanções. Não cabe ao
CONTRATANTE qualquer responsabilidade por atos de negligência do pessoal da Contratada durante
o horario de trabalho.;

"523.8 — GUEIE'ÚEIÍ SÍQÍID SÚDE'EE ÍÚÚEIS EIS informações DDÍÍÚEIâ EFT] UECDHÉHCÍE. CID CUMDÍÍMEHÍD UD
EÚE'IÍE'EIÍÚ.

tªtº - Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos
solicitados;

rsrrd - Reparar, corrigir., remover.. reconstruir ou substituir as suas expensas. no total ou em parte.
os serviços efetuados em que se veridquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua
execução., sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado:

"52.31? — ÚÍSDDHÍDHÍZEIF DÍDT-ISSÍDHa ÍÉEE'IÍCD ESDECÍEJÍZE—ÍIÚD na EKECUÇãD UDS SEWÍÇÚS., ãÍEFIÚEEI'ICIÚ 3.5

ÚEITIEHÚEIS UCI C-ÚE'IÍEEIÍEIE'IÍE' & El legislação em Vigºr, CDI'ICEEFFIEFIÍE'S EID DDIEÍD CDHÍÍEIÍEICIDÇ

tºtª - Afastar dos serviços qualquer funcionário, que, comprovadamente e por recomendação do
gestor ou fiscal do Contrato, venha a demonstrar conduta inadequada ou incapacidade tecnica,
causando embaraço a boa execução do objeto contratual;
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rar .tB - Responsabiliaar-se por todas as obrigações trabalhistas. tributárias, administrativas e civis,
previdenciárias e de seguro. bem como providências e obrigações em caso de acidente de trabaino
com seus empregados., em virtude da execução deste Contrato ou em conexão com ele, ainda que
ocorridos em dependências da Sede do Municipio de Colatina, isentando o CONTRATANTE de
qualquer responsabilidade;

rar .tat - Designar. formalmente, um preposto perante o Municipio de Colatina e aceito por este. para
prestar esclarecimentos e atender as reclamações que por ventura surgirem durante a execução dos
serviços. informando nome completo. CPF. endereço eletronico. telefone de contato do mesmo. e do
substituto em suas ausências.:

ªtãttfr - Fornecer numero telefónico, a custo Zero. para registro das reclamaçoes sobre o
funcionamento do serviço Contratado, bem como para a resolução de problemas, com funcionamento
Eai—E?.

rarrs - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante. cujas reclamaçoes
referentes a prestação dos serviços se obriga prontamente a atender. bem como comunicar
imediatamente ao Contratante quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar a
prestação dos serviços. principalmente em situações de urgência.. inclusive nos finais de semana e
feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente e'ncal:

tºtt? - Realilar reuniões, sempre que necessário. na Sede do Contratante, atraves de preposto
devidamente credenciado e de seus representantes tecnicos, juntamente com os Gestores e Fiscal do
contrato a fim de relatar as solicitações de mudanças., implementações ou customiaaçães dos módulos
dos sistemas e também melhorias no atendimento e suporte aos usuários;

rar .rs - Exercer constante Hscaliaação de seus empregados. orientando-os no sentido de observar
todas as tecnicas necessárias para. melhor a prestação dos serviços“:

rar tº - Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as orientaçoes da Administração,
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso.

tEfEED - Disponibilicar soluções para gerenciamento das atividades que automatizem o fluxo de
atendimentos e procedimentos operacionais., gerenciais e estratégicos no âmbito da gestão pública
municipal;

ra,-rar - Estabelecer uma. base unificada e padroniaada de dados e aplicativos que permitam um
gerenciamento centraiiaado por parte dos gestores dos órgãos que compõem a. administração pública
municipal:

rama - Compromete—se ao final do contrato, caso haja outra empresa vencedora do proximo
certame licitatorio, a prestar todas as informações técnicas e documentação requerida para garantir a
viabilidade técnica da migração de fornecedor sem impactos operacionais para o Contratante.
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13 - DAE DERIGACÚES DD CONTRATANTE:

“53.75 - São obrigações do Contratante“:

rsr .t - Publicar o extrato do termo de contrato em Imprensa IÇIIicial..

rar .2 - Exercer a nscaliaação da prestação dos serviços por meio de servidor capacitado e designado
para esse um, promovendo o acompanhamento. coordenação e a “nscalização dos serviços, sob o
aspecto quantitative e qualitativo. anotando em registro proprio as falhas ou irregularidades
observadas“:

rar .3 - Notificar a Contratada sopre as irregularidades observadas no cumprimento do Contrato. por
escrito e com antecedência, sobre “falhas ou irregularidades constatadas, multas e quaisquer débitos
de sua responsabilidade;

tati - Notidcar a Contratada, por escrito. no tocante a disposição de aplicação de eventuais
penalidades. garantindo o contraditório e a ampla defesa.;

rsrs - Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste
Contrato. para que a Contratada possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da
contratação:

ter .6 - Alocar os recursos orçamentários e iinanceiros necessários a execução da contratação;

rar? - Receber os serviços, provisória e definitivamente, segundo as regras contratuais:

rsr .?.t - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas ou inexecução parcial ou total dos
serviços em andamento. obrigatoriamente, deve constar de justificativa com aceite do Contratante“:

rar .8 - Atestar os serviços executados, quando reaiiaados segundo as exigências contratuais. alem
de solicitar reforço da aplicação por deiiciência no resultado:

tar .ª - Efetuar os pagamentos a Contratada na forma e nos prazos previstos no Contrato, apos o
cumprimento das formalidades legais“;

rsrro - Realiaar a glosa nos pagamentos pelos serviços não executados ou executados em
desacordo com as determinações deste termo.

t32 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Referência, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada. de seus empregados.,
prepostos ou subordinados.

14 - DA SUBGÚNTRATACÃÚ:
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telªs - Não será admitida a suoconttatação do objeto licitatório.

15 - DA FISCALIZAQÃD:

tE.t - Os procedimentos de acompanhamento e iiscaliaação aorangem todas as rotinas necessárias a
boa execução dos serviços.

tEE - Aos servidores investidos na função de gestor do sistema, compete:

tEE.t - Manter registro de ocorrências relacionadas com a execução do contrato. determinando todas
as ações necessárias para a regulariaação das “faltas ou defeitos constatados;
tEEE - Comunicar. formalmente, a Conttatada as irregularidades cometidas passíveis de
penalidades, bem como etetuat as glosas nas Notas Fiscais:

tEEE - Comunicat ao iiscal do contrato. em tempo hábil e por escrito, as situações que impliquem
atraso e descumprimento de cláusulas contratuais, para adoção dos procedimentos necessários a
aplicação das sanções canil.-reis;

”SEE-ci - Agendar reuniões efou vistorias com a Contratada, sempre que julgar necessário;

tEEE - Exercer a fiscalização dos serviços contratados. de modo a assegue'ar o efetivo cumprimento
da execução do escopo contratado. cabendo. tamoe'm realisar a supervisão das atividades
desenvolvidas pela Contratada, efetivando a avaliação periodica;

tEEE - âpresentar ao Fiscal do Contrato., mensalmente. para fins de liquidação da despesa,
Relatorio Analítico contendo todas as informações detalhadas dos serviços prestados no petiodo.
incluindo indicação de providências. porventuta necessarias, visando otimicat o funcionamento dos
equipamentos. bem como., percentual de glosa a ser efetuado em cada sistema.

“55.3 — PED SEWÍÚÚÍ ÍE'IVE'SÍÍÚD na função de “SCE" CID DGRHE-HD, EDFT'IDEEÍE.I

tE.3..t - Receber, acolher e atestar os documentos da despesa, inclusive Notas Fiscais. quando
comprovada a fiel e correta prestação dos serviços pelos gestores, para lins de pagamento;

tEEE - Comunicar. formalmente, in'eguiandades cometidas passíveis de penalidades. bem como
efetuar as glosas nas Notas Fiscais. de acordo com os documentos enviados pelos gestores dos
sistemas:

tEEE - Comunicar ao Secretário Municipal de Ciência., Tecnologia e inovação, apos manifestação
dos gestores., em tempo hábil e por escrito, as situações que impliquem atraso e descumprimento de
cláusulas contratuais. para adoção dos procedimentos necessários a aplicação das sanções cabíveis,
resguardados os princípios do contraditório e da ampla defesa.

tEÁ. - A Escalilação será exercida no intetesse exclusivo do Conttatante, não excluindo ou reduzindo
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a reepeneaeilidade da contratada per qualquer irregularidade eu reepeneaeilidade na erecucãe dee
eervicee.

rea - A atuacâe eu a eventual emieeâe da Fiecalizacae durante a eaecucâe de eejete centratade nae
pedera ser invecada para eximir a Centratada da reepeneaeilidade pela preetacae dee eewicea

“55.5 - Cie geeteree dee eietemae, eem ceme e iiecal de centrate, pederâe recuaar ee eewiçee duande
cenetatar que ea meemee nae cendiaem cem ae eepeciiicaçõee tecnicas exigidas e erdenara e
retaaimente daquelee due nãe atendam ae exigenciae de centrate.

rar - A Centratada para una de “Decalizacâe devera:

"55.311 - Facilitar, per tedee ee meiee a seu alcance., a ampla acãe da decalizacâe, bem ceme
atender-Ide prentamente ae eelicitacdee que lhe ferem etetuadae pelee eewideree deeignadee ceme
geeteree eu decai:

ti?.E - Apresentar ae Fiecal de Centrate, mensalmente. para liduidacãe da deepeea, Relatórie
analítice centende tedae ae intermaçffree detalhadae dee Services preetadee ne periede, incluinde
indicaçãe de previdênciae. perventura neceeeariae. a carge de Centratarite. due extrapelem e eecepe
de centrate vieande etimiaar e tuncienamente dee eietemae.

"$$$ — ÁS ÍHEHECUÇÚES SEFãD EIK'IEHÍSEIÚEIS CIE.“ EICDÍCIÚ EDITE CIS— praaee DÍE'VÍSÍÚS FIDE SUDÍÍEHS 5.5 E friª
ÚESÍE.“ ÍE'FFTID.

rear - Entende-ee ceme inexecuçâe tetal dee eewice5., a ineperancia de tuncienalidadee eeeenciaie
de cada eletema.

reaa - Ú Nivel de Service Atendide - NS,-ªt eervira de eaee para dennir e valer a ser page.
menealmente, a Centratada pela preetaçãe dee services.

tãº - A necaliaac'ae eera exercida ne intereeee exclueive de Centratante e nãe exclui nem rede; a
reepeneaeilidade da Centratada per qualquer irregularidade.

15 - DE PAGAMENTO:

rer - G pagamente dee eewicee efetivamente preetadee eera realiaade, mensalmente. excete ee
itene referente a implantacâe, migracãe e treinamente gue eera efetuada em parcela única, mediante
a apreeentacãe pela Centratada, de Neta Fiecal ae Municipie de Gelatina-Secretaria Municipal de
Saúde, acempannada dee decumentee abaixe enumeradee:
rar .? - lªreira de regularidade reterentee a Trieutee Federaie e a Dívida Ativa da Uniãe unincande ae
Centrieuiçeee Pre'videnciariae;
rara - lªreira de regularidade perante e Funde de Garantia per Tempe de Service - FGTS;
rar .3 - Freira de regularidade perante a Fazenda Eatadual - Eetade eede da empresa licitante;
rar .4 - lªreira de regularidade perante a Faaenda Municipal - Municipie eede da empresa licitante:
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rar .5 - Prova de regularidade perante a .Juetiça do Trabalho.
raz - Ge pagamentoe a Contratada somente eerão iniciadoe e efetuados apos a implementação total
do objeto, de acordo com o termo de recebimento dennitivo doe eewiçoe pelo decai do contrato e
geetoree doe eiatemae.
rea - A Nota Fiscal e oe demaie documentos deverão eer emitidoe pela Contratada. que depoie de
conteridoe e vieadoe pelo Fiecal do Contrato. eerão encaminhadoe para proceeeamento e pagamento
no prazo de td [dez] diae uteie apoc a reepecti'rra apreeentação.
tori - Ocorrendo erroe na apreeentação dae Notae Fiecaie ou noa documentos relatiroe ãe
obrigaçêee Hecaieftraoalnistae. eerã eolicitada a contratada providênciae para retiãcação.. hcando
estabelecido que o prazo para pagamento eerã contado a partir da data da regularização da
pendência.
rea - A Nota Fiscal deverá conter o meemo CNPJ e razão social apreeentadoe na etapa de
Credenciamento e acolhidos noe documentoe da taee de Habilitação.
rea - CI Municipio de Gelatina podera deduzir do pagamento importanciae que a qualquer título lhe
forem devidoe pela Contratada, em decorrência de deecumprimento de euae oorigaçêee.
tê? - iªlennum pagamento eerã efetuado a, empreea. enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação unanceira. em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
têê - CI Contratante podera deduzir doe pagamentoe, importâncias que a qualquer titulo lhe forem
devidas pela. Contratada.. em decorrência de inadimplemento contratual ou avaliaçõee promovidae
atraves do ANS - acordo de Nível de Sewiço.

1? - oo PERiooo oE VIGÉNCIA:

t?.t - A vigência do termo de contrato, dar-ee-a pelo período de 24 (vinte e quatro] meeee, iniciando-
ee na data euosequente ao de eua publicação no Diário |Diicial doe Municipioe do Eepirito Santo,
podendo ser prorrogado por igual período.
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ANEXO II

HÚDELÚ DE PRÚPÚSTA GDHERGLAL

Propunanta:
Endereco:
Ilha dalidada: Pra não Eletrhn it: a

Validade da Proposta: Bl] ino-rante? diaz Prazo de Entrega: Bunfnrme T.R WIn-axu [?
CHF-J.: [n 51: . Ente-du al:

Gundicõas da Falimentar: ÚÚNFÚRHE ESFEGIFIÚADÚ Nú EDITAL

[TEM puma. pmn. ESPECIFICAÇÃO MARCA I'II'ALÚR ummmp
"II'ALÚ R TCI TAL

ala r total: R$
ÚTIPIL FDR EKTEHÉÚ:

Tá:
E ÁÉÉÍNATURJÃ DÁ FRÚFÚHENTE
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PLANILHA ÚRGIHIHENTÃRIFI

Ífem Lote Código Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

00001 00001 00014596 SISTEMA DE GESTAO EM EDUCACAO

contratação de empresa especializada em
solução de tecnologia da informação para
locação de sistema de gestão em educação,
incluindo manutenção, suporte técnico e
customização, por meio de cessão de direito
de uso por tempo determinado (licença),
conforme especificações e condições
constantes no termo de referência.

MESES 12 17.060,28 204.723,3
6

00002 00001 00014610 IMPLANTACAO DO SISTEMA DE GESTAO EM

EDUCACAO contratação de empresa
especializada para implantação, migração de
base de dados e treinamento para o corpo
técnico do município de colatina, do sistema
de gestão em educação, conforme
especificações e condições constantes no
termo de referência.

SERV _; 18.433,29 18.433,29

00003 00002 00014597 SISTEMA DE GESTAO EM SAUDE - MODULO

AGENDAMENTO contratação de empresa
especializada em solução de tecnologia da
informação para locação de sistema de
gestão em saúde - módulo agendamento,
incluindo manutenção, suporte técnico e
customização, por meio de cessão de direito
de uso por tempo determinado (licença),
conforme especificações e condições
constantes no termo de referência.

MESES 12 4.181,81 50.181,72

00004 00002 00014611 IMPLANTACAO DO SISTEMA DE GESTAO EM
SAUDE - MODULO AGENDAMENTO

contratação de empresa especializada para
implantação, migração de base de dados e
treinamento para o corpo técnico do
município de colatina, do sistema de gestão
em saúde - módulo agendamento, conforme
especificações e condições constantes no
termo de referência.

SERV _; 3.181,81 3.181,81

00005 00002 00014598 SISTEMA DE GESTAO EM SAUDE - MODULO

FARMACIA contratação de empresa
especializada em solução de tecnologia da
informação para locação de sistema de
gestão em saúde - módulo farmãcia, incluindo
manutenção, suporte técnico e
customização, por meio de cessão de direito
de uso por tempo determinado (licença),
conforme especificações e condições
constantes no termo de referência.

MESES 12 4.050,00 48.600,00

00006 00002 00014612 IMPLANTACAO DO SISTEMA DE GESTAO EM

SAUDE - MODULO FARMACIA contratação de
empresa especializada para implantação,
migração de base de dados e treinamento
para o corpo técnico do município de colatina,
do sistema de gestão em saúde - módulo
farmácia, conforme especificações e

SERV _; 3.181,81 3.181,81
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Ífem Lote Código Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

condições constantes no termo de
referência.

00007 00002 00014599 SISTEMA DE GESTAO EM SAUDE - MODULO

PRODUCAO contratação de empresa
especializada em solução de tecnologia da
informação para locação de sistema de
gestão em saúde - módulo produção,
incluindo manutenção, suporte técnico e
customização, por meio de cessão de direito
de uso por tempo determinado (licença),
conforme especificações e condições
constantes no termo de referência.

MESES 12 4.150,00 49.800,00

00008 00002 00014613 IMPLANTACAO DO SISTEMA DE GESTAO EM

SAUDE - MODULO PRODUCAO contratação
de empresa especializada para implantação,
migração de base de dados e treinamento
para o corpo técnico do município de colatina,
do sistema de gestão em saúde - módulo
produção, conforme especificações e
condições constantes no termo de
referência.

SERV 3.181,81 3.181,81

00009 00002 00014600 SISTEMA DE GESTAO EM SAUDE - MODULO

LABORATORIO contratação de empresa
especializada em solução de tecnologia da
informação para locação de sistema de
gestão em saúde - módulo laboratório,
incluindo manutenção, suporte técnico e
customização, por meio de cessão de direito
de uso por tempo determinado (licença),
conforme especificações e condições
constantes no termo de referência.

MESES 12 3.950,00 47.400,00

00010 00002 00014614 IMPLANTACAO DO SISTEMA DE GESTAO EM
SAUDE - MODULO LABORATORIO

contratação de empresa especializada para
implantação, migração de base de dados e
treinamento para o corpo técnico do
município de colatina, do sistema de gestão
em saúde - módulo laboratório, conforme
especificações e condições constantes no
termo de referência.

SERV 3.181,81 3.181,81

00011 00002 00014601 SISTEMA DE GESTAO EM SAUDE - MODULO
PORTAL DO PACIENTE contratação de
empresa especializada em solução de
tecnologia da informação para locação de
sistema de gestão em saúde - módulo portal
do paciente, incluindo manutenção, suporte
técnico e customização, por meio de cessão
de direito de uso por tempo determinado
(licença), conforme especificações e
condições constantes no termo de
referência.

MESES 12 4.181,81 50.181,72

00012 00002 00014615 IMPLANTACAO DO SISTEMA DE GESTAO EM
SAUDE - MODULO PORTAL DO PACIENTE

contratação de empresa especializada para
implantação, migração de base de dados e
treinamento para o corpo técnico do
município de colatina, do sistema de gestão

SERV 3.181,81 3.181,81
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Ífem Lote Código Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

em saúde - módulo portal do paciente,
conforme especificações e condições
constantes no termo de referência.

00013 00002 00014602 SISTEMA DE GESTAO EM SAUDE - MODULO

PRONTUARIO ELETRONICO contratação de
empresa especializada em solução de
tecnologia da informação para locação de
sistema de gestão em saúde - módulo
prontuário eletrônico, incluindo manutenção,
suporte técnico e customização, por meio de
cessão de direito de uso por tempo
determinado (licença), conforme
especificações e condições constantes no
termo de referência.

MESES 12 3.980,00 47.760,00

00014 00002 00014616 IMPLANTACAO DO SISTEMA DE GESTAO EM
SAUDE - MODULO PRONTUARIO

ELETRONICO contratação de empresa
especializada para implantação, migração de
base de dados e treinamento para o corpo
técnico do município de colatina, do sistema
de gestão em saúde - módulo prontuãrio
eletrônico, conforme especificações e
condições constantes no termo de
referência.

SERV 3.181,81 3.181,81

00015 00002 00014603 SISTEMA DE GESTAO EM SAUDE - MODULO

CENTRO ESPECIALIZADO contratação de
empresa especializada em solução de
tecnologia da informação para locação de
sistema de gestão em saúde - módulo centro
especializado, incluindo manutenção, suporte
técnico e customização, por meio de cessão
de direito de uso por tempo determinado
(licença), conforme especificações e
condições constantes no termo de
referência.

MESES 12 4.000,00 48.000,00

00016 00002 00014617 IMPLANTACAO DO SISTEMA DE GESTAO EM
SAUDE - MODULO CENTRO ESPECIALIZADO

contratação de empresa especializada para
implantação, migração de base de dados e
treinamento para o corpo técnico do
município de colatina, do sistema de gestão
em saúde - módulo centro especializado,
conforme especificações e condições
constantes no termo de referência.

SERV 3.181,81 3.181,81

00017 00002 00014604 SISTEMA DE GESTAO EM SAUDE - MODULO

CENTRAL DE REGULACAO contratação de
empresa especializada em solução de
tecnologia da informação para locação de
sistema de gestão em saúde - módulo central
de regulação, incluindo manutenção, suporte
técnico e customização, por meio de cessão
de direito de uso por tempo determinado
(licença), conforme especificações e
condições constantes no termo de
referência.

MESES 12 4.181,81 50.181,72

00018 00002 00014618 IMPLANTACAO DO SISTEMA DE GESTAO EM
SAUDE - MODULO CENTRAL DE REGULACAO

SERV 3.181,81 3.181,81
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contratação de empresa especializada para
implantação, migração de base de dados e
treinamento para o corpo técnico do
município de colatina, do sistema de gestão
em saúde — módulo central de regulação,
conforme especificações e condições
constantes no termo de referência.

00019 00002 00014605 SISTEMA DE GESTAO EM SAUDE - MODULO

PRONTO ATENDIMENTO contratação de
empresa especializada em solução de
tecnologia da informação para locação de
sistema de gestão em saúde - módulo pronto
atendimento, incluindo manutenção, suporte
técnico e customização, por meio de cessão
de direito de uso por tempo determinado
(licença), conforme especificações e
condições constantes no termo de
referência.

MESES 12 4.180,00 50.160,00

00020 00002 00014619 IMPLANTACAO DO SISTEMA DE GESTAO EM
SAUDE - MODULO PRONTO ATENDIMENTO

contratação de empresa especializada para
implantação, migração de base de dados e
treinamento para o corpo técnico do
município de colatina, do sistema de gestão
em saúde — módulo pronto atendimento,
conforme especificações e condições
constantes no termo de referência.

SERV 3.181,81 3.181,81

00021 00002 00014606 SISTEMA DE GESTAO EM SAUDE - MODULO

SISAB contratação de empresa especializada
em solução de tecnologia da informação para
locação de sistema de gestão em saúde -
módulo sisab, incluindo manutenção, suporte
técnico e customização, por meio de cessão
de direito de uso por tempo determinado
(licença), conforme especificações e
condições constantes no termo de
referência.

MESES 12 4.181,81 50.181,72

00022 00002 00014620 IMPLANTACAO DO SISTEMA DE GESTAO EM

SAUDE - MODULO SISAB contratação de
empresa especializada para implantação,
migração de base de dados e treinamento
para o corpo técnico do município de colatina,
do sistema de gestão em saúde — módulo
sisab, conforme especificações e condições
constantes no termo de referência.

SERV 3.181,81 3.181,81

00023 00002 00014607 SISTEMA DE GESTAO EM SAUDE - MODULO
SISAB MOBILE contratação de empresa
especializada em solução de tecnologia da
informação para locação de sistema de
gestão em saúde - módulo sisab mobile,
incluindo manutenção, suporte técnico e
customização, por meio de cessão de direito
de uso por tempo determinado (licença),
conforme especificações e condições
constantes no termo de referência.

MESES 12 3.990,00 47.880,00

00024 00002 00014621 IMPLANTACAO DO SISTEMA DE GESTAO EM SERV 3.181,81 3.181,81
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SAUDE- MODULO SISAB MOBILE contratação
de empresa especializada para implantação,
migração de base de dados e treinamento
para o corpo técnico do município de colatina,
do sistema de gestão em saúde — módulo
sisab mobile, conforme especificações e
condições constantes no termo de
referência.

00025 00003 00014609 SISTEMA DE GESTAO EM CONTROLE

INTERNO contratação de empresa
especializada em solução de tecnologia da
informação para locação de sistema de
gestão em controle interno, incluindo
manutenção, suporte técnico e
customização, por meio de cessão de direito
de uso por tempo determinado (licença),
conforme especificações e condições
constantes no termo de referência.

MESES 12 2.718,50 32.622,00

00026 00003 00014623 IMPLANTACAO DO SISTEMA DE GESTAO EM

CONTROLE INTERNO contratação de
empresa especializada para implantação,
migração de base de dados e treinamento
para o corpo técnico do município de colatina,
do sistema de gestão em controle interno,
conforme especificações e condições
constantes no termo de referência.

SERV _; 4.500,00 4.500,00
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ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

TERMS DE CÚNTRATÚ N” 313302823, DUE
CELEBRAM ENTRE Sl 0 MUNICIPIO DE COLATINA
E .A EMPRESA WX.
Codigo de Identincaçãe CidadES: EUZEÚIBEÚTÚÚÚÚI .ÚI.ÚÚÚI

O Município de ColatinaIES, nesses juridica de ditette Entente, Enscrtte no CNPJ
sob o n.'ª' 2?.165.?29!GGÚ=1-?4, com sede na Avenida Angete Ginherti, 343, Baine
Esptenads, CeiattnaEES, neste ate reeresentade pet sen Pretette Mentcieet, Sr. João
Guerino Balestrassi, brasitetre, casede, Engenheiro, perteder de CPF: 493.?82.44?—34,
residente nesta Cidade, doravante denenttnada CDNTRATANTE e de eutte Esde & empresa

1 neste ate denominada CONTRATADA, inscrita ne CNPJ sei] e número
cent sede na , reetesentade pete St.

_, (deatincecãe e endereçe), (situação Euridice perante a empresa), tendo
em vista e que consta Ite Processo nº 21 943I20221 ent observância as dispesicães de Let
nª SEEGEQG e snes attetacães, tesetvem cetebtar e presente Terme de Contrate, decenente
de Pregão Eletrônico nº 01I2023, devidamente hemotegade pete autoridade centpetente
em xxíxxíxxxx, mediante as ctáesntas e cendtcães a segetr enunciadas:

1 - DD DEJETÚ:

1.1 - O ebiete de presente Termo de Contrate e a contratação de empresa especializada
em solução de tecnologia da informação para locação de sistemas de gestão pública,
incluindo migração de base de dades, implantação, suporte técnico e treinamento
para o corpo técnico do Municipio de Colatina, por meio de cessão de direito de uso
por tempo determinado ilicençai, destinados a Secretaria Municipal de Saúde,
Secretaria Municipal de Educação e a Controladoria Geral Municipal, através da
Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação.

1.2 - Este Tetnte de Contrato vinceia-se ae Edttat de Pregão, tdenttttcade ne pteãmbete e a
pteeests vencedere, tndependentemente de transcttçãe.

2 - DA VIGENCIA:
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Gºª-LW

2.1 - O cºntratº a ser trrnradº, em decºrrencta desta itcitacaº, 1Irigºrará pºr 26. tvinte e
quatrº] meses, tnictandº—se na data subsequente aº de sua pºbitcaçaº nº ºram Útrcrat
dºs Municípiºs dº Espiritº Santº: pºdendº ser prºrrºgadº pºr igºat períºdº.

3 - DD VALER:

3.1 - Os preçºs a serem pagºs sãº ºs definidºs nº Anexº I desta cºntratº, e nete estaº
tnctºsºs tºdºs ºs castas, dentre etes, tributºs diretºs e indiretºs, encargºs sºcrats, segurºs,
maº de ºbra e quaisquer despesas inerentes a prestaçãº dºs SEWÉÇÚS, naº acarretandº
nennºma despesa extra a este CONTRATANTE.

3.2 - Os preçºs prºpºstºs sãº fºtºs e trrearºstavers, sem pretºizº dº dispºstº nº incisº II,
atinea ““d dº art. 5-5, da Ler nº a_aaafaa

33 - Receberá a CÚNTRÁTÁDA, peEº tºrnecrnrentº dº ººretº dº presente cºntratº, º “valºr
glºbal estimadº de R$ xx.xxx,xx( xxxxxxxxxxxxx, XXXIII e IIXXXXXK a man reais e
xxi-ran centavºs ], cºnfºrme taºeta de preçºs cºnstante dº Anexº 01.

4 - DP., DÚTAÇÃÚ ÚRÇAMENTÃRIA:

ª"..],l] — Dºtaçãº Orçamentária: ÚEÚÚÚlÚMEBÚÚlÚÉEÚã - Elementº de despesa“: 33304ÚÚÚÚÚÚ - Ficha: EIS -
FR: iEÚÚÚÚÚÚÚÚiii

5 - DO PAGAMENTO:

5.1 - O prazº para pagamentº e demars cºndiçºes a ele referentes encºntram-se nº termº
de referencia, anexº I dº Editat dº Pregãº, identificadº nº preamººtº,

E - DD REAJUSTE:

15.1 — Os preçºs a serem cºntratadºs serãº lixºs e irrearustáveis pelº praaº de 12 (dºze) meses. cºntadºs a.
partir da assinatura dº cºntratº.

6.2 - rªt partir dº décimº terceirº mês, na hipótese legal dº atuste ser prºrrºgadº, ºs preçºs pºderãº ser
reatºstadºs. visandº garantir º equilibriº ecºnºmicº Hnanceirº dº cºntratº. utilizandº-se cºmº base º IPCA
(Indice Naciºnal de Preçºs aº Cºnsumidºràmplºi.
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ÚLATINA

? - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DD ÚEJETÚIPRESTAÇÃÚ DDS SER'II'IÇÚS:

"riªl - Ae medições de entrega e recebimeaãd da dbieta eãe aqueãae previstas; rea Terme de
Referencéa, anexa ad EdIIaI.

& - DA FISCALIZAÇÃD:

8.1 - De precedimerrãee de acempanhameata e Ireeaêêzaçãe abrangem tadas. as retiaae
necessárias a Dea execuçãa das eewiçae.

8.2 - Aee eewéddree Erweetidee rIa funçad de gastar de aIeIema. tempere:

8.2.1 - Maaâer regêare de encerre-mias reiacêaaadae tera a execaçãe de centram,
determiaaada tadas ae ações aeeeaea'riae para a regaêariaaçae dae ferias da deferida
terreIaEadae;
8.2.2 - Camunrcar. Earmaêrrrerrtíe. a Guerratada ae Irregaiaridadee eamet'rdae passíveis
de peaaIIdadee, bem came efetuar as gideae aaa Natas Fiecaêe;
8.2.8 - Comunicar ao frecaE de contrate. errI tampe rear e por escrito. ae eIÉIraçãee que
ImpIEduem atrasa e deeeumprêmemd de ::Ea'ueaêae caatrataaie. para adaçae dde
preeedémeatds aeeeeearide a apIEcaçãa dae eaaçõee cabíveia;
8.2.«5r - Agendar reuniãee e.!aa materias eam a Caatratada. sempre que Iaigar
neeeeeafria;
8.2.5 - Exercer a I'reeaêézaçae dee eewrçee caaíratadee, de moda a aeeegarar e efetiva
cumprimenta da execução de eacepe eentratade, cabende, também reaIEzar a
eupewreãe dae atéaidadee deeerweêvidae peIa Camratada. efeHª—rarrda a avaiiaçaa
periódica;
8.2.6 - apresentar ae Fêeeai de Ceaãratd, merreaãmerrte, para free de EIquêdaçãa da
despesa. Reéatdria ânaêítrea temendo tadas ae Enfermaçãee detaIE'Iadae dde SEWÉÇGS
prestados na perídde. mamada indicaçad de prevideneiae. pewentara aeeeeearrae,
vreaade etimizar e farra'renaraema das edarpamerrtee, berrr came. pereerfmaI de giaea a
ser efetuada em cada eie'rema.

8.3 - Ad eewrddr Imesãida na função de írseai de centram. eampete:

8.3.1 - Receber. aeeiher e arestar de dacamerrtae da despesa. Enciaewe Natae F receia,
duende campraaada a frei e carreta prestaçao dee eewiçde peida gestaree, para fina de
pagameate;

8.3.2 - Cemarrêcar, fermaimeare. Irregaiaridadee cometidas paeaírreie de penairdadee, bem
cerne efetuar ae gideae nae Netae Fieeaêe, de aeerde tem ee deeumeaâae
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ent-viados peios gestores dos sistemas;
8.3.3 - Comunicar ao Secretário Mnnicipai de Ciencia, Tecnoiogia e inovação, apos
manitestação dos gestores, em tempo nãbii e por escrito, as situações que imptidoem
atraso e descumprimento de ciãnsoias contratuais., para adoção dos procedimentos
necessarios a apiicação das sanções cabíveis, resguardados os princípios do
contraditório e da ampia defesa.

8.4 - A tiscatização serã exercida no interesse exctnsitfo do Contratante, não exciirindo oii
reduzindo a responsabiiidade da contratada por quaisquer irregaiaridade oa responsabitidade
na execução dos sen-viços.

8.5 - ã atuação ou a eventaai omissão da Fiscaiização durante a execução do obieto
contratado não podera ser invocada para eximir a Contratada da responsabiiidade peia
prestação dos sewiços.

8.6 - Ds gestores dos sistemas bem como o trscat do contrato, poderão recusar os serviços
doando constatar dire os mesmos não condizem com as especiticaçães tecnicas exigidas e
ordenarã o retaaimento daoaetes que não atendam ãs exigências do contrato.

S.? - ã Contratada para tins de tiscaiização devera:

83.1 - Faciiitar, por todos os meios a seu aicance, a ampta ação da tiscaiiaação bem
como atendendo prontamente as soticitaçães dire tne forem efetuadas petos sewidores
designados como gestores on tiscat;
8.12 - Apresentar ao Fiscai do Contrato, mensaintente, para tidnidação da despesa,
Reiatorio Anatítico contendo todas as informaçoes detainadas dos ser-viços. prestados
no período, incidindo indicação de providências, powentara necessárias, a cargo do
Contratante, doe extrapoiem o escopo do contrato visando otimiaar o funcionamento
dos sistemas.

8.8 - ãs inexecuçães serão anaiisadas de acordo com os prazos previstos nos subitens 5.6 e
5.18 deste terrno.

8.8.1 - Entende-se como inexecução totai dos serviços, a inoperãncia de ioncionaiidades
essenciais de cada sistema.

833.2 - E) Nívei de Serviço Atendido - NBA sewirã de base para detinir o maior a ser pago,
mensairnente, a Contratada peia prestação dos serviços.

8.9 - A tiscatiaação será exercida no interesse exctasivo do Contratante e não excitii nem
redaa a responsabiiidade da Contratada por ooaioaer irregoiaridade.
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Ei - DAS DERIGAÇÚES DA CONTRATANTE:

9.1 - Sãº ºbrigaçbes da C-ÚNTRÁTÁNTE:

9.1.1 - Pubticar º extratº dº termº de cºntratº em Imprensa Dticiai.
9.1.2 - Exercer a tãscaiizaçaº da prestaçãº dºs serviçºs pºr meiº de servidºr
capacitadº e designadº para esse tim, prºmºvendº º acºmpanhamentº, cººrdenaçãº
e a tiscaiizaçaº dºs serviçºs, sºb º aspectº quantitativº e duaiitativº, anºtandº em
registrº prºpriº as tatbas ºu irregºiaridades ºbservadas;
9.1.3 - Nºtitãcar a Cºntratada sºbre as irregutaridades ºbservadas nº cumprimentº dº
Cºntratº, pºr escritº e cºm antecedência, sºbre tatnas ºu irregutaridades cºnstatadas,
muitas e quaisquer débitºs de sua respºnsabiiidade;
9.1.«1'.r - Nºtiticar a Cºntratada, pºr escritº, nº tºcante a dispºsiçãº de apticaçaº de
eventuais penaiidades, garantindº º cºntraditóriº e a ampia defesa;
9.1 .5 - Prºpºrciºnar tºdas as taciiidades, inctusive esciarecimentºs atinentes aº ºbietº
deste Cºntratº, para que a Cºntratada pºssa cumprir as ºbrigaçºes dentrº das nºrmas
e cºndições da cºntrataçãº;
9.1.6 - Aiºcar ºs recursºs ºrçamentáriºs e tinanceirºs necessáriºs a execuçãº da
cºntrataçãº;
9.1? - Receber ºs serviçºs, prºvisória e detinitivamente, segundº as regras
cºntratuais;

9.1.T.1 - Duaiºuer atrasº na execuçãº das ºbrigações assumidas ºu inexecuçãº
parciai ºu tºtai dºs serviçºs em andamentº, ºbrigatºriamente, deve cºnstar de
iustiticativa cºm aceite dº Cºntratante;

9.1.8 - atestar ºs serviçºs executadºs, quandº reatixadºs segundº as exigências
cºntratuais, atem de sºticitar retºrçº da apticaçaº pºr denciencia nº resnitadº;
9.1.9 - Efetuar ºs pagamentºs a Cºntratada na fºrma e nºs prazºs previstºs nº
Cºntratº, apºs º cumprimentº das tºrmaiidades iegais;
9.1.19 - Reatixar a gtºsa nºs pagamentºs peiºs serviçºs nãº executadºs ºu
executadºs em desacºrdº cºm as determinaçties deste termº.

9.2 - rªr. Administraçãº nãº respºnderá pºr quaisquer cºmprºmissºs assumidºs peta
Cºntratada cºm terceirºs, ainda que vincutadºs a execuçãº dº presente Termº de
Referencia, bem cºmº pºr quaisquer danº causadº a terceirºs em decºrrência de atº da
Cºntratada, de seus empregadºs, prepºstºs ºu subºrdinadºs.

1D - DAS DERIGAÇÚES DÁ CGH TRATADA:

10.1 - A CCNTRATADA deve cumprir tºdas as ºbrigaçbes cºnstantes nº Editai, seus anexºs
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e sua prºpºsta, assumindº cºmº exctusivamente seus ºs riscºs e as despesas decºrrentes
da bºa e perfeita execuçãº dº ºbietº e, ainda:

IELH - Cumprir º ºbietº deste cºntratº, executandº ºs serviçºs. de acºrdº cºm as
exigências deste termº, dº editai e de sua prºpºsta de preçºs, pºr meiº de recursºs
necessáriºs aº perfeitº cumprimentº das ciãusutas cºntratuais, ºbservadºs ºs
interesses dº Cºntratante e a tegisiaçãº em vigºr;
10,12 - Fºrnecer tºda a mãº de ºbra, materiais, ferramentas necessãrias a perfeita
execuçãº dºs serviçºs em quantidade, quatidade e tecnºiºgia cºmpatíveis cºm as
necessidades dºs serviçºs;
18.133 - Nãº transferir a ºutrem, tºtat ºu parciatmente, as respºnsabitidades a que esta
ºbrigada através desta cºntrataçãº;
Ibict - Respºnsabiiizar-se peiº frei cumprimentº dº ºbietº da presente cºntrataçãº,
ficandº ctarº que a açãº ºu ºmissãº tºtat ºu parciai dº Fiscat dº Cºntratº nãº eximirã
a Cºntratada de sua respºnsabiiidade quantº ã execuçãº dºs serviçºs;
101.5 - Arcar cºm º ºnus decºrrente de eventuat equívºcº nº dimensiºnamentº dºs
quantitativºs de sua prºpºsta, inciusive quantº aºs custºs variaveis decºrrentes de
fatºres futurºs e incertºs, devendº cºmptementã-iºs, casº º previstº iniciaimente em
sua prºpºsta nãº seia satisfatºriº para º atendimentº aº ºbietº da iicitaçãº, excetº
quandº ºcºrrer atgum dºs eventºs arrºtadºs nºs incisºs. dº % 1“, dº art. ãT, da Lei
Federai nª 8.66% 993;
10.15 - Manter durante a vigência da cºntrataçãº, em cºmpatibitidade cºm as
ºbrigações assumidas, as cºndições de babiiitaçãº que cutminaram em sua
babiiitaçãº e quafit'rcaçãº, apresentandº, sempre que exigidº, ºs cºmprºvantes de
regutaridadetiscat;
10.13" - Respºnsabifizar-se pºr quaisquer danºs causadºs pºr seus empregadºs aº
patrimôniº dº Cºntratante, ºu de terceirºs, advindºs de imperícia, imprudência ºu
desrespeitº às nºrmas de segurança, quandº da execuçãº dºs serviçºs, ainda que de
fºrma invºtuntãria, devendº adºtar, dentrº de 10 (des) dias ininterruptºs, as
prºvidências determinadas petº Cºntratante, necessárias aº ressarcimentº ºu a
repºsiçãº, cºnfºrme º casº, sem preiuízº das demais sanções. Nãº cabe aº
CONTRATANTE quaiquer respºnsabitidade pºr atºs de negtigãncia dº pessºat da
Cºntratada durante º nºrãriº de trabaibº;
10.1.8 - Guardar sigifº sºbre tºdas as infºrmaçºes ºbtidas em decºrrência dº
cumprimentº dº cºntratº.
10.13 - Cºmunicar aº Cºntratante quatquer anºrmaiidade cºnstatada e prestar ºs
esctarecimentºs sºticitadºs;
10.110 - Reparar, cºrrigir, remºver, recºnstruir ºu substituir as suas expensas, nº tºtat
ºu em parte, ºs serviçºs efetuadºs em que se verifiquem víciºs, defeitºs ºu incºrreções
resuitantes da sua execuçãº, sem que caiba quatquer acréscimº nº preçº cºntratadº;
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10.1.11 - Disponibiiizar protissionai tecnico-especiaiizado na execução dos serviços,
atendendo as demandas do Contratante e a tegisiaçao em vigor, concernentes ao
ooieto contratado;
15.1.12 - Afastar dos serviços, guaiguer funcionario, gue, comprovadamente e por
recomendação do gestor ou tiscat do Contrato, venha a demonstrar conduta
inadequada ou incapacidade tecnica, causando embaraço a boa execução do ooieto
contratuai;
101.13. - Responsabitizar-se por todas as obrigacoes trabainistas, tributárias,
administrativas e civis, previdencia'rias e de seguro, bem como providências e
obrigações em caso de acidente de trabaino com seus empregados, em virtude da
execução deste Contrato ou em conexão com ete, ainda que ocorridos em
dependências da Sede do Município de Goiatina, isentando o CONTRÁTANTJE de
guaiguer responsabitidade;
10.1.14 - Designar, tormaimente, um preposto perante o Município de Coiatina e aceito
por este, para prestar esciarecimentos e atender as rectamaçoes gue por ventura
surgirem durante a execução dos services, informando nome compieto, CPF, endereço
eietronico, teietone de contato do mesmo, e do substituto em suas ausências;
16.1.15 - Fornecer numero teietonico, a custo zero, para registro das reciamacoes
sobre o funcionamento do serviço Contratado, bem como para a resoiucao de
propiemas, com funcionamento 245?
10.1.16 - Prestar os esciarecimentos gue terem soticitados peio Contratante, coias
reciamaçfoes referentes a prestação dos serviços se obriga prontamente a atender,
bem como comunicar imediatamente ao Contratante quaisquer fatos ou anormaiidades
que por ventura possam preiudicar a prestação dos serviços, principatmente em
situações de urgência, inciusive nos tinais de semana e feriados, a partir de contato
feito por meio de tetetonia movet ou outro meio iguaimente etica:
ICLH? - Reatizar reuniões, sempre que necessario, na Sede do Contratante, atraves
de preposto devidamente credenciado e de seus. representantes tecnicos, iuntamente
com os Gestores e Fiscai do contrato a tim de reiatar as soiicitaçoes de mudanças,
impiementaçoes ou customizaçoes dos. moduios dos sistemas e também metnorias no
atendimento e suporte aos usuários;
10.1.18 - Exercer constante trscaiisacao de seus empregados, orientando-os no sentido
de observar todas as. tecnicas necessárias para meinor a prestação dos serviços;
10.1.19 - Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as orientações da
Administração, inciusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando tor o
caso.
10.120 - Disponibitizar soiuçoes para gerenciamento das atividades que automatizem
o tturro de atendimentos e procedimentos operacionais, gerenciais e estratégicos no
âmbito da gestão pubtica municipai;

131.21 - Estahetecer uma base uniticada e padronizada de dados e apticativos gue
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permitam um gerenciamema centraiizada par pane dae geetaree das argaae dire
campdenr a administracãa pirhiica maaicipai;
101.15 - Campramete-ee aa tinai da cantrata, caea haia arrira empreea vencedara da
próxima ceriame iicitatdria, a prestar tadas ae iatarmacõee técnicas e dacameatacãa
requerida para garantir a viabiiidade técnica da migraçaa de iarnecedar sem impactae
aaeracianaie para a Cantratante.

11 - DAS SAHÇÚES ADMINISTRA'ITIFAS:

11.1. Camete infraçãa administrativa nae termas da Lei nº 8.000, de 1903 e da :Lei nº 10.520,
de 2002, a Cantratada que:

a) Inexecirtar tatai aa parciaimeate daaidaer dae abrigacaee aeeirmidae em decarrencia
da caatrataçãa;
a) Eneeiar a retardamerria da execucaa da abieta;
c) Fraadar na execacãa da cantraia;
d) Campariar-ee de mada inidônea;
e) Cameter tra ade tiecai;
t] Naa mantiver a prapaeta"

11.2 - A Cantratada dire cameter quaiqaer dae intracaee diecrinrinadae aa SLEDÉÉEITE acima
ticara eaieita, sem areiaíaa da reeparreabitidade civii e criminai, ae eegtrintee eançõee:

11.2.1 - advertência par taiiae ievee, aeeim eatendidae adaeiae que mºra acarretem
areiaí'zae significativas para a Contratante;
11.2.2 - Par atraea injustificada na carrciaeaa da fase de imptarttacãa (daaidaer
fnnciaaaiidadeiredirieita] em ate 30 (trinta] dias caaeecirtivae: 011% (um décimo par
ceatajI aa dia eahre a vaiar giahai da fase de impiantacaa da Sistema atingida;
112.3 - Par atraea initretiticada na canciiieaa da fase de impiantacaa saperiar a 30
(trinta) dias caaeecativae: 20% (vinte par centa] Sabre a vaiar giabai da fase de
impiaataçaa par eietema atingida;
112.4 - Par deeistencia da prapasta, ainda a fase de Itabiiitaçaa, sem reativa insta
decorrente de iata eaperveniente e aceita peia ªrªidrninietracãa: 15% (quinze par ceata]
sabre a vaiar giaaai da Caatratar'da araaaeta;
1 1.2.5 - Par recusa da adiadicata'ria era aeeiaar a caatrata, demais de decarrida a praxe
de 03 (três) diae caneecniivae cantadas da data da carrvacacãa er'aa recebimenta da
Atrtarizacaa de Service: 20% (vinte par ceata) eabre a vaiar giahat da Cantrata-ªda
prapaeta;
1 1.2.0 - Par atrasa iniaetifrcada aa execucaa da caatrata, enderiar a 30 (trinta) dias
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cºnsecutivºs: 15% (quinze pºr centº) sºbre º vaiºr giºbai dº cºntratºr'da prºpºsta e, a
critériº da administraçãº Municipai; cºnsequente rescisãº cºntratuai e canceiamentº
da Ordem de Serviçº;
11.2? - Pºr inexecuçãº parciai iniustiticada dº cºntratº: 20% (vinte pºr centº) sºbre º
vetºr da parceta nãº executada;
112.8 - Pºr inexecuçãº tºtai iniustiticada dº cºntratº: 20% (vinte pºr centº) sºbre º
vaiºr tºtai dº cºntratº e; a critêriº da administraçãº Municipat, cºnsequente rescisãº
cºntratuai e canceiamentº da Autºrizaçãº de Serviçºstivºta de Empenhº;
112.9 - Nºs casºs de reincidência de errºs sºbre ºs quais ia fºram sºiicitadas
cºrreções via chamadºs tecnicºs; quandº a reincidência ºcºrrer peia 3ª (terceira) vez
muita de 5% (cincº pºr centº) sºbre a fatura mensai reiativa aº siãema da ºcºrrência;
11.210 - Nºs casºs de reincidência de errºs sºbre ºs quais ia taram sºiicitadas
cºrreções. via chamadºs tecnicºs; quandº a reincidência ºcºrrer mais de 3 (três.) vezes
e atê 5 (cincº) vezes; muita de 10% (dez pºr centº) sºbre a fatura mensai reiativa aº
sistema da ºcºrrência;
11.211 - Nºs casºs de reincidência de errºs sºbre ºs quais ia fºram sºiicitadas
cºrreções via chamadºs tecnicºs; quandº a reincidência ºcºrrer mais de 5 [cincº)
vezes, muita de 26% (vinte pºr centº) sºbre a fatura mensai reiãtiva aº sistema da
ºcºrrência;
112.12 - Nºs casºs de apresentaçãº de errºs que impeçam ºu gerem atrasº nº enviº
das prestações de cºntas aº TCEi'ES ºu ºutrºs ºrgãºs de cºntrºie: 10% (dez pºr
centº) sºbre a tatura tºtai mensai dº cºntratº.
112.13 - Mºtta de 30 % (trinta pºr centº) sºbre º vaiºr dº títuiº; em casº de prºtestº
indevidº;
112.14 - Suspensãº de iicitar e impedimentº de cºntratar cºm º ºrgãº; entidade ºu
unidade administrativa peia quai a Administraçãº Pubiica ºpera e atua cºncretamente;
peiº prazº de atê [32 (dºis) anºs;
112.15 - Impedimentº de iicitar e cºntratar cºm a Uniãº cºm º cºnsequente
descredenciamentº nº SICHF peiº prazº de atê [lã icincº) anºs;
112.16 - Deciaraçãº de inidºneidade para iicitar ºu cºntratar cºm a Administraçãº
Pubiica; enquantº perdurarem ºs mºtivºs determinantes da puniçãº ºu atê que seia
prºmºvida a reabiiitaçãº perante a prºpria autºridade que apiicºu a penaiidade; que
será cºncedida sempre que a Cºntratada ressarcir aº Cºntratante peiºs prejuízºs
causadºs;

11.3 - Tambem ticam suieitas as penaiidades dº art. S?, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993; as
empresas e ºs prºfissiºnais que:

11.3.1 - Tenham sºfridº cºndenaçãº detinitiva pºr praticar, pºr meiº dºiºsºs; fraude
tiscai nº recºtnimentº de quaisquer tributºs;

Avenida Angelo Giuberti, 343 - Bairro Esplanada - Colatina - ES Cep.: 29.702-902 86



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

1 1.3.2 - Tenbani praticada aids iiíciies visandci a frustrar as abieiivcis da iiciiaçan;
113.3 - Demansiren'i nãci pessair idoneidade para contratar com a Administraçãc em
vidade de aids iiíciics praticadas.

11.5r - A apiicaçad de qaaidner das penaiidades previstas reaiizar-se-a em processo
administrativa que assegurará a ceriiiadiidiie e a ampia defesa a Centraiada, abseivaridc-se
a pracedimeriin prevista na Lei nº 8.555, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9384, de
1999.

11.5 - A aiiieridade cempeienie, na apiicacaa das sanções, ievara ern ccnsideraçãc a
gravidade da conduta de iriiiatcir, a caraier educativa da pena, bem carne O dano causada a
Adminisiraçad, observada a principia da braparcianaiidade"

116 - As penaiidades serae Obrigatorianienie registradas na SICAF - ELETRÓNICÚ.

11? - Se heaven Liiiiizaçad de bens na execucãa de serviços, camprevadameriie, iaisiiicadas
ei'eii de origem iiíciia1 e faia sei'a' ciiciada aa Ministerio Púbiica, paia prainciçaa de ação
periai bbbiica, rias termes da ariige 1EICI, da Lei nº 3.556.393, sem bieiuíze da apiicacan das
penaiidades cabíveis

12 - EIA RESCISAD:

12.1 - O presente Terme de Contrate pºderá ser rescindida:

12.1.1 - pai aia aniiaierai e escrita da Administração, nas siiaacbes previstas nas
incises I a XII e XVII dci ari. T8 da Lei nº 8.666, de 1993, e cem as censednencias
indicadas na ari. 80 da mesma Lei, sem preiaíce da apiicacãe das sançbes previstas
na Ten'rici de Referencia, anexa aa Editai;
12.1 _2 - amigaveimenie, nas temas de an. T9, incisd IL da Lei nº 8.566, de 1993;

12.2 - Gs cases de rescisan ccniiaiaai seraa icrmairnenie rneiivades, assegurando-se a
CONTRATADA e direita a prévia e ameia defesa.

12.3 - A CDNTRATAIDA recanhece as direiias da CONTRATANTE em casa de rescisão
administrativa prevista na ari. TT da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4 - Ú ierrne de rescisão será precedida de Reiaiórin indicativa das segainies aspecies,
cenferrne a case:

12.4.1 - Baiança das evenies ceniratiiais ia cumpridas aii parciainienie cumpridas;
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124.2 - Reiacãe des pagameniesia efeiiradcs e ainda devidas;
124.3 - Indenizaçães e muitas.

13 - DAS VEDAÇÚES:

13.1 - É vedada a CONTRATADA:

131 _1 - caricienar eu iriiiizar este Termo de Centrate para daaidiier eperacãe iinanceira;
13.12 - interromper a execuçãe centrataai sch aiegacãe de inadimpiernenic per parie
da CONTRATANTE, saira nas casas previstas em iei.

14 - nas ALTERAÇOES:

14.1 - Eveniirais aiieracões contratuais reger-sean peia discipiina de ari. 55 da Lei nº 8.555,
de 1993.

142 - A CONTRATADA e abrigada a aceitar, nas mesmas cendicães centrairrais, as
acrescimes da supressões que se riserein necessarias, até e Eimite de 25% Ninie e cinco por
cente) de vaiar iaiciai aiaaiizade de centrais.

14.3 - As supressões resuitanies de acerde ceiebrade enire as paries ceniraianies pederâe
exceder a iirniie de 25% Ninte e cinco per cenic) de vaiar iniciai aiaaiizadd de centrais

15 - DOS CASOS OMISSOS:

151 - Os cases emisses serãe decididas peia CONTRATANTE, segundo as dispesiçães
ccniidas na Lei nº 5.555, de 1993, na Lei nº 16.526, de 2002 e demais ncrmas federais de
iiciiações e ceniraids administrativas e, sabsidiariarnenie segande as dispesiçifies ceaiidas
na Lei nº 8.0?8, de 1990 - Çddige de Defesa de Censumider - e nermas e princípios gerais
des centraies.

“IE - DA PUBLICACAO:

15.1 - Incumbira a CONTRATANTE previdenciar a pnbiicacae deste instruments, per
exiraie, ne Diario Oficiai da União, na praze prevista na Lei nº 5.565, de 1993.

1? - DO FORO:

1?_1 - É eieiie e Fere da Cemarca de Cciatinaí-ES para dirimir as iitígies dae decerrerem da
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execuçãº deate Termo de Gemma que nãº possam ser campeºes peIa canciêéaçãu,
cºnfºrme art. 55, ª?“ da Leé nº &665!%

Para fIIfmeza & vaiidade de pactuada, I::I preaeme CúntIateíI foi Iawade em 02
Iduas) vias de "Iguaí tem que, depoia de Iêda e achado em ardem, vai assmada peIoa
contraenães.

COLATINA - ES, de de 2023.

MUNICÍPIO DE COLATINA REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATANTE CDNTRATÃDÁ

TESTEMUNHAS:
1 _

2 _
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